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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO PARANA - CC

ALH

DOCUMENTO DE FORMAUçÃO DE OEMANDA (DFD) tl

1. OBJETO: CONTRATAçÃO DO SENAC PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ENSINO (OFICINAS, WORKSHOPS E

cuRsos), PARA ATENDER FAMíLrAS E TNDTViDUOS ATtNDtDOS PELA SECRtTARtA DE ASSrSr ÊNCrA SOCTAL

VALOR ESTIMADO P A AQUTSTÇÃ
,tl

CRÉDITO5 ORÇAM

O: RS 19.7590\
IGD PAB Td 94d

102-9; BtOCb 
-D

ArTqDrA E

(srr/cor'rr

: LlvRE, coNTA 25511-4; BrOCO DE PROTEçÃO BÁSICA FR934 CONT 51-

E PROTEçÃO SOC|8; CRIANçA FELIZ CONTA 23 ALTA COMPLEXIDADE IR L

23549-0; CRESCER FAMíUA FR 9s7 CONÍA 23707-8; rGD SUAS F A 22234.0 PPAS tV FR NTA

22570-3; PPAS lFR718 CONTA 20055-7; APOIO E FORTATECIMENÍO INTERSETORIAL PRIMEIRA INF

IGD PBF FR CONTA 22236-4 E PROCAD-SUAS CONTA 26190-4; CASA tAR / FMDCA CONTA 22777-3

Ârucrr corurl 26o29-o;

EVISÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS MAIERIAIS/PRODUTOS: MARçO 2024.

2. JUSTTFTCAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO/AqU|SIçÃO
O CRAS é o equipamento público da Proteção Social Básica sendo a "porta de entrada" dos êtendime
socioassistenciais da Política de Assistência Social. EntÍe as ações que desenvolve está a de promover as famílias que

encontram em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, resgatando sua cidadania ê autoestima, por meio do trabâl
A contratação de cursos de qualificação, que tem como público alvo as famÍlias que possuem Cadastro Único, atende a

esta normativâ, ou se.,a, proporcionar cãpãcitação profissional e condições reais de inserção no mercado de trabalho,
gerando emancipação à estas famílias.
Além disso, as legislações que versam sobre os temas em específico estabelecem a importância de se capacitar e

preparar, permanentemente, os atores da Rede de Proteção, que trabalham diretamente com as crianças e

adolescentes.
E âinda a NOB/RH-SUAS estabelece no ltem V - Diretrizes para ã Políticâ Nacional de Capacitação: "A capacitação dos
trabalhadores da área da Assistência Social deve ser promovida com a finalidade de produzir e difundir conhecimentos
que devem ser direcionados ao desenvolvimento de habilidades e capacidades técnicas e gerenciais, ao efetivo
exercício do controle social e ao empoderamento dos usuários para o aprimoramento da política pública".

Além disso, o Plano Municipal de Assistência Social, estabelece em suas metas, contínuas capacitaçóes, a fim de

aprimorar os atendimentos, serviços e quãlidade de entregas de projetos e programas, voltados à criança e ao

adolescente, e as famílias em vulnerabilidade de um modo geral.

Sêndo assim, entendemos justificada a necessidade de contratação de empresa especializada nos temas citados acima,
para ministrar capacitâções, cursos, oficinas, tanto para o público, quanto para as equipes envolvidas da Secretaria de

Assistência Social.

Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalização do contrato/ata: Flávia Aline FeÍraz

4.2. Local da Entrega: sECRETARIA DE AS§Is.socIAL - RUA PARANÁ N.' 9E6 - cENTRo'

I

ÓÍgão: sECRETARIA DE ASS|STÊNCIA SOCtAt \\ ./
Setor requisitante (unidade/5etor/Departamento): óRGÃo GEsToR DA ASSISTÊruCtA SOCtlL

'\---,/z

Responsável pela Demanda: MARLUCE MARCÉtlNO P. COUTINHO

oATA:1^sl06/2023
E-mail: sec.ribpinhal(ôhotmail.com tone: (43)3551-2515

QTDE UNID VR UNIT. TOTALITEM CATSERV

Rs s.s00,001 unid Rs s.s00,00
L.

15431

Rs 2.950,001 u nid Rs 2.9s0,00

2.

15431 curso Profissionalizante - Workshop - Unhas

decoradas 9371

Rs 11.300,001 unid Rs 11.300,0015431 Curso Profissionalizênte - Cozinha Japonesa 41038

3

3. DCSCRIçÔEs E QUANTIDADES

4

4.3. Servidor res nsável para o recebi mento: Milene Zam ieri Badaró

I
ã

I

I

DESCRIçÃO

Curso Profissionalizante - Workshop - Design de

Sobrancelhas 40364
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Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: Lucimara Duarte Pitoli <lucimara.pitoli@pr.senac.br>

I de janeiro 2024 às 14

Boa tarde.
Solicitamos o envio dê proposta para contrataçáo de cursos conÍorme modelo em anexo.
Junto com a proposta encaminhar a seguinte documentação:
1- Estatuto social
2 - Ata de eleição da diretoria.
3 - Alvará de Íuncionamento vigêntê;
3 - CICAD (se for o caso);
4 - Certidão Municipal;
5 - Certidão negativa de Íalência, concordata, recuperação judicial;
6 - RG e CPF (ou CNH) do presidente;
7 -ApresentaÉo de no mÍnimo 03(três) notas Íiscais emitidas ou contratos celebrados junto a terceiros no
período de até 01 (um) ano antes da contrataÇão para Íins dê comprovaçâo de valores (Art.23 § 4.o) ;

8 - Portfólio do(s) proflssional(is) que irão ministrar os cursos contendo cópia dos certiÍicados;
^ - Documentação de identificação do(s) profissional(is) que irão ministrar os cursos

vO - Declaração uniÍicada (conforme modelo anexo).

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAçÃO
PRÉFEITURA MUNICIPAL DÉ RIBEIRÃo Do PINHAL. PARANÁ

TELEFONE (,r3) 355í4320

rÍ81342762511 ' 'l /1

Joogle 
com/maillu/0/?ik=o#84

c44cc&view=Pt&se
arch=all&Peímmsgid=msg-â:

Í81 34276251105659489&simpl=msg-a
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Atendimento Corporativo

Proposta No 611 vl
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

2310112024

5ra Marluce
Telefoner 3551-2515
Cidade: Ribeirão do Pinhal

Email : Sec.ribpinhal@hotmail.com

SENAC PARANÁ

O Senac Paraná acredita no poder transformador da educação, desenvolvendo mão de obra
qualificada e ampliando o potencial dos seus alunos através de valores éticos, autonomia,
cídadania, criatividade e profissionalismo. Frente ao avanço das tecnologias e as constantes
transformações do mercado de trabalho, destaca-se como uma das mais conceituadas
instituições de educação profissional do país. Dispondo de infraestrutura moderna,
equipamentos e laboratórios de ponta e metodologia ativa, colocando o aluno como
protagonista do seu futuro.

Com a missão de educar para o trabalho em atividades do comércio de bens, serviços e
turismo, o Senac possui em seu portfólio, cursos desenvolvidos e alinhados com o mercado,
através de Fóruns Técnicos Setoriais e às principais tendências e inovações dos setores
produtivos, acompanhando os avanços tecnológicos e as transformações da economia.

O Modelo Pedagógico Senac preconiza a educação transformadora, contribuindo para o
desenvolvimento profissional e como condição de cidadão. Deste modo, garante um aprendizado
que vai além da sala de aula e reflete-se em profissionais qualificados e requeridos pelas
empresas.

Dentre os serviços desenvolvidos pelo Senac, dispomos do Atendimento Corporativo, cujo
objetivo é oferecer um programa completo e customizado de acordo com as necessidades de
cada empresa, considerando a complexidade e os desafios de um mercado em constante
mudança.

Com certificação de reconhecimento nacional, nossos cursos atendem às exigências legais de
formação, confirmando a referência em qualidade e credibilidade da marca Senac.

Atinja seus objetivos e supere seus desafios, conte com a capacitação e expertise do Senac
junto a sua equipe de trabalho.

Atenciosamente,

Marcelo Colvero Furuti
Gerente Executivo Interino da Unidade de Educação Profissional do Senac em CORNÉLIO

PROCOPIO
cNPJ 03.s41 .088/0022-7 1"

fu*i*ã
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Quer fazer bonito no mer€ado de beleza e estética? Faça Senac e se qualifique com

O crescimento do mercado voltado para à estética e à beleza tornou fundamental a

de profission ais qualificados e bem preparados. Nos cursos de beleza do Senac, os alunos

acesso a técnicas e modernos procedimentos voltados a tratamentos, embelezamento e

estéticas em geral, aplicados de acordo com as normas sanitárias e de higiene em vigor'

Curso: 9371 -

Objetivo: Aplicar técnicas de decoração de unhas, de acordo com as tendências de moda e as

necessidades do cliente.

Pré-requisitos
Idade Mínima: 18 anos Escolaridade Mínima: 70 ano do Ensino Fundamental

Disciplina: Workshop - Unhas Decoradas
Conteúdo
Instrumentos e produtos.
Técnicas de decoração de unhas.

Carga Horária:
Carga HoráriaÃurma:Bh
Carga Horária Total:8h

PaÉicipantes:
No de Turmas: 1

No de Alunosflurma: 15
No de Alunos Total: 15

Investimento:
Investimentofiurma : R$ 3.100,00
Investimento Total: R$ 3.100,00

SenacEmpresa/Proposta-Documento-HTML'asp?id=42130&np=611&pd=UEP30&v=1

3114
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Objetivo: Apresentar aos participantes técnicas e receitas de pratos da culinária japonesa,
acordo com as boas práticas.

Pré-requisitos
Idade Mínima: 16 anos Escolaridade Míníma; 50 ano do Ensino Fundamental

Disciplina: Cozinha Japonesa
Conteúdo
Higiene e manipulação dos alimentos e utensílios.
Identificação, recebimento, armazenamento dos ingredientes.
Cortes de peixes, frutos do maç hortaliças, legumes e frutas.
Métodos de cocção: branqueamento, frituras e salteamento.
Preparo de pratos frios e quentes da culinária japonesa.
Molhos específicos.
Conservação e deterioração.
Montagem e decoração.

Carga Horária:
Carga Horáriaflurma : 15h
Carga Horária Total : 15h

Participantes:
No de Turmas: 1

No de Alunosfiurma: 15
No de Alunos Total: 15

Investimento:
Investimentofiurma : R$ 11.980,00
Investimento Total: R$ 11.980,00
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Atendlmento Corporativo

Proposta No 611 v2

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Sra Marluce
Telefone: 3551-2515
Cidade; Ribeirão do Pinhal

2210512íJ24

Email : Sec.ribpinhal@hotmail.com

SENAC PARANÁ

O Senac Paraná acredita no poder transformador da educação, desenvolvendo mão de obra
qualíficada e ampliando o potencial dos seus alunos através de valores éticos, autonomia,
cidadania, criatividade e profissionalismo. Frente ao avanço das tecnologias e as constantes
transformações do mercado de trabalho, destaca-se como uma das mais conceituadas
instituições de educação profissional do país. Dispondo de infraestrutura modema,
equipamentos e laboratórios de ponta e metodologia ativa, colocando o aluno como
protagonista do seu futuro.

Com a missão de educar para o trabalho em atividades do comércio de bens, serviços e
turismo, o Senac possui em seu portfólio, cursos desenvolvidos e alinhados com o mercado,
através de Fóruns Técnicos Setoriais e às principais tendências e inovações dos setores
pi'odutivos, acompanhando os avanços tecnológicos e as transformações da economia.

O Modelo Pedagógico Senac preconiza a educação transformadora, contribuindo para o
desenvolvimento profissional e como condição de cidadão. Deste modo, garante um aprendizado
que vai além da sala de aula e reflete-se em profissionais qualificados e requeridos pelas
empresas.

Dentre os serviços desenvolvidos pelo Senac, dispomos do Atendimento Corporativo, cujo
objetivo é oferecer um programa completo e customizado de acordo com as necessidades de
cada empresa, considerando a complexidade e os desafios de um mercado em constante
mudança.

Com certificação de reconhecimento nacional, nossos cursos atendem às exigências legais de
formação, confirmando a referência em qualidade e credibilidade da marca Senac.

Atinja seus objetivos e supere seus desafios, conte com a capacitação e expertise do Senac
junto a sua equipe de trabalho.

Atenciosamente,

Marcelo Colvero Furuti
Gerente Executivo Interino da Unidade de Educação Profissional do Senac em CORNÉLIO

PROCOPIO
cNPl 03.541 .O88/OO22-7 t

https:/lintranet.pr.senac.br/sistemasweb/24-Sistema-SenacEmpresa/Proposta-Documento-HTML.asp?id=421 30&np=6'l 'l§p6=UEP30&v=2 1 114
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O crescimento do mercado voltado para à estética e à beleza tornou fundamental a

de profíssionais qualificados e bem preparados. Nos cursos de beleza do Senac, os alunos têm
acesso a técnicas e modernos procedimentos voltados a tratamentos, embelezamento e
estéticas em geral, aplicados de acordo com as normas sanitárias e de higiene em vigor.

Curso: 8385 -

Objetivo: Proporcionar aos participantes o desenvolvimento de técnicas de modelagem de
sobrancelhas, de acordo com o perfil do rosto e preferência do cliente.

Pré-reguisitos
Idade Mínima: 16 anos Escolaridade Mínima: 5o ano do Ensino Fundamental

Disciplina: Design de Sobrancelhas
Conteúdo
Assepsia e preparação da pele.
Higiene dos materiais utilizados visando a biossegurança.
Formatos de sobrancelhas para cada tipo de rosto e de olhos.
Técnica de design com o uso de pinças.

Carga Horária:
Carga Horáriafiurma : 1 5h
Carga Horária Total: 15h

PaÉicipantes:
No de Turmas: 1

No de Alunosflurma: 15
No de Alunos Total: 15

Investimento:
Investimento/Turma : R$ 6.000,00
Investimento Total: R$ 6.000,00

https://intranet.pr.senac.br/sistemasweb/24-Sistema_SenacEmpresa/Proposta-Documento-HTML.asp?id=42130&np=611&pd=UEP30&v=2 6114
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IDAÍA OE ABERÍUFú
1110212008coMPROVANTE DE INSCRIç

CAOASTRAL
AçÁOÃO E DE SITUTi EFõ oe orscctçlo

03.541.088/0022-71
FILIAL

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
\

NOMÉ EIúPRESARIA!

SERvICO NACIONAL DE APRET'IDIZAGEM COi'IERCIAL

DO ESTABÉLECIMENTO (NOMÉ OE FANÍASIA)

UNIO. DE EOUC. PROF E TEC. SENAC . CORNELIO PROCOPIO DEMAIS

GO E DESCRI NC

85 99{-99 Outras ati dades de nsln nao especiÍi cadaS anteíormente

E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDAOES E 1CAS SEC

62.(N{40 - Consultoria em lêcnologia da informação
iõ.ZO-l+O .lrfriOuO"s de con6uftoÍi-a êm gê6táo empíosarial, €xcêto consuhoria tácnica ospecífica

73.1g-O-{N - Consultoria em publicidad.
il.gó.i-óS - Outr.r 

"tividad;s 
proÍissionais, cientíÍicas e lécnicas nâo especilicâdas antêriormentê

65.3í-740 - Educâção supsrloÍ - graduaÇào

85.33.3-OO - Educação suPerior - pó§{raduação e extênsão
85.41.4-00 - Educação profissional de nível üÉcnico
85,50.3.02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolãÍes
85,93-7-00 - Énsino dê ldlomas
85.99.6-(N - TÍêinamênto 6m dês€nvolvimento pÍoÍi65ional e gorcncial

96.02-5{1 - CabêleiÍêiÍos, manicúre ê pedicuÍe
96.026{2 -Atlvidades de êstética e outros 5êrviços dê Guldados com a bêlêza

IGO E DESCRI

307-7 - Serviço Social Autônomo

AV MINAS GERAIS

COMPLÉMENiO

EOIF;

CEP

86.300-000
BATRRO/DISÍRITO

CENTRO
MUN to
coRt'lELto PRocoPlo

ENOEREçO tco
coRNELIOPROCOPIO@PR.SENAC.BR

TELEFONÊ

(43) 35206500

ENTE FÊOERAIIVO

s
ATIVA 11t02t2004

OÍIVO DE

DÂÍA DA S1TUAçÁO FSPECIAL

N

751

PR

-)

ü1

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 16/06/2023 às 15:00:19 (data e hora de Brasília). Página:11'l
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ATA OE POS§E DÀ DIRETORIA E DC CONSELHO F|SCAL DA

FECOMERCIOIPR E DOS OELEGADOS REPRESENTANTES DA ENTIDADE

JUNTO AO CONSELHO OE REPRESEhITANTES DA CCNFEDERA.çAO

NACIONAL DO COMÉRGIO DE BENS, SERVIçOS E TURISMO - QUADRIENIO

2A2?12026 X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X-X.X.X.X'X-X.X.X.X'X'X )('X'X'X'X'X'
Aos vinte e dois iiias dc rnê'q Ce junho d" 'irris mir e vinte e dois, às 18 horas'

realizou-se, na sede dâ 5it:da,!de (Ruâ VlscanCÉ Ú(' Rio Branco 93'Í - 70 ano!1i'' em

C,.rritiba. Paraná) a so,eni,:j:tiar oc' possÊ,'licla; '1â D:retci"'a'lc Llon:;eiiI ii3"i ':

dos Dâlegados Rspresenti:.r-rt3s 1, 7çç.61''çrc;'s? R j-ntÚ ao |1:rset|t' c"
R,epresemántes da Cor,íRCe'riiçãú Nacional 'Jc í;anle;cic da Eens Se'vlcos 3

Tuilsmo, g*táa 2A22nA2õ. eleitos em 25 de âb,:il de 2022. O ato Íci piesidido t'ei3
senl.ror'ÀRt FARIA BtTTÉi,lüOUR-Í, píêsidenie enl àxercíciô ca Fecorr.,ércioi 

pR.

ABEÊITURA: O Senhor Frssidênte aoÉdecÉ.u a presenç3 d3 tcdcs Caclar;:noo

abeno o prêse'r;e ato cle posse. iiÍvidando Ü SupeÍinlendente Rsgional dc

Trâbalho, Senror PAULO ALBERTO KRONEIS. paâ íez$ parte da i\4'sa e

empcssaí oficialmente e ncva CiÍetoriâ da Fecomércio/PR eleita em 25 de aÔril de

àOà2, p.ru o mandato 202212026 Tambám compuseram a [Iesa dos trabalhos' o

Àresiiente co Sisterna Ocepar, Sr. José Roberto Ricken, o presidêntê de cÕlnissác

eleitoral, Sr. Euclides Lc,calêlii. O prtrreiro diÍetcr secretáÍio do Srstema FeÔcr]êícic

Sesc Senac PR, Sr. Nelcir Anicnic Êerro' O CheÍe do Núcl€o de Relações cio

T.abâlho. Sr. Luiz Fernanr,jr: Favaro Busnardo' o Úireloí.de Relações Sindicêis oa

Feeomércto PR, Sr. AlberiÕ Franco Samways. SECRETÀ'RiO AO HOC: O Seirhor

Ê,,.:sicjenie nJrnêiê c3mc 3.:.jrsiário Acj l-iic ô DirSlor sind,cal da FêcoÍlé:c'a PR

:l;nhc'r,LÊE3TC FÊANCO SAI'Ivlr\YS. pEDllú üE LiCEFiÇ'â DO PRESIDEI'ITE

i;.1P.Ci Êl;\ti,q.: C PrssrJr 1lê :ônlJi:iia : pelrç: íJe iicÊnça dc Piesidenlê Éleít3

S.:nr,;.:i' 3;,rci P'ana e soli;i:a âo Sênl-'"'r.\l-3ãRiO FP.ANCO SAlilWA'\'S 3 ieilui:
oá co Oíício. datado de 27 to5i?022' que Ícrn:al'z-ou o eiâs:a:)lenlÚ que sequÉ

t,inicritc eÍn sua intelre: "TERlviC DE tslrlsr.fls:ÃO TEI'IPCRAPIA:i ::R';í)
o pies;oente ca oireicria ca FEDE,iAÇÃO Do co[4ERCic DÉ BEi\s, §ÉRVlÇc3
S TURISI,4O DO PARANÁ - FECOI\4ERCIC./Ê'i rro uso de suas airib''rrçôes

estatutárias, Consideiandc oue também desen"É'Jnhâ â tunÇâo de Vice-íioveín3dor

do Eslado do Paraná, para aujo manCaio foi eleilc e empcssadc' e nes:a !úndrcão'

será cancjidalo à reeíeição, !.üra o nlesnro cargo, ilas eleicÕês gerâ;s desie ano de

2022; Considêrandc cue, para tentc, a Lei CoÍ!plementar no 64;1990' inciso lll

iomnine.lc com c inciso ii, alÍnea '9', cio Art 1" e iêgisiaÇâc pusleÍ:or' êxige a

desinconrpatibilização do cesempenhà simultâ ec 5e cargo ern i).rtrci:,ie siní1icâ;'

Corisadercn.Jo que, no ser:'.i'Jc, Éncamirlhei RequeÍiniê'lto ri3 Ce'iii icotxFisiillilizacác

* riã.trtn"nto ienrporário, à Fecornercio PR e aos Ccr'isellics iie'uior'ais ilo SESC

PR e dc SENAC PR, 3 partir .je 1o d. Jurli]o ée 2A?2 21é o Íinal ilo ÊrÜcessc' ':lsitcíei
ce?'J22eatéapossecÇ|r-]oPresidenlecaoiretcriâoaFeccn]óici.i]R':,'
ao"..tú^i"n',onte, corno Pl'êriidsnie dos Conselhos F'Élgion:iil' (l'' StSí; ;.q e ir':

SÍ:f.l..'C PR. par-'l o cl,r3 iui elelic p: r.i i) Ilt'1 ína'l(jaij r,j '?3?2 '":' ':i':i;
a-lori!iüerâxciô : inviaoriiri:;ir-.:. dularte o oeti{)üú julra ir-rerlúicrladJ rlo í"i?tiv'
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exercício das funçÕes e competências inerenres ao cargo Ce prêsidente da D
da FEDERAÇÃO DO COMERC|O DE BENS, SERVTÇOS E TURTSM
PARANÁ, fixadas nos ESTATUToS DA FECoMERCío/FR, Conside;a

tretoía
ODC
ndo o

PIANA. Presidente da DirêtoÍia da FECOI/Ep.ClO/pR... TIFICATIVÀ. DE
IMPC SSIBILIDAD E TETúPORI.RIê. DE TOMAR DE POSSE: O Presidênte scliciiâ

disposto no Estatuto da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do
PaÍaná, art 14, inciso Vl. Parágrafo úníco, que permite ao presidente delegar
competéncias. RESOLVE, DELEGAR COIí1PETÊNCIA ao atuai 1r Vice-FresideÀte
Ca Fedêíação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do paraná, ARI FARIA
BITTENCOURT, brasileirc casado, empÍesário d. comer.io, com ldentidade,/Rc no
244.827 SESP-PR e :)oF/MF n. 027.S33.089-34, resident3 e domicil;ado êrn
Curitiba. PR, â pârtir de 1o de ..Junho de Z02Z e âté o final do processo eleitcr?l de
2022, com a posse de Dârci Piana como presldente da DiÍetoria de Feccmêrcto pR
para cujo novo mandatc foi êleito, para o periodo de Z0Z2 a 2026 e.
consequentementê, ccmô Presidentê dos Conserhos Regionais do SESC pR e do
SENAC PR, para exercer cm sua plenilude as funçôes e os poderes estatutárics
ccnfeÍidos âo Presidente da Diretorie da FECOMERCTO/pR, CNpJ/MF no
02.818.811/0001-20, para c exercicio temporário das incumbências prócrias da
função e desêmpenho dê todas as competôncias e prenogativas inerentes, íixadas
nos ESTATUTCS da FECOMERCTO/PR. CuÍriba,27 de Maro dê 2022. DARCT

âo Secretário para quê prccscj
Darci Piâna, presidente eleitc
temporária de tomaÍ posse,
"Crritiba, 21 de junho de 2C12.
da Federação do Comér3c de

a também a leitura da cartâ aprêsêniada pêio Sênhor
da Fecomercio/PR justificando sua impossibiJidadê
a qual segue também transcrita gi-n suê Íntegíâl

. ilustÍíssimo Senhor, Ari Faraa Eittencoud, presidente
gens, Serviços e Turismo do Paíaná. Curatiba - pR.

Senhcr Presídenle, inforfiic-lhe que. por motivos particulares. e em virtude de
desncompatibilizaçáo pÍevista no aftiga 1o, inciso l!t, atínea,'e,'da Lei Complementar
nc 64. de 18 de maio de 1990. nào podereí lomar posse do carga de iresidente
eleita da Federação do Comércio de Bens, Servlgos a Tuismà do paraná no
proximo dia 22 de junho de 2022, Íetalivo à gestao 2022/2026, o que o farei
oporiunamente, em dia c lnrário previamente aoendado com yossa Senhoria e
demais diretores, nos lelÍDos do arl. 26 do Estatuto. peço-íhe ainda. que iraílsmita
essa inÍormação à Dietoria dessa entldade. .Sen: .nais. agrcdeça pela aenção "consideraçáo. Darci pane. PRESÊNTES À REUNIÃO:-Forám 

.registradás 
as

presênças cje diretores cta FecoméÍcio/PR, conforme lista de presenças.
JUSTIFICATIVAS DE A,USÊNCIA: Foram justifi:adas as seguintes ausências: pauro
Beal, Pedrc Joanir Zonta. Cesar l\4oro Tozeito, Dercilio Consrantino, Humberto
Máximo Pires da Costâ, t.lorst Adelberto Waldraff, ltacir Mayer, Rosangela Canisso
José Roberto Marques, Vilmâr Bottin, Cârlos Antonio Amaral ÍVlonteiro, Josejito
Soncella, Rogerio Vosnika, Àlberto Luis de Sc,,:za Araujo, Agostinho Francisco
Sat'adin. Emerson Alcides Veronese, PaulL. llerminio penr,acchi, Maria Deli
Medeiros de l,4edeiros. Os reíeridos diretores nilo puderam ôompaíecer à solenidade
de posse. Seodo assim, tonrarão posse, medjante terrno dê posse êm separado.

Fecteraçáo do Comércio de Bens. Ser'viços ê TuÍismo do Pâraná
F V s.:onoe do Rio Brünco 931/ 6'nndeÍ- Cênlro
ÍEl , 55 11 3883 1500I CNP" tr2.3tg.Êt 1,,000i -

lêcorrercionílrrecomercropr.c!4.Or I www.Íêcom
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ATO DE POSSE: O Selrho: Presidente êm e.{ercício ARI FARIA BITTENCOU l2z
um irÍeve relato e passc,u a palav.a ao Superinrendenre Regional Co Tra
Senhor PAULO ALBERTO KRONEIS, para iniciar o Ato dê Posse. com a palavra, o
Senhor PAULO ALBERTO KRONEIS 11€lrarou empossad a e nova diretcria da
Fecomércio PR, mandato de 22 de junho de 2A22 a 22 dê iunho de 2A26, com
excecào do SenhoÍ Da.cr Piana, coníorniü jdstificativa acima mêncionaCa,
sôlicitando a seguir que ars ,Jireloíes eleiros prêseates ac Ato. assinem ú respectivo
Termo de Pcssê. Oeciarcu, eirtãú. na lxalid,aCe de S up.srintendente Regic!'tal do
Trabalho, empossados ç,aía o oüacttàrio 2c?21?-026. o sr. ARI FARIA
BITTENCOURT, 1o Vice-Prêsidênte da Fecomêri:io/PR. os dêrr.a s meinbrcs da
Direto,ia, do Conselho F:sial e os Delegados Representantes da Errtidaoe jurio ao
Conselho da ConíeoeiaÇãc \lacioi.tal íic Colórcio Em seguida. procedeu a laitur-a
do 'Terrno de Posse" - à ser assinado por to,JoJ ús DiÍetores presentes e apensadc
à pÍesente ata -, qus segue transcrito a scguir na integra: "l,tós. ÍnenbÍos Ce
Dirercria e do Consetho Fiscal da Fecieração do Ccmércío Ce Aens, Sêrylços e
Turismo do Paraná (Fecomircio/PR), bem como os Delegados Representantes da
entidade junto ao Conselhc de Representantes da Confederaçâo Nacionat do
Comércio de Bens, Seryiços e Turismo (CNC). eteitos para o quadriênio 2022/2026,
iniciado nesta data e com término previsto para 22 de junho de 2026, assuailmos
sólerlemente o compromisso de respeitar o exercício do nosso mandato. a
ConsÍlfLiçâo Federal, as Le,s vigentes e o EsÍ3Í!.,to de Entidade, colaborandc aa
melhor forma poss/vel para o crescinento e desenvalvímento ira lnsftL,Íçào. dos
síndicarcs liliados e das ênprr:sds inteoraries das calssf.zs .epreseriíadzs
Firmamcs c presen:e. cieqtes c/: que êsie Ccc!tnà;íc é ianbên r?iido côrtc isie ,Jê
presenta; , ]a pc-ssê afíc,?.! dé DlÍalct je e a.-,/tsglrlc Fisca; Ja Feieaecão ca
Cc,tné:cic Je 8e-s. Scnzic:s .?:urismc oo Parani,. r:los Detegadas.Rep.esenÍ:nles
da Entlciacle junto ao Cor:seiirt Ce Represenôíttes cta Confeoeraçãc Naciona; clc
Comércio de 3ens, Seri,'crrs e Turismo eleilos oara c qua(k;ênia 2022-2026
realizada nesta data, às i8h. Cuíttiba, 22 de junho de 2022". cot\,i Posr
DIRETORIA. DO CONSELIiO FISCAL E DA REPRESENTÂCAO DA ENTIDADE
JUNTO AO CONSELIi ODERE PRESENTÀNTES DA CONFEDERACÂO
NACIONAI. DC COMERCIO: Nê sequência, o Secretário Ad Hoc. ALBERTO
FRANCC SAMWAYS, procsd:t-r a ieitura dos nomês quê compô3m a Diretor|a. o
Conselho Fiscal e a Representaçâo da Fecomárcio/pR juntô ao Çonselho oe
Reoressntantes da ConfeCeraÇão Nacional cio Coír,ércio, êleitos no pieito ce 25 de
aoril de 20?2, e que tomerarn posse nestã data. com exceção do Presidentê: Darci
Piana - CPF: 008.608.089-114, Dasa Consuhoria LtJa. - N4E CNPJ: 88.121.371/OO0i-
72 (temporariamente impossibilitado de tâmár possê); 10 Vice-Presidênte: Aii
Fariâ Eittencourt - CPF: 027.533.089-34, AÍi Fariã Bittencouí . t\"4E CNPJ:
76.1e2.625i0O01-83; 2o Vice-Presidente: Paulo Salesbram - CPF: 032.280.569-45,
Salesbram Transportes e Comercio de Frutás Vêrduras e CeÍeais Ltda. CNPJ:
78.925.õ7410001-94; 3' Vice-Presidêntê: Pãuio §eal - CPF: 4-t6.222.539-37 , Cia
Beal cô Ali.nentos ClJP.]. 7ô.1 16.67C/C0C1-65, 4' Vice-Prêsidente: Par.ric- Cesar'

Federacão C. Comêrcio aj: aells- Servioos e Tir'isrno dô Pa.ãnâ
ii vs.c.de.lonroBr3nc.,!'J:/a â ldir - Cc.xr(, a;EP 80. i. -iC 1- dunrih3rPF

i 10s ÍABE A1§ pE NOT^g

0Àtmür
Rua CáÍliría L$

B!Àà RQçr+, ' Íliiuêo

íár tiê

t qtsu i-ar'liiÍ

8',8{Ê'lüü0 ' cuRtÍl

2 PaÍaí,.á

d(. doqmeoto

nerE dalã

lüha ú! aüluruíto.

/.À
Ytl

I

t

i r.i,it,.:g: .,.i..1i,::: fr".*\O
d.r.'j::ilü Jr 'f;i,r:1s c - j,íç*i}io , .!-i-;- .l
:lc.(ji-ai ú) Cirií ili.r .-,, I !; jL.eí jr$itikJ'

i:lt u;*il;8' : "11,1,,i,i'4ffi 
,. :,, 

" 
s

\{& tu

i 'r' Si+-F .j i
\,':.. -aJkruFP

1

-.---i--'lÊL . i5 4' JdS3.:5ü0 CNFJ :2 ôr8.81I/U00I . 29
lecor er. roDrC" eccme.c opi . :cÉ. rrr r!!rÀ.tecomerc,op,.rc,_,r.ú u/



tr-: i

;ii,1r'r:-., i. l:i! i .,it tri).ii

i:

...
r .- si:l'r i

'.-li.:l!l-7

ilir.,t ',1::ll l-rto1t0Í0, J
:' 'i \ l:,'.l:i- i !i;3

9-0c

,.'

, rllrliltÍll,i

Nauiack - CPF: 320.77i.659-87 Paulo CêsaÍ Nauieck -
81.041.865/0001-0ô; 5o Vice-Presidênte: Ulisses Piys - CPF: 3
Jandrei Armarinhcs Ltdâ. C:,lPi: i6.õ4-1 24ClA0ú-37; 6" Yicê-Presidênte
Joanir Zonta - CPF: 09a.576.669-68. Condor Super Cenler Limitada - CNPJ:
76.189.406/0001-26: 7" Vice-P:'esidêntê Ç-'\vhaies Gava - CPF: ô05.637.969-87.
Ovhanes Gava CNPJ: 42.939 063/000i-53; 3o Vice-Presidênie: Edeirir Zaodonà
iunior - CPF 254.514.129-53, Farmê.ia ürogâba Lloa - EPP CNPJ:
75.ü79.574lOúC1-04: 9ú !'!c*-presidente. I-êúpoldo Ne$oÍ l-uían - CPF:
241 34O.319-15. Auri VeÍde Lrda. CNPJ: 77.406.593i0001-15i í0o vice-Frêsidente
Câmara do Comércio Atacadista: Luis ,Antc,nio Dias - CPF: 808.073.219-15,
Çertãno Comercial de A.iirnentos Ltda. CNPJ: 84.961.473i 0001-45; 11o Vice'
Presidente Câmara do Comércio Vareiista: Josá Alex Gonçalves Figuelra - CPF:
084.371.328-35, FigueiÍa, Figueira & Cla. Liüâ. Cl',lPJ: 84.896.885/0001-4S; 12"

Vice-Prêsidentê Câmara Ce Agentes Áutôno,Íros: Luiz Sergio i./oznieki - CPF:
271.48i.979-72. Digidata Congrrltc,ria e Seruiços ie Processamenlo :le Daios LIda
CNPJ: 79.193.363/0001-40: :3ô Vice-Pr3sídenie Câmara dê Assuntos do
lr'lercosul: Valter da Silva Bairos - CPF 14?.527 -109-9'1, EletrobaÍros - Materiais
Elétricos Ltda. CNPJ: 62.462.250/0001-08: 14o Vice-Presidente Câmara de
Turismo. Ricardo Hirodi Toy;ofuku - CPF: 567.164.439-91, Toyo lmóveis Ltda.
CNPJ: 02.043.435/0001-49: 15o Vice-Presidente Câmara dê Mediação e

Arbitrâgem: iosé Carlos Louíeiro Neto - CpF: 686.346.759-00, '.j C. Lourciro Netc
& cia arda. - EPP CNPJ 81 .472.68007Ü1-48; C1RETORES SECRETÁRIO9. '.r"

Secretár:o: Nelcir Antonio Fcrrc - CPF; 431.453.179-04. RalliffeÍ - Coô)árcio de
Nledicamêntos e PerÍumaria Lida. - l,'iE C|JPJ: 05.6C9.345i 0001-ôC: 2'Sec.etário;
Idalbefio Batistâ \/ilas ,Soas - ÇPF. 592 053 u09-00, Espllâcor CL'rnercio de
calçados Lioa. - EPP :llFi: 79.7t8.899iC001-C9: 3o Secretárlc Aida santos
Àssunção - CPF. 348.845 723-01. ilo.icuiiura Flor & Arte Licja. CNPi:
11 .33?-.367i00Q7-75: DIREÍORES ;ESOUREIROS: 1o Tesoureiro: Nelsofi ..lcse

Bizoto - CPF: 203.400./99-9i, Levevida Equipamentos Ltda - EPP CNPJ:
08.24d.374/0001-32; 20 TÉsourêiro: Sigismundo Mazurek - CPF: 000.430.369-53'
Rei rias Fechaduras Ltda. CI'JPJ: 77.620.599/0001-90: 3o Tesoureiro: Giseie lvlari

Junqueira Santos Zanon - Cl'F: 053.446.0i9-48, DPS - Distribuidora de Peças
Santos Ltda.; DIRETORES PÀ.RA ASSUiITOS SINDICAIS: Jose Albêno P"reira -
cPF:235.7o7.5Q9-06. sLíemon Pradutos e SêrvrÇ3s oticos Ltdâ. EPP CÍ!Pi:
81 .763.ô25l000'l-c7: Caiics Âú3rigues do l.i3scirr'enlo - CPF: 1C'1.:i56.999-1.i

Wadipel Comercio Ce Pap.iis l-ICe. Cl'lPJ: 79.891.df1i /0001-53; Beloir Jcão Roita -
CPF: 476.488.309-06. Agrope,:uaria Bicrro tso'n LtÕa. CNPJ: 02.237.8'18/C001-5ôi
Cesar lúoro Tozeitc - CPI:: 597.775.059-00, TozerÍo & Cia Ltda. CNPJ:

30.221 .013/0001-20: DIRETORES PARÂ ASSUIiÍOS DE RELAçÕeS Oe

TRABALHO: Aorão Josá tulelheÍr - CPF: 079.161.679-72, l,/lelhem & Cia Ltda
CNPJ: 77.883.239./0001-81: Ainon .Josê TreÍ'ito - CPF: 352.712.139-0C, Aiitcn Jose

Trentc - Eireli CNPJ: 77.982.526100C1-33, Mare Silvia de fvieilo lúoraes - CPF:

653.476.849-68, Mara Silvi:i Ce lvlello Mcraes Cf-,17J: 72.217 .571)AA1-ô2: Vilmar

i:êdericào do Conrércio de Bans. ServlÇcs ê Tuisrr
i !r!.o .ie do llio Bímco 9llr/ fi .rn.iü _ Cerrtrc ', CE.'
rÊL + 55 4i'18ôli a500 i ÔNPJ ar 81 3 ô1 1/0Úí.J1 _ 2U
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Bottin - CPF: 488.5úô.919-04, Agriccia e Veterinária Celeiro iida
80.189.319/0001-46; DTRETORES PARA ASSUNTOS TRTBUTÁRIOS:
Calamucci - CPF: 321.159.469-87, Despachante - MatÍícuta 101073-5: Zit

Fedeí:àcão do Comircic dê Bens. Serv;ços e Turjsmo dô ?ar..oá

tr
do

- CPF: 071.939.129-68, Zc,om - Comerciô dê Apa.elhos e Cornponentes Eletronicos
Ltda - ME CNPJ: 79.592.37.1/0001-01;Antonio Barea - CPF: C28.885.729-15, ANB
Faima Lr.da. CNPJ: 73.773.129/0001-06: OTRETCRES pARÀ ÂSSUNTOS ÍlE
DESENVOLVIMENTO CCiI?ERCIAL: Dercilio Cc)nstantino - t-PF: 3')B .127 .239-7 Z.
Claymar Coníecçoes Ltda. C!.IPJ: 02.302.785iC001-82, Ademiiscn Miteni - CFF:
59ô.310.659-72. ivlilâni qatusznei & Cia Ltda. Ci\pJ: E 1.120,2SSl00C1-90: Sênciío
AuOUSto Sâbadin - CPF: 797 105.2?9-49, Sendro Augusto Sâbadin CNTFJ:
07.906.302/0001-72; OIRETORES PARA ASSUNTOS DE CRÉDtTO: Adernar Bayer
- CPF: 046.417.601-87. BZS lnformática Ltda. CNPJ: A1 151.247 !0001-71: paulo
l-ielminio Pennacchi - CPF: 069.840.299-53, Pennacchi & Cia Ltda Ct,tFJ:
95 410.16310C07-44; Lúis Cartos Favãrin - CpF: 279.992.119-1S, Ciamáquinas
OFFCCE Ltda. - ME CNPJ: 09423.582/000i -93: DTRETORES PARA ASSUNTOS
DE RELA,ÇõES DE CONSUMO: Kasciano Roberto Morais - CpF...3A3.725.429-7?.
Klmoiais Impressões Eireli CNpJ: 06339.216/0001-ô2; Carlos Antonio Amarat
Monteiro - CPF: 3ô2_0a7.009-34. A RuÍal CorreÍora de Cafê e Cerais SS Ltiê.
CNPJ: 01.981,335/00109i Rogerio Vosnika - CpF: 393.497.E09-68. pactuat
comercio e tmportação Ltda. cNpJ: 05.165.237t0001-46: D|REToRES PARA
ASSUNTCS DE COMERCIO EXTERIOR: Gume,.cirdo Feneirâ dos Santos iunior -
CPF: 027.096.ô18-44, Super G Distribuidora de prcdutos Alimenticios Ltda. CNpJ:
ú5 797 .3311CA02-07: Albert. Luis de Souza ./\Íaujo - C.pF: 164.22t.92.J-?7 ,

Belagricola Comercio e Reoresentaçoes de if,ródútcs AgÍi.oles S. A. CNpJ:
79.038.C971000'1-61; DiR=IORÊS PARA l..S.SUNTOS DE ÊÊ.8:tÁÇÀC E
i*lOBl:-lARlO: Liiiane R:;ras Taraíi\ara - C?i 2i,2 7OA.ô.19-ôô. ia,.,âÍnaii lito,êis
LtCa. CNFJ: 76.1ô5_778t0ur).i- 12: Luiz Caílcs Êrrrgês d3 S;lva _ CFF 221.963.159_
15. lmobiliaÍia Ourra Sr-rl Lida. -- ME CNPi. I a.092.59910001-45: CONSELiJO
FISCAL - MEMBROS EFETIVOS: 10 \ /ânderley p.ntoni. NoqueiÍe - CpF
1 1 1 .858.999-87. Ernbrepaí Distribuidora de peças Ltda. CNPJ: 75.592.006/0001-C2;
20 Agostinho Francisco Sabadin - CpF: 1Zá31tj.629-69, Copeçat Comercio de
Peças e Acessórios Ltdâ. CNPJ: 76.430.321/0001-98; 3" Jorge Dib t4anne - cpF:
652-074.089-68, Aspideck industria e Comercio cte ConfecçÕes Eireli - Epp CNPJ:
01.659.74210001-96; MEMBROS SUPLENTES: ic Cassianc Daltedone Záncan -
CPF: 018.771 .139-89, GT Fioricuttura Ltda. - tvtE CNpJ: 0E.343.380/000 i -79; 20
Humberto Nláximo Pires da Costa - CPF: 025.90ô.2ô9-4C, plênera ieans Ltda.
CNPJ: 03.461 .872l00C 1-a5; 3ô Fabio Hidekr Assahi - CPF: 039.12a.999-18. Nikko
Distribuidora Ltíjâ. CNP'j: 1C.931.010/000i-02: SUpLENTES DA DtRETORtA: ío
Angelo José Dal Pai - CPF: 405.318.809-15, Dat Pai S. A. lndústria e Cornércio
CNPJ: 76.490.887/0001-05; 2' Sidney Catenaci - CPF: 't '14.378.939-04, Ftex
Serviços e Turismo Ltda. CIIPJ:21.'127.432r'0001-38: 3o Carlos Batista Rodrigues -
CPF: 570.577.029-49, Mais Econômica lvlodas Ltda. CNPJ: 14.728.359/0001-94: 40
Horsl Adeiberto V'/aldraíÍ - CPF: 004.210.579-04. Comercial Bancteirântes Ltda.

F Vrsconnc.ro Riü eranco 911/ e 3ndâr - CÉnlrê - tEP 80 r I

ÍEL + 55.i] 3883 d5OC lCNP.,0:.318.a1i/0001 - 20
'ccor':=re :prOíecor,erc,oor, co,n, ur \!sL! recoqê.c1lpr co',l
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CNPJ: 81 .ô36.615i0001-0C, 50 Diógenes Kuczynski Szpak - CPF: 004.22
M. R. Szpak Representaçóes e ConsultoÍia i-Íoa. - ME CNPJ: 'i 2.44 1 .045/00ilt€0.
6o Emersorl Alcides Veronese - CPF: 588.557.:f29-49, Ernersorn Acessorios Ltdà)=-
ME CNPJ: 03.ô85-943/0Cl1-!i3r 7' Olcimar Jose Pàrziâneilc - CPF: 285.341 .31-q-53.
Central Eletrica e Nrateria:s Je Cor,strução t.tca. - EPP CNPJ.00.715.402i0AC1-72.
80 h4a,r;o Rcbertc Szpai< - CPF 802.391 .58J-1.t4, Li. R. Szpak RepÍÊsentacãc ê
Cansuitora Ltde. - lú= at:t!.,: i2 441 045ir'J00 r-6C: 9ú Cs:rei .rcsé SrrnÕes Sanrcs -C?F. 540.379.509-72, .'!ri,t|ii Co,;,e,-cjo tJ: Pâireis l_tda. =PP CNPJ:
11.-188.313,'0001-31. 10. '.iJilliar/", Fêrnancio çava.in - CPF. 0C8.188 379-0C.
Crarnáquinas Oftcce Lrda - ME CNPJ. 0S.423.582/0001-93: 11ê Júti.) ios Reis
Rangei - CPF: 317.942.3E9-72, Ranget - Cur.rvesaria e Joetharia Llda. - ME; 12.
Roberto Luiz de Ol,veira - CPF: 485.415.673-'15, Roberto Luaz de Oliveira &. Cra
Ltcla. CNFJ: 84.890.565/0001-81 : '130 ltacir Mayer - CPF: 336.79S.769-00, t. íviayer
- Âlintêntos - EPP CliP.r: t,2.458.266/0001.4 ,:: 146 Laércio Sctrineider - Cpi:
3ô3.906.829-72, L3êrcio Schineider CNPJ: ',:t.291 .1641000", -02: 15r Jusrrno
Rodrigles oa Fonseca - CPF: 020.74J.C38-47, Ceiría ie Forffacâo de CoÍCuioies
Pllclú :rda. EPF CNPJ: 32 q83.n751000i-32: iSô .-tôaeiio jtêrnando Barcô - CFFj
4ô3.220.519-2f;, Recreativos Iúrrnciiat Ltoe. Ct'tPJ: C2.596.298/0OC 1-7C: 170 ,.râi(iir.

José Civiero - CPF: 5E5.415.069-34, Nereci Civiero & Cia Ltcia. CNpJ:
02.C1i8.81710001-27: 18! _loselitc Soncelta - CpF: 4S9 779.769-OA. A Rurat
Coírctaía de Café e Cereâis SS LtCâ. CNPJ: ü 1.98-1.335/0001-09: 19o Âma,.]n
Doneion Lêai - CPF: 527.454.659-53, DoriaCon Leat & Cia Ltda. Cl,lpJ:
85.079.283/000 í -ô1; 2A, r,4tguel Donlta Juniôr - CPF: 048.029.289-20. Leiloeiro
Públicc OÍicial - Donha Le;lõr.: - i\.4atiícula 14125õ-i-.21o Nilson .lose Zâírcan - CpF:
.171.5i0.589-34. Zancar: & C;ã Ltda EPP Cl.JPJ: 8t.283.ô74t00j -8C; 23o cetcio
Miguel Schiôêlbein - C,Pt:: 319 140.479-1 5, GT Ftoricrltura LrCa. - iiíE CfjF.J:
08.343.340/0001-79 25, iole iltírrictí Sirnãc - :pF 244j23.8;,9-l: Far,uácia
SerÉna LtCa. - EPF Cl\i'..t: 78.110.533/00,11-1:i: 24" Eduâric _Ruôerrs,le Anorad! -
CpF: tJ 17.973.369-9'1 , Füsibras Ccmerciai .qtacadtsta Ce Bebidas ê aliÍ-âentos i-tdâ.
- EPP CNP.r: 80.2ô2.645/0001-3í; 25c Onésimo Sanlos de AnunciaÇão - CpF:
224.7 84.509-68. OnetuÍ - t-urismo Receptivo Ltdâ. - ME cNpJ: 80.209.25710001-
97t 26o N/arcos dos Santos junior - CPF: 6t2,47S.gEg-72, lVarcos Dcs Sanios
Junior - Despachante CNPJ: 35.189.977/0001-83 Despachante Ce Trânsito -
À/iairiclJla 101696-2; 27" i\Aátià Deli Medeiíos dê l,ledeiros - CpF: 743.070.Cr29-20,
D !'íDík Comercial de lviâniiatüradcs Ltda. í\.íE CNPJ: 0 i .679.4181ü0Cj -30: 2âc
Rüsangela Canisso - CPF: 664.352 859-34, CaÍnpolaíguense poÍcê,anas
PêrsonalizaCas l-tdê. ME Ci{PJ: 95 405.551/0íl:.,-4-i 29. iosá Rooerr..r ,,.4aro;r.r- -
CPF: 8C3.428.689-34, J. R. \4arques - PresenrÊs CNpj: 07.807.033i00i)01-97: 3C"
Cl3udinei l-leri'ero - CPF 490.821.759-91 . C Herrero Cor.tfeL-Çôes Ci.,tpJ:
00.992-993/0001.25: DELEGADOS REPRESENTANTES DA FECOMÉRCIO/PP
JUNTO A,O CONSELHO D.À CONFEOERAÇÃO NACTONAL OO COMÉRC|C:
EFETIVOS: Presidente: Da:'ci Piãna - CPF: 903 ô08.C89-04, Dasa Consuttoria Lida_
- ME CNP.I: 88.121.371/00ú1-72 (temporâriarnc irte impossibilitado de tolnaÍ

Fedêíácão do ComéÍcro dê Bens. Seív:aos ê Turismu dJ Fã'aná
rl. Visco,rde oo 3rô 8râílco 93r, ô andar - Cên1rc - CEP 8O,lrlL!{Jl- CLrit,!,
TEL, 55{'3eô3r5ro CNoJ C2.rj13.6r:jJOOt -:O -- .. -....l..crl cr;.Jpr:trêu4^ Érciopr :c,i."J \,'ra.tecLrne--'J!r.co're(r,
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posse); Ari FaÍia Biftencôurl - CPF: 02:.533.C89-34, Ari Faria Bitteicro let:

CNPi; 76.182.625/0001-t3; STJPLENTES: P3ulo Cêsar Naulack -
320.771 .659-87, Pâulo Cesar Nauiack - tulE CNPJ: 81.C41 .865i 0001-06: Wa
Antonio Nogueira - CPF: 'í 11.858.999-87, Embrepar Distr;b,uicora dc Peças Llda
CNPJ: 75.592.006/0001-02. ASSUNTOS G ERI.IS:

15D

Superintendente Regional do Trabalho, Senhor PAULC ALBERTO KRONEIS.
elogiou toda a diretoria e iêpresêntatividade da casa juirto a.J Estaclo do Paraná,
cuínprimentou tode a dirercria da Fec-.mêrcio e desejcu sucesso a todos. A seguir o
Presidente do Sistema Ocepaí, Josê Rôôêdo ,iicken cumprimentou â toCos os
presestes e â nova diretoria ele:ta da Feromarcio PR pelo tÍabalhc realizado nos
últimos anos VRÂ DO P SJ H.(-IUIU ÂR! FA

conse!heiros. suplentes, empresárics, familiares,
convidaCos, meus amigos de tântos anos, Boa noire. Primeiramente gostârie de
curnprimentar o Superintendente Regional dô T.aDalho e Emprego Co parana, paulo
Albeno Kronéis, os membros da Comissão Elêitoral da Fêcoméi-cio/pR. Euclides
Locaielli, na quêlidâde de Presidente Ca Comissãô e Diretor Jurídico do Sescap/pR,
Luiz Fêrnando Favaro Busnardo, Cheíe do Núclêo de RelâçÕes do TÍabalho da
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego do Parana ê Nelson Costa,
Superintendente-adjunto da OCEPAR. E com imensa satisfação e muilo orgulho que
assumo nesta solenidade a presidência da Federação do Cômércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado do PaÍaná, ?a.a o no',/o mandato com vigância âté
2026. Já tive a oportunidade de me manifestar quando da nôssa eleição, scbre a
confiança depositâda no noss(r trabalho. vlais uma vez a ,jniãô cie forcas dos
sindicatos empresariais Íiliados, foi decisiva parâ a vttória- E o iesultado ãe urna
política baseada na v6lorizaÇào da atividade sindicai, no crsscimento do ?omércio de.
bens. serviços e tuÍismo, na parlicipação integrada, na gestão tÍansparente e na
deierminação cie expand;r os horizontes do nosso Sjstema Fecomércio Sasc Sênac
Paraná. Faço questão de ressaltar c apoio iÍÍestrito que recebemos do empÍesariado
de todo o estado, por mero cle lideranças que expressaram de íorma categórica seu
deseio de continuidade do trabalho da nossa direto.ia. Elas estão rêpresenta,Jas na
nova composição que irá dlrigir esta entidaiê a partir de agora. pcrém, não posso
deixar de enaltecer e agradecêr de coraçãc as pessoas que compuseram â Cireto!.ia
que hoje se despeCê. êntre os quais dêstãcô cs nomes dê Joãô Inácio Kreuz.
Antonio Carlôs Parier. Cristiane Guimaraes Boiko Rosserim. Eneas dos Santos
Bruin, Flavio Barbosa Antjreo. ltacir Grando. João Valdenir Schemoerg José CaÍlos
Strãssi, Juarez Berti FÍizzo. Nasser Hammoud. CiÍo Con(e Chioqueta. Fraociscc
Leite, Gabriel Baron Júnior, Camilo Turrnina, Luciano Camilotti, Neuri Nilc Garoin e
Said Khaled Omar, pela participaçãc essencial para o cumprimênto das nossas
metas no mandato ora Íindo. Senr vocês, não teríantos alcançado os objetivos a qüê
nos propusemos. Mesmo com todas es Cificuldades geradas pê16 pandemia. com
restrições de toda ordem ao funcionamento do comércio, seguimos vi'/os. ale.ias e
conscientes de que nada pode impedir o crescintento do coriércio paranaense Ao
amigo Piana, que tâo bem nos conduziu desde c, primêiro mandatc, só te-ncs a

Fêdêracâo do Comerêio de éêns. Sêr!.6os e Turismo do Pari:itá

Conr a palavra ao
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realizado ininterruptamente pela Federação nestes últimos 18 anos só pode

bêm sucêdido se houvesse a participação de todos- Por isso' posso garantir
jamais nos Íaltou suporte e incentivo por parte de todos vocês, Íâzão maior da nos

agradecer. Ele foi ê sempÍe será o nosso comandante' Estaremos aqui na trin

enquanto ele se dedica a bem repÍesentar o empresariado paranaense do co
nas batalhas políticâs dos próximos meses. E importante dizer que o tr

dedicação e do empenho que fizeram com que o Sistema passassê a ter a

importância que hoje elê tem, desÍrutando de um prestigio que nos coloca como
fonte de reíerência quando se fala em coméÍcio de bens, serviços e tuíismo no

Paraná. Renovo o apelo para que nos mêntenhamos mobilizados, unidos, prontos
para defender a nossa atividade, levantando semprê a bandêiÍa da Íelação amistosa
entÍe todas as partes, os princípios da ética e da transparência em nossas ações'
lutando por um pais em que predomine a justiça social. Muito obrigado a iodos".

ü
!

D BERA AO E ENCER NTO: Ficou dêliberado pela diretoria que neste ato,

conÍorme ad.. 14, PaégÍaío Unico c/c art 26 do Estatuto da Entidaciê, o Senhor Ari
Faria Bittencourt passa â exercer, têmporariamente, o cargo de presidentê até que o

Senhor Darci Piana, presidente eleito, seja empossado. Ao final do relato, os
presentes saudaram os recém-empossâdos com uma efusiva saiva de palmas.

Nada mais havendo a tratar, o Sênhor Presldente agradeceu a presença de todos,
pedindo que se lavrasse a presente ata, que segue assinada pelo Senhor Presidente
e pelo Senhor Secretário, sêndo que as demais assinaturas constam da Lista dê
Presenças e no "Termo de Posse" anêxo à presente Atâ.
X.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X-X.X,X.X.X.X.X.X,X.X.X.X.X.X.X.X.

Curiliba, 22 de junho de 2022
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FederaÇão do Coméício cle 8ens, Sêíviços ê Turismo do Pâraná
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Ses< Sefia( IFPD

TEttMO l) ll I'OSSlr l)l! Pltlllil t)ENTn ll,l.ltlr'o
t\{^Nr)A',l o 2022121t26

o l)rcsitlcntc. crrl excrcicio. tla Iil;l)l:ltAÇÀo IX) ('OMl'iR('lo DI: l]I"NS. SIiRVI('()S tl
'rllRlSMO IX) p^ttANÁ - trl,('OMHR('lO I'lt. ARI I'ARIA tllTTENCOtlR'I. na prcscnça dtr

Ilcpreseutantc tJa Supcrintenclôncia Rcgional tio 'l'rabalho c l'-nrprego. no l)aranir- I-tJIZ

I:I:RN^NIX) I;AVAI{O BLJSNAI X). ('hcll da Scção dc l(claçircs tlo I'rabullro. diantc da

inrpossihilidatlc tlc comparccintento dc sctt titular'. I)aulo Àlbcrto Kroncis. c" do l)rcsidcntc recleito

da Irl:c( )MIrlt('lo/Pt{. t)AIt('t I)lANÂ. alúrn dc outt-os convidatkrs prcscntcs.

Considcrantlo a rccleição tlo cmpresiirio do conrércio, Darci Piana, cm f5 dc abril tle 2022. cottto

Pr.esidcnrc cla I-t:DIiltA(lÃo tx) (loMlilt('lo I)li IltiNS. sERVI(lOS tl'l tJRlsMo DO

pAti.AN^ liE('OMl:.RCI(yl)ll. para «r mantlato do Quadriônio 202211026. e. tattrhenr. conto

Delcgado !lÍ'ctivo rcprcscntante da l-llCOMllRCI(yl)R iunto ao ('onsclho da Conl'edcraçãtt

Nacional do ('omór'cio tlc llens. Serviços c'l'urisnlo ('NC';

Consitlerantlo o pcditlo dc afhstamento dc I)AI{('I Í')lANA. clc l'10612022. para lins de

dcsincompatibilização tlc tnandato sindical que exercia. rcÍ'crentc ao quadriônio 2018/2022. para

concorrcr à reeleição parâ o càrgo {e Vicc (iovernador do Estado do Paraná, nas eleições

gerais tle Outubrot}O22, c. igualmeutc. rluc não podcria assumir o cargo dc Presidentc da

lrcconrércio/PR. para o tlual ltrra rcclcito para o tnanclato do quadriênio ?01112026. o quc sti poderia

fazô-lo postcrionucnte" ap(is a pronrulgação do resultatkr das clciçilcs gerais:

Considcrando o l)ctli&r tlc Alirstanrcnto clo Prcsiclcnte rccleilo. da Irccorrrórc io/ l'll " [)arci l'iana-

pcrntancccLl diantc tla inlirrnração tlc qltc Irão potlcria assunlir tal cargo por ainda pcrdurar a

irrcripr pat ibilidirdc ânlcrionl'rcntc rncncionada. o quc constott em A'l'Â t)li POSSIi l)^ l)lR.tilol{lA
lt tX) CONSI:l.tl() t.'lSC'AL l)A trll('OMI..R(llOlPlt Il DOS I)lil.lr(iADOS t{l:PItllSllN'l ANl'l1S

I)^ liN'l'll)^Dt: No ('oNSt:l.l lo l)lj I{lil'l{lrsl,N'lAN'l lis I)^ (oNItll)l,ltA('À()

N^CION^t. lX) (lo1\41'..1{('lo l)lr llliNS. slitrvlÇos l:'l't rRISlvlo ('N('. cle 2110612021

Consitlerando o olicio tlc DARCI PIANA a cstc Prcsidcntc. enr Uxcrcício. da Feconrér'cio/PR. que

adiante assina cste ato. Ari [;aria Biltencourt. cn 0411012022. inl'ormando que ttrra reeleilo em l"

rurno nas cle'içties gemis de 0211012022. ao cargo dc Vice (]ovcmador do cslado do Paraná. e. dcsse

modo. não mais cxistia o inrpcdimenttl lcgal quc lhe impôs tl afàstamenlo para

desincompatibilizaçâo da Presidência da Fecomcrcio/PR c. de quaisquer outras cntidadcs sindicais.

inclusivc dos Cgnselhos Rcgionais do StiSC PR c SIjNAC PI{. dispondo-sc assinr a assumir tais

cargos. tonratrdo posse. 
!

Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo-do-ParaP^ 
. --,-- i

R. Vrsconde do Rio Branco 931/ 6 andar-Cenlro-CEP80410 001- CuÍltrba/PH L,1
+i ; 5s ;l ãàas asoo I rex * ss 41 3883 4502 I cNPJ 02'818'81 1/0001 -20 V l
tecomeÀloprotecomeriiopr.combrIwww'fecomercbpr'combí'A
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Do,

Sesc Sena( IFPD

t{úts()l-vE,

I ) Dar possc, ncsta data, ao cmprcsário rlo comi'rcio DACI PIANA, brasilciro, casarlo,

com ldcntidade n" 427.232-3 SEsP/l'lt e CI'F/ME n" 008.608.089-0{, residcntc e

domiciliado em Curitiba, PR, na Av. Visconde de (iuarapuava, 5425, apto l2l, Ilatel,
ccp tl02{0-010, nos cârgos de |'IiESII)ENTE DA DIRETOIIIA E DO CONSELHo
FTSCAL t)A F'ÍIDEti.AÇÃO UO COMÉRCIO l)E tlENS' SERVIÇOS E l'trRlSMO
Do PARANÁ _ TF]C]OMÉR(]Io/PR, C, tIC DET,E(;ADO RR,PRIISENTANTE,
TI'ITILÂR, PI,RANTE O CONSELHO DE REPRESENTAN'IES DA
coNFEl)1,tRÂ(rÃo NACIONAL D() COMÉRCIO DE BENS, SE,RVIÇOS E

T[IRISMO - CNC, pârâ os qunis foi reelcito, pârâ o mândato do quatlriônio de

21122/2lt26i

2) Confcrir-lhe todas as prerrogativas e competôncias dos cargos, a partir rlcsta data, de

Prcsidcnte do Consclho Rcgional do Sen,iço §ocial do Comórcio - SESC PR e

Presidcntc rlo Conselho Regional tlo Serviço Nacional de Aprcndizagom Comercial -
SENAC PR, conforme cstirtuem, respcctivamente, os artigos 22, inciso I c 2-i-4, do

I)ecrcto n" 61.836, de 05.12.1967 e os artigos 22, inciso I e 23-4, rlo Decreto n" 61.Í1d3,

dc 05.12.19ó71

3) Estaheleccr que as posses aqui mencionadas deverão ser RATIFICAI)AS nas próximas
Rcuniõcs Ordinárias da FE( OMERCIO/I'R c dos Consclhos Regionais tlo SUSC PR e

tlo SENA(; PR.

Curitiba, l7 de Outubro de 
_2(f,2J
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. DECLARAMOS, para os devidos Íins, que o SERVIÇO
'NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC é uma instituição sem
Íins lucrativos, com sede e Íoro jurídico na Capital da República, criada e
organizada pela ConÍederaçáo Nacional do Comércio - CNC, de acordo com o
disposto no artigo 2.o, do Decreto-lei n.o 8.62í, de 10 de janeiro de 1.946, para o Íim
de organizaÍ e administrar, no território nacional, escolas de aprendizagem
comercial.

Na conceituação doutrinária o SENAC é Serviço Social Autônomo,
instituído por lei, com personalidade jurídica de Direito Privado, para ministrar, sem
fins lucrativos, o ensino comercial aos comerciários e à população em geral que
queira de tâl ênsino se beneficiar (arts. 1 .o, 2.o e 3.o, de seu Regulamento, aprovado
pelo Decreto n.o 61.843, de 05 de dezembro de 1967), sendo mantido por
contribuições parafiscais.

Nas edições posteriores a morte de HELY LOPES MEIRELLES' os
atualizadores (EURICO DE ANDRADE AZEVEDO e outros) expõem (304 ed., p.

366/367):

Serviços sociais autônomos - Serviços socieis autônomos são todos
aqueles instituídos por lei, com personelidede de Direto Privado, para

ministrar assistência ou ensino a certas categorias sociais ou grupos
profissionais, sem fins lucrativos, sendo mantidos por dotaçôes
orçamentárias ou por contribuiçóes parafiscais. Sâo entes paraestatais, de
cooperação com o Poder Público, com administraÇão e paÍimônio
próprios, revestindo a forma de instituiçôes particulares convencionais
(fundaÇões, sociedades civis ou associações) ou peculiares ao
desempenho de suas incumbências êstatutárias. São exemplos desses
entes os diversos serviços sociais da indústria e do comércio (SENAI,

SENAC, SESC, SESI), com estrutura e organização especiais,
genuinamente brasileiras.
Essas instituiçôes, embora oficializadas pelo Estado, náo integram a
Administração direta nem a indireta, mas trabalham ao lado do Estado, sob

seu amparo, cooperando nos setores, atividades e serviços que lhes são

atribuídos, por considerados de interesse específico de determinados
beneficiários. Recebem, por isso, oficializaçáo do Poder Público e
autorização legal para anecâdarem e utilizaÍem na sua manutenção
contribuiçóes parafiscais, quando não sáo subsidiadas diretamente por
recursos orçamentários da entidade que as criou.

Serviço Nâcional de Aprendizagem Comercial
AdmiflistÍaçáo Regional no Éstado do Paraná

RJa Aniré dê Aaíos, 750. Celit.o CÊP êOOlC'C8C Cúica PF

Tel. trr 32r9-a7001C803 ô43 6 ,14ô . paranaocrse.ac.b'

www,pr.senac.br
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Como ente de cooperação com o Poder Público,

paraes
i;ierárq

tatal, viceja ao lado do Estado e sob seu amparo, SEM S

d
ürordinação'=-

s

uica a qualquer autoridade pública, ficando apenas vinculado ao órgão estatal
fnais relacionado com suas atividades, que é o Ministério do Trabalho e Emprego,
para fins de controle finalístico e prestaçáo de contas do dinheiro recebido para sua
manutenção.

Para o custeio dos seus encargos e despesas, os empregadores do
comércio e os de atividades assemelhadas pagam mensalmente uma contribuição
parafiscal (conforme o disposto nos artigos 4.0, do Decreto-lei n-o 8.621, de
10.01 .46, e 6.0, do seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n.o 61 .843, de
05.12.67), sendo da Secretaria da Receita Federal do Brasil as competências de
fiscalizaçáo, cobrança, arrecadação e recolhimento de tais contribuiçôes, conforme
contido nos artigos 2.o e 3o, da Lei no 11 .45712007 clc o art. 109 da IN/RFB n.o

971l2OOg que a repassa, posteriormente, após dedução do percentual de 3,5olo de
taxa de administração, faz o devido repasse ao Senac e demais entidades
destinatárias, sendo que constituem rendas do SENAC referidas contribuições, mais
doaçÕes e legados, auxílios e subvençÔes, multas arrecadadas por infração de
dispositivos legais, regulamentares e regimentais, as rendas oriundas de prestações
de serviços e de mutações de patrimônio, inclusive as de locação de bens de
qualquer natureza, e as rendas eventuais (conforme artigo 29 do seu Regulamento).

Nenhum recurso do SENAC, quêr na Admini§tração Nacional, quer
nas Administrações Regionais, pode ser aplicado, seja qual for o título, senão em
prol das finalidades da lnstituição, de seus beneÍiciários, ou de seus servidores, na

forma prescrita no seu Regulamento (conforme artigo 34 do mesmo).

Seus orçâmentos, referentes ao futuro exercício, são apresentados,
para exame, ao seu Conselho Fiscal, e, após, encaminhados à sua Administração
Nacíonal, que os apresenta, para aprovação, à Presidência da República, por

intermédio do Ministro da Economia (artigos 11 e 13, da Lei n.o 2.613, de 23.09.55;
artigosT.o, 14,"c":17"p",r";25,"f'; 26,"e"; 28, l,'b", ll,'b", lll,"e"; 36; e37,doseu
Regulamento, já citado).

Suas prestaçÕes de contas, relativas à gestâo econômico-Íinanceira
do exercício anterior, são apresentadas, para êxame, ao seu Conselho Fiscal e,

após, encaminhadas à sua Administraçáo Nacional , que as apresenta ao Tribunal
de Contas da União (artigos 14, "e": 17 : 25, "f': 26, "e": 28 l, "r", Il, "m", lll, "e"; 38,
parágrafo único; 39; e 40, do Regulamento já citado; I 1 e 13, da Lei 2.613, de
23.09-55; art.70, parágrafo único, da Constituiçáo Federal), sendo que se submete
a auditorias, interna, do seu Conselho Fiscal, e externas, uma, da Controladoria
geÍal da União, e, outra, do Tribunal de Contas da União - TCU.

'v

Sêrviço Nacional de Aprêndizagêm Comercial
Administração Begional no Estado do Paraná
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Em suma, o SENAC é entidade paraestatal, denomina de
criada para ministrar atividade de interesse público ra ta

I

Q, pa
inistra

Social Autônomo,
mtster, é mantida por contribuições parafiscais. Assim sendo, seus adm dores

Êão gestores de recursos considerados, pelo Egregio Tribunal de Contas da União -
'que é o órgão de controle e julgamento máximo da Entidade - como tendo natureza
pública.

Neste sentido, nos ensina Marçal Justen Filho "(.'.) a natureza supra-
individual dos interesses atendidos e o cunho tributário dos recursos envolvidos
impõe a aplicação de regras de direito público". Por isso, o artigo 183 do Decreto-lei
n.o 200 já estabelecia que "Ás entidades e organizações em geral, dotadas de
personalidade jurídica de direito privado, que recebem contibuições parafiscais e
prestam serviços de interesse púbtíco ou social, estão su./êiÍas à fiscalização do
EsÍado nos termos e condições estabelecidas na legislação pertinente a cada uma."

Ainda, corroborando com o entendimento de que é entidade sem fins
lucrativos, em face da natureza de suas atividades. o Decreto n.o 61.843, de
05.12.67, aprovou o Regulamento do SENAC, o qual sublinha, no parágrafo único

do seu art.7.o, a imunidade do mesmo quanto a impostos, dispondo que:

Art.70. (...)

Parágrafo único. Os bens e serviços do SENAC gozam de imunidade
fiscal, consoante o disposto no art. 20, lll,'c', da Constituiçáo.

Sendo que, por sua vez, a atual Constituição Federal, promulgada
em outubro de 1.988, contemplou o contido no art. 20, lll, "c', da Carta Magna
anterior, a que se referia o parágrafo único do art. 7.o, do Decreto n.o 61.843/ô7, no
seu art. '150, Vl, "c", e com a seguinte redação:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é

vedado à Uniáo, aos êstados, ao Distrato federal e âos MunicÍpios:
( ..)
Vl - lnstituir impostôs sobre:
(.. )
c) patrimônio, renda ou servigos dos partidos polítícos, inclusive suas
fundaçóes, das entidades sindicais dos trabalhadores, das institui oes
educacão e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei.

Deste modo, o SENAC faz jus ao disposto no art. 150, Vl, "c", da
Constituição Federal, porque, além de náo ter a finalidade e o objetivo de lucro, para

ser o que é, precisa atender a todas as normas citadas, pois, se não o fizer,
descaracteriza-se e podem seus dirigentes soÍrer consequências (penais, inclusive).

Serviço Nacional dê Aprendizagem Comercial
Administraçâo Reg;onal no Eslado do Paraná
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Desta forma, cumP re fielmente os req uisitos da lei, q IS

eles disPostos nos artigos 9 o, parág raÍo 1.o, e14,1 ll e lll,

L\

a

do
caqu

go Tributário Nacional ( isto e, é instituiçáo de ensino e emPrega' sem Íins
códi
,lucraiivos, integralmente, no PaÍs, seus recursos, na man utençáo dos seus objetivos

institucionais, mantendo escrituração contábil de suas receitas e desPesas'

responsab
previstos
terceiros).

ilizando-se Pelos tributos que lhe caiba reter na fonte e Praticando os atos,

em lei, assecuratórios do cumprimento de obrigaçóes tributárias Por

Enfim, o SENAC tem reconhecidos os direitos emergentes da

legislação citada pelo SuprÃã iriuunal Federal' com o não lançamento' por parte

dos órgãos públicos, oos lmpostos das diversas espécies' como o lmposto de

Renda, o lmposto u"'* .o'úlJ àliõã Ér"!ç, o lmposto sobre circulação-de

Mercadorias, o Imposto plJár1-tã"itorial urbano etc., exatamente pela sua

natureza não lucrativa-

Citam-se algumas decisÕes proferidas neste sentido:

AGTE.(S): UNIÃO
ÂõvLÀéi'iin - ctNARA RIBEIRo sllvA KIcHEL

lãi,óiÃisi,'sedvrço NAcToNAL DE APRENoTZAGEM

COMERCIAL - SENAC
Ãõü.In,ãi õnnóé Énusro vEtlruRA GoNÇALVES

Ementa
ãôiiài'ruc'oxAL, rRlBUrARlo' IMUNIDADE loF l A

imunidade tributária, prevista no art í50' Vl'.c' da

ôã-.iiitriãa", co nce rne nte à s e ntid adeq jr§slsle[c-iei9- sem

ffi", " J lt",.r g:r.ffi ;P : 
" 
?:i::i:$""' "';;-#;dHlil-ti;;ól t eoz-ucor 3 Asravo resimêntal

improvido.
ôJ.i"a" n Turma. à unanimidade' negou provimento-ao agravo

ãffi;;i,'-no.'tát*o" do voto da Relatora 2a rurma'

04.08.2009.
is-r-Ê-Ãi-soss67 AsR / AM - AMAZoNAS ê911E^GNo
lUúG oÊiriãrnüüexro Rerato(a): Min ELLEI GRACTE

lrüâ',L-Átã,-diõáriõos o'sao Julsador: sesunda rurma)

RECTE. : MUNICIPIO DE SÃO PAULO

ÀõúoÃ. : NEUSA lERVoLlNo DE AGUIAR

;üóó;. -i senvlÇo NA.IoNAL DE APRENDIZAGEi''

COIUERCIAL. SENAC
;óüüól-"'-, úÃ-rirÀ nnrourErrA MAGHADo ANlNoRr E

OUTROS
Ementa
rnrÉliin, - Rêcurso extraordinário SENAC' lnstituição de

I Servico Nacional de Aprendizagem Comercial
-- "'-lo.ini",r"ção 

Flegional no Estado do Paraná

RJaanc.é de Banos,750, Cenlro CEP ôcoro-o8o LCL-4lioa PÊ
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educação s€m finalidade lucretiva. lTBl. lmufu
prequestionamento de questão relativa Eo
constitucional da isonomia. - Esta Corte, por seu Fl

princípio
enaío, ao

julgar o RE 237.718, firmou o entendimento de qúe e imunidade
tributária do patrimônio das instituições de assistência social
(artigo 150, Vl, "c", da Constituição) se aplica para afastar a
incidência do IPTU sobre imóveis de propriedade dessas
instituições, ainde quando alugados a terceiros, desde que os
aluguéis sejam aplicados em suas finalidades institucionais. -
Por identidade de razão, a mesma Íundamentação em que se
baseou esse precedente se aplica a instituiçóes de
educação, como a presente, sem fins lucrativos, para veÍ
reconhecida, em seu favor, a imunidade relativamente ao lTBl
reÍerente à aquisiçáo por ela de imóvel locado a terceiro,
destinando-se os aluguéis a ser aplicados em suas finalidades
institucionais. Recurso extraordinário não conhecido.
(RE 235737. / SP - SÃO PAULO, RECURSO
EXTRAORDINARIO Relato(a): Min. MOREIRA ALVES.
Julgamento. 13t11t2O01 Orgão Julgador: Primeira Turma)

RECTE.(S) : SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL. SENAC
ADV.(AJS) : ÂNOCLR PAES DE BARROS DI FRANCO E
ourRo(Á/s)
RECDO.(A/S) : MUNTC|PIO DE SÃO PAULO
PROC,(A/SXES) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICíPIO DE
SÃO PAULO
INTDO.(A/S) : CHEFE DA SUBDIVISÁO DE IMUNIDADE E

INSENÇOES DO DEPARTAMENTO DE RENDAS
IMOBILIÁRIAS DA SECRETÁRIA DAS FINANÇAS DO
MUNIC|PIO DE SÃO PAULO
Ementa
EMENTA lmunidade. Entidade êducacional. Artigo í 50, inciso
Vl, alínea c, da Constituiçáo Federal. lTBl. Aquisição de
teÍreno sem edificaÇão. Fato gerador. Momento da aquisiÉo.
Destinação às finalidades essenciais da entidade. Presunção.
Ônus da prova. Precedentes. 1. No caso do lTBl, a destinação
do imóvel às finalidades essenciais da entidade deve ser
pressuposta, sob pena de náo haver imunidade para esse
tributo. 2. A condição de um imóvel estar vago ou sem edificação
náo é suÍiciente, por si só, para destituir a garantia constitucional
da imunidade. 3. A regra da imunidade se traduz numa negativa
de compêtência, limitando, a priori, o poder impositivo do Estado.
4. Na regra imunizante, como a garantia decone diretamente da
Carta Política, mediante decote de competência legislativa, as
presunções sobre o enquadramento originalmente conferido
devem militar a favôr das pessoas ou das entidades que

4./

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Administração Regional no Estado do Paraná
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apontam a norma constitucional. 5. Quanto à imun
no art. 150, inciso Vl, alínea c, da Constituição o onus
de elidir a presunçáo de vinculação às atividades essenciais é do
Fisco. 6. Recurso extraordinário provido.
(RE 470520 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINARIO
Relato(a): Min. DIAS TOFFOLI. Julgamento. 1710912Q13.

Orgão Julgador: Primeira Turma)

AGTE.(S): ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/SXES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO
AGDO.(A/S): §ERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEIIi
COMERCIAL - SENAC
ADV.(A/S): ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E

ouTRo(A/s)
Ementa
Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. IMUNIDADE TRIBUTARIA. IPVA.
RECONHECIMENTO. ANALISE DO CONJUNTO FATICO-
PROBATORIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA
279ISTF. PRECEDENTE. FUNDAMENTO
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE PARA MANTER O
ACORDAO RECORRIDO. AUSÊNCN DE IMPUGNAÇÃO.
SUMULA 283/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
(RE 600361 AgR / SP - SÃO PAULO. AG.REG. NO RECURSO
EXTRAORDINARIO. Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI.
Julgamento. 1A10912013. Orgão Julgador: Segunda Turma)

Diante o exposto, verifica-se que, por esta instituição septuagenária
ter sido criada por lei para, sem fins lucrativos, promover a formação profissional do
comerciário e da população que queira se beneficiar, enquadra-se na previsão legal
do disposto no artigo 75, inciso XV, da Lei n.o 14.13312021, qual seja:

Art. 75. E dispensávela licitação:

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, ffiptar e executar atividades de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, cient[fico e
tecnologico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa
e financeiramente essas atividades, ou para contratação de
instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde
que o contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional
e não tenha fins lucrativos;

L

Serviço Nacional de AprendizaEem Comercial
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Neste sentido, inclusive, citam-se acórdãos proferidos
Estado do Mato Grosso do Sul (esfera administrativa),de Contas do

de Pernambuco do SEB
no artigo 24, Xlll, da
procedimento.

q a

Prefeitura local quando da contratação por esta do SENAC/MS' por di§elsa de

licitacão e decidiu como regular e legal referida contratação, como também o

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5." Região (esfera judicial), que ana lisou

a arguição de nulidade da contratação pelo SUDENE e Fundação da Universidade
RAUPE para êxêcuÇão de um programa com fundamento

Lei 8.66ô/93, e decidiu também como regular o

DISPENSA DE LICITAçÃO, CONTRATO ADMINISTRATIVO' CURSOS

SENAC^ DISPENSA DE LICITAçÃO. EXECUÇÁO FINANCEIRA.
EMPENHO. REGULÁRIDADE E LEGALIDADE Em exame o procedimento

licitatório - dispensa de licilação, a formalização do contrato administrativo
no O1t2012 e sua execução. financeira, referente.à contratação pública

celebrâda entre o MUúlCíPlO DE CORUMBÁ por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DE

CORUMBÁ, e o SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL-SENAC-MS, visando à prestação de serviços de aplicaçáo

de curso de geraçáo de renda e inclusão produtiva para as famílias

cadastradas nó Centro de Referência da Assistência Social inseridas no

Cadastro Único e beneficiárias do PÍograma Bolsa Família. Apresentada a

Justificativa para dispensa de licitação e a contrataçáo dlreta em razâo do

enquedramênto conforme dispóe o aft. 24, inc- Xll, da Lei 8.666/93' o

parecer jurídico foi favorável, conforme peça 13. Firmado o contrato

administrativo (peça 29) o mesmo foi devidamente publicado (peça 30) e
emitida nota de empenho (peça 28). A 5" ICE procedeu à Análise

Processual (ANP-51CE458412013 - peça 31) e verificou a ausência de

documentaÇão para comprovação da regularidade e legalidade de

dispensa da licitação. NotiÍicado o Ordenador de Despesas, vieram os

documentos de peça 36. Realizada a Análise Conclusivâ (ANC-5|CE-

1529112013 - peça 37) constatou-se a existência dos documentos

comprobatórios para veriÍicaçáo da regularidade da dispensa do

procedimento licitatório, da formalização do contrato administrativo e sua

execuÉo, em conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93 e com a
INTC/MS n. 35/1 1 . O Minlstério Público de Contas também opinou pela

regularidade e legalidade dos atos pÍaticados no decorrer da '1" e 2" fases,

co-nforme parecei PAR-MPC-GAB.2 DR.JoAOMJ-1627212013 - peça 42).

E o rêlatório. Das razóes de decidir. Verifico por meio da documêntação
acostada eos autos que a Dispensa do processo licitatório e a

contratação direta atende os rêquisitos da Lei 8.666/93 tendo em vista
que a contratada trata-se de instituição de desenvolvimento do
ensino e de inquestionável reputação ético-profissional e sem Íins
lucraüvos, conforme preconizado pelo art. 24, inc- Xlll, da Lei

8,666/93. O contÍato firmado n. O1t2O12 encontra-se regular têndo em

vista que em seus teÍmos constam seus elementos essenciais:
objeto, prazo e vigência, prorrogeção, valor pactuado, condiçôes de

'/
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EXECUÇAO FINANCEIRA Valor do contrâto R$33.169,
empenho (NE) R$33. 169,00 Despesa líquida (NF)

pagamento, reajuste e dotação orçamentária. Qua
contratual, esta foi devidamente comprovada da s m

0 Valor do
,169,00

Pagamento efetuado (OB/OP) R$33.169,00 Conforme demonstra o quadro
acima, a despesa rcalizada restou devidamente empenhada, liquidada e
paga, perfazendo o montante de R$33.169,00 (trinta e três mil e cento e
sessenta e nove reais), de acordo com as normas de Íinanças públicas
prescritas nos artigos 60 a 65 da Lei 4.320164. Diante do exposto, com
fundamento no art. 13, V, c,c art. 31 '1, I e ll, e ad,,. 3'12, I, do Regimento
lnterno TC/MS, aprovado pela RNTC/MS no 57i2006, acolhendo o Parecer
do Ministerio Público de Contas, DECIDO pela REGULARIDADE e
LEGALIDADE do procedimento licitatório - Dispênsa de licitação, da
formalizaçáo do Contrato Administrativo no O1l2O12 e sua execução
financeira, referente à contratação pública Íirmada entre o Município
de Corumbá por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania de Corumbá, e o Serviço Nacional de
Aprendizagem Gomercial-Senac-Ms. E a decisão. Publique-se. Campo
Grande, 12 de fevereiro de 2014. Ronaldo Chadid Conselheiro Relator
(TCE-MS - CONTRATO ADMINISTRATIVO 221392012 MS 1267923,
Relator: RONALDO CHADID, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-
MS n. 0844, de 1810312014)

CIVIL. AÇÁO CIVIL POR ATOS DE IMPROBIDADE. CONVÊNIO
CELEBRADO ENTRE A SUDENE E A FADE . FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA UFPE. CONTRATAÇAO DO SEBRAE/PE COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. TERCEIRIZAÇÃO DE PARTE DOS
SERVIÇOS.ATRAVES DE NOVA DISPEN-SA DE LICITAÇÃO. ESCOPO
DE ATUAÇAO DO SEBRAE/PE. ALEGAÇAO DE BURLA AO CERTAME
LICITATORIO- INEXISTENCIA. NAO TIPIFICADO QUALQUER ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA OU MALFERIMENTO DOS
PRINCíPIOS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. I. AçãO CiViI
por atos de improbidade atacando possível burla à licitaçáo realizada no
âmbito de convênio celebrâdo entre a SUDENE e a FADE - Fundação para
o Desenvolvimento da UFPE, com posterior contratação do SEBRAE/PE.
ll. Convênio celebrado entre a SUDENE e a FADE, tendo como objeto o
apoio ao desenvolvimento das micro e pequenas empresa da áreâ de
atuaÇão da primeira. lll. Atribuição à SUDENE, em momento posterior ao
da celebração do convênro em telâ, pelo Conselho lnterministerial do
Açúcar e do Alcool, da execuçáo do programa de equalização dos custos
de produçáo, acanetando a indicação, por parte deste, da contratação do
SEBRAE/PE para realizar parte do programa, no bojo do acordo em vigor.
lV, Contratação do SEBRAE/PE pela FADE, através de dispensa de
licitação, em virtude da dicçâo do aÍL 24, Xlll da Lei de Licitações (no
8.666/93), que autoriza a dispensa "na contratação de instituição
brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que e contretada

Servigo Nacional de Aprendizagem Comêrcial
Administragáo Regional no Estado do Paraná
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n
lucrativos". V. Contratação, por perte do SEBRAE/PE,
terceirizados, como paÍte dos trabalhos, dispensando a licitação e

rvrÇo
o

dos valores estabelecidos em regulemento próprio, alcançando apenas
parte do montante contratado (RS36.99í,00 de R$135.300,00). Vl. A
natuÍeza do trabalho do SEBRAE/PE pressupõe a necessidade de
contar com serviços terceirizados para a consecução de seus
objetivos, não descaracterizando a sua qualidade de instituição de
ensino e desênvolvimento institucional. Não é razoável crer que, com o
amplo escopo de sua atuação, mantenha quadro próprio para realizar
absolutamente todas as atividades que lhe são atribuídas. Vll.
lnexistência de ato de improbidade, não havendo burla à licitação.
Vlll. lnocorrência de malferimento aos princípios da moralidade e da
impessoalidade. lX. Apelações improvidas.
(TRF-S - AC: 337812 PE 200í.83.00.0142364, Relator: Desembargadora
Federal Margarida Cantarelli, Data de Julgamento: 06/09/2005, Quarta
Turma, Data de Publicação. Fonte: Diário da Justiça - Data: 03/10/2005 -
Página: 1009 - No: 190 -Ano; 2005).

E é assim, sob esse fundamento legal, que a entidade tem sido
contratada por órgáos e entidades componentes da Administração Pública para
prestação de serviços de ensino e formação profissional.

Diante do exposto, e justiÍicável a dispensa de licitação sob esse
fundamento.

Curitiba, 01 de fevereiro de 2O23

Sidnei Lopes de O
Diretor ReqiÔn

liveíra
al

Pâulo Sérgio de Souza
Advogado

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Administração Regional no Estado do Paraná

B.ra Andrê de Ba.ros, 750. Cenlrl CÊP 8001O-CêO i CSI üa Pi
lbl. r' 32t9-a7C0 i08C0 ô.13 6 346 ca.ane@pr.seia..b,'
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detenha inquestionável reputação ético-profissional e

' - rL'i J---'1-., .- -.-..-..
Roberto Ferrarini

Diretor de Divisão de Finanças e
Desenvolvimento Organizacional, interino
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EMPREGADO DO
EXERC|CIO INT

FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR
REGIONAL"

O Presidente do Conselho Regional do Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, no Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE

Art. 1.o DESIGNAR SrDÀrE LOPES DE OLIVEIRA, empregado

do sENAC/PR, para o exercício interino da função gratlficada de Diretor Regional,

curnulativamente, com a função de Diretor de Divisão de Recursos Humanos,

percebendo o valoÍ correspondente a maior gratificaçáo.

Art. 2.o Esta Portaria Especifica entra em vigor a partir desta

data, revogando quaisquer outras disposições que colidirem com as determinações

do presente instrumento.

Curitiba, 24 de setembro de2021

Darci Piana
Presidente do Conselho Regional

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Adminislração Rêgional no Eslado do Paraná

Fra AnCre de Barros. 7á0, Cen1r. LCEP B0a1C O80 Cunlrba PÊ
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DECLARAÇÃO

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, com sede na Rua André

de Barrós, n.o 750, Curitiba - paraná, inscrito no CNPJ/trlF sob n.o 03.541-088/0001-

47, por intermedio de sua Unidade de Educação Profissional e Tecnologica do

SENAC, em Cornélio Procopio, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 03541 '08810022-71,

através de seu Diretor Regional, Sr. Sidnei Lopes de Oliveira, poúador da Carteira de

tdentidade n.o 8 006.954-5/PR, inscrito no CPF/MF sob n.o 023.465.999-80, ao final

assinado, DECLARA, para os devidos fins que:

1. E entidade idônea para licitar ou contratar com a Administração PÚblica em qualquer

de suas esferas;

Z. Alé a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3. Não emprega menor de dezesseis anos, exceto na condição de menor aprendiz. e

que seus empregados com idade inferior a dezoito anos não realizam trabalho

noturno, perigosotu insalubre, em cumprimento ao disposto no Art. 7.o inciso XXXlll

da Constituição Federal;

4. Seu Diretor Regional, não tem parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

do município de Ribeirão do Pinhal/PR, por matrimônio ou parentesco, afim ou

consanguineo, até o segundo grau, ou por adoção'

5. Os serviços objeto do contrato a ser firmado entre as partes serão devidamente

entregues na forma e prazos previstos no instrumento;

6. Cumpre âs exigências previstas em lei e em outras normas especificas

relativamente à pesõas com deficiência e reabilitados da Previdência Social'

Curitiba, 09 de fevereiro de 2424

Sidnei Lopes de Oliveira
Dretor-Regional

. N.o 09

Paulo Sérgio de Souza
Advogado

:
)

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial
Adrninistraçáo Begional no Estado do Paraná
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. DECLARAçÃO

oECLARAMoS, para os dovido6 Íin3' quo 
9 - ?E-RvlÇO

NACIoNAL oe-r-púxóúreeu coMERclAL - sENAc 9 ulíta iHlitJigi,:,Eem
;;;;'ir;;r* com sede e Íoro iuridico na câpitâl da República' cÍradâ e

orolnizaaa oela conHeraçáo Nacional do Comércio - cNc'. de ácoÍdo com o

;;"';#;:, fi;;" ,i. ãã-óã'"iá" iãi" " ã.021. de 1o de jânerÍo de '1'e46' para o nm

ã""ãiàã"li"i"ã- ão.i",strai no território nêcional escolas dê âprendizasem

comercial.

Na conceituação doutrinária o SENAC é Serviço Social AutÔnomo'

instituído por f"i,'corn per"onàfio"oe iurldica de DiÍeito Prrvado' para minrstrar'. sem

il ü;;ír;" o ensino comercial aos comerciárros e á populaçáo em geral que

quêrra de tal ensino se bênêÍiciar (arts. r:, à'i e a ' oe sei Regulamento' apíovado

;;ü 
-D.;ã" n" oteag. de oà de dezembÍo de 1967)' sendo manüdo poÍ

contribuições Pârafiscais.

Nâs ediçÓes postenores e morte dê HELY LOPES MEIRELLES oS

atualizadores (EURlcO DE ÀNonnoE AZEVEDO e outros) expÕem (30' ed'' p

366/367):

SeÍvtêos socrâr6 aurônoí'tos - S6rv'ços socrais eutônomos sào todo6

ãàr'"i!t ,-"-,,iJã". p"' te', com persànat'aaae de Drreto Píivado' pâre

;.';il;r ;;l;iã;;,i ou ênsrno a certâs celesor'as sociais ou sÍupog

oi"i"ii"""i., 
- 
... fins lucrelivos, sêndo ;antdos por dotações

ãü;;;;. ;;"' 
"o;líburÇões 

paÍeíscâis sào enrês peraestáars 
-de:^'^^^.^^^^ -^ú ^ p^.i.Í Pr'rhlico com edminlstraçáo ê patnmonlo

i,ii'""àl'ãrãJi.oà " 
JoÀ" a"'n§tituiÇóes paíticuleres convêncio'ars

ilundaÇõeB, sociêdades crvis ou associâÉês) ou peculiares eo

iã."-Ãi*ni" dà-"r"" 'n.rrbên","" 
estatutàíes são êxêmplos ,'lêsses

entes os dvêÍsos se-v'ços sooais da lndÚstÍie 6 clo comeroo lüEr!ÁI

ãêüõ, êtsô- êÉêil, 
"o.n 

.strutura e oÍsanizsção êspeciais'

oenuinamente brasileirâs
"-;;1""i,,;içóes. ;ínboÍa oticiâhzâdas pelo Eslado' náo inlegran â

Ããi'i..iãoao'ii."t" ."m á rndiÍets, mâs tÍâDerham ao lado do Eslado sob

aa, ".0",í """paa"oo 
nos s€tores. atlvidades ê sêíviços que lhes são

i"triiã" 
-p* 

I""",dêredos dê inteíe§s€ especiÍco dê delermmados

nàr"i,"'j,,oi Recêbem poÍ rsso, oliciâhzaÉo do Poder Püblico.e

ãri"".-#" egàl pãi" 
"i 

.""4,'.' e utrlizâr€m nã sua manúenÇâo

ààninuri'çó". õarafisca's quatdo nào são subsrdiadas orretamente poÍ

rccursos orçamentáíios da eniidade que as cíou'

Como êntê de cooperaçào com o Poder Público do- gênero- 
'

Dâraeslatal, ui"ãiã"uo 
-àoo 

oo gstàào'e sob seu ampaío" sêm s'rboÍdinaÇão

iãã;ilü 
" 

üür;iautoriaaoe puutrãá rrcando apenas vinqllado ao órgào estatel

mârs retacronado com suas ativrdades';e á o Mrnistério da Economia' paÍã fins dê

[H;i"i:,n;üiià; r,ã"t"çao a" 
"ont"J 

ao drnheiÍo Íecebido paÍâ sua malutenÇão'

Para o custeio do§ seus encaÍgos e despesas' o: elplre^s^19:res do

ttüí'4'r*Í;tí**f++*'lçlií,,ii,;ç1",*';l,1}$f li
05 12.67). sêndo da Secretaria da H

fiscalizaÇáo. cobranç4. aÍrecadaÇào eiÀàolhrmento de tais conlÍrbuiçÔes' conformê

:ffi'Iffi:,"a ;ft;;'t; " 3" da Lei n;ii'457i2oo7 çtc o art' 10s da]N/RFB no

;ii;ãffi; ;"ó;sa, posteriormente' apÔs deduçã-o do peÍc€ntual-de^3 57o de

taxa de administraçào, t"z o oe''ià- '"óasse 
âo Senac a demaÉ entdad^es

rlesttnatárias sendo que constfluem lendas do SENAC íeferidas contnDulÇoes mals

;::H;';'iàiã;;; ;u*it'o" u suo'ãnfàe"' multas aÍÍecadadas porinÍraçáo dê

;i.l:-"iluÀ l;ü;;. ;"gula-entares e àg''menrars as Íendas oÍÚndas de'prostaÇões

;li';;;'" ã; mütaçoes oe patriÀ'ônio' inclusive as de locaÉ! de bens de

ãi"üiràr'"r*i"i" " 
,s ândas eventuais (confoÍme artigo 29 do seu Regulamehto)'

Nênhum recuÍso do SENAC' quer nâ AdmaislÍaçáo,Nacional' quêr

nas noministraôs ãegiona,s. pooe ser apticado. seja qual for-o tltÚo sênâo em

;; ;;; ;i;;il;;" da instituiçáo de seus benerrciários ou dê seus serv§ores' na

ffi;;;;;il;; Resulamenlo (coníorme anqo 34 do mesmo)

Seus orçamontos' 
'eÍeíentes 

ao futuro exercicio' sào apresentâdos'

oara êxâme, ao-il,- óonsetho Frscal e após' êncâminhados à ::"ilTlll:l'"f^9
i,', j_ j "i," -"1- 

ã n,*enta, paía,TJ;J"""T? 

".,, 
i,!:,til1 i:, ã.S:"J,.% B?l

rntêrmédio do Mlnistro da EconomÉ

:ii;l#i;; ril;'pl i'. zs, r" à0.'-"- za t "b"' rr' -b' rr|e ;36 ê 37 do seu

Rêgulamênto, já citâdo).

t?

Súas pÍestaçÔês de contas, relâtivas à gestáo econômico-f inanceira

o exercicio anterior, §áo aPÍesentadas, PaÍa exame' ao seu Consêlho Fiscal e,

após, encaminhadas à sua Admi nistraÉo Nacional , que as aprêsenta ao Trabunal

-- Fe<omércio PR
Sê« S€ílâ( lFDo

? ãome*<aPe
sela se$á( I lFPo

"l", ll,'m", lll, "e"; 38,

Seox
Sênx

d

de Contas da União (ârtigos 14 , 25, "f' 26,"e":2a; I''e" , 17 ',

paÍágraÍo único;
23 09.55: ârt. 70

39; ê 40, do Regul amento já citâdo. 11 e '13, da Lei 2.613, de

a auditorias, interna, do seu
, parágrafo único, da

Consêlho Fiscal, e externas
Constitúiçáo Federal), sendg,quôsê

urÍ6 da Cont
submete
roladoriê

alda Uniáo , e, outra, do Tribunal de Contas da União -

Sêívico Naclonal cla Aprenclizagêm ComoÍcrol
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Pública,

i Neste sentido, nos en§ina Marçal Justen Filho "( ") a natureza supra-

individual ao" interessJs;ilid;; e o cunÉo_tributário dos recursos envolvidos

impÕe a aplicação d" ãõr;;;;ii"ito pUnri"o" por isso' o artigo 183 do Decretolei

n.o 200 já estabelecia-ü*;À" à'tààa"s e organizações.e.m 'genl' 
do'tadas de

personatidade lurntci ie âirein privado, que Ãcebem contribuições parafiscais e

prestam servços d" ,',í;;;;;íoiio áu'"o'iut' estão suieitas à fiscatização do

EsÍado nos fênnos e 
";;;õã;; 

ástãbeieciaas na íegislação pertinente a cada uma "

Ainda,corroborandocÁmoêntendimêntodequeéentidadesemfins
lucrativos, em Íace à;;;i';"ã de suas atividades' o Decreto no 61 843' de

o5.12.67,aprovou " 
üg;ü;;t" ãá ser'rac' o qual sublinha' no parágrafo único

do seu art, z.o' a imunioãte do mesmo quanto a impostos' dispondo que:

(à_
tr? I ";1;'

k"ffi'H"*o I Sênt
Desta forma' cumpre Íielmente os requisitos da lei' quais seiam'

aqueles dispostos """ 
#ü;; ó ;' iú' '""' p'tagtio i]' ã 14' I ' ll e llr' ambos do-

oódiso Tributário t'tr"iã"i""t"iiti" ;';ln"titüição o" ensino e emprega' sem fins

lucrativos, integralmentJ, no àais' seus recurs.os' na manutençáo dos seus obietivos

institucionais, *rnt"no'à"ãJ"?iilô "-qpii 
de suas receitas e despesas'

,' responsabilizando-se pà;""itüil" õ; lhe caiba reter na Íonte e praticando os atos'

previstos em lei, ,.á;;i;'i"t J'o cumprimento de obrigaçÕes tributárias por

terceiros).

EnÍim, o SENAC tem reconhecidos os direitos emergentes da

regisraçáo citada.pero s"'pi"-iii'iü';l Ê",*:1;:T;.:'3:'T;T'Jt?;!31,8'tE
O-ü- Àigaos públicos, dos impostos das dtverse

Renda, o lmposto u";;t#;"à;üã- eretti""' o lmposto sobre circulaçáo de

Mercadorias, o tmposf" pt"iár 
" 

tá;'itoiiat uóano etc ' exatamente pêla sua

naturêza nâo lucrativa'

Citam-se algumas decisÕes profêridas neste sentido:

AGTE.(S): UNIÂO
ffiülp;dt ;ÉN lctnnRR RlBElRo sllvA KIcHEL--.,

iéiiüísii 'sEàvrço üÃcrouar DE APRENDTZAGEM

COMERCIAL. SENAC
XJü or§ãnrõá Ênusro vENruRA GoNÇALVES

Ementa
ãôiiôirrucroNAL rRlBUrARlo IMUNIDADE loF l A

imunidadê tÍibutáÍia, prevlsta no -art' 
í5O' 

--Vl' 
c' da

ffilffi,.;''*
improvido.
Decisão A Turma' a unanimidade' negou provim-e-nto ao agravo

;;;;;1, nos termos do voto àa Relatora' 2a Turma'

04.08 2009.
êi?'-Ái-soes67 AgR / AM - AMAZoNAS..AGREGNS

)*tnovci oÊ ir.rórnu[/|àNro Relato(a): Min. Er I FN GRAoIE

irülrliãi ci+ióaizoos- Órs ã o J ul s ador : s e s u nd a rurm a)

r\,IUNIC|PIO DE SÃO PAULO'üÉüsÀ 
tERVoLlNo DE AGUIAR

''-']ãàivióõ-Hectouau DE APRENDIZAGEM

(

Art.7o ( ")

Parágrafo único Os bêns ê seÍviços do SENAC gozam de imunidade

Rscat, consoante o Oisposto no art' 20' lll' 'c" da Constituiçáo

Sendo que, por sua vez' a atual Constituiçáo Federal' promulgada

êm outubro de 1.988, .ontJÃpúu o contido no art' 20' lll' "c"' da 
-C-uÍ?^lI'"Sn"

anterioÍ, a que se reteria o'fàt'ã$ãfouni"o-do art T o' do Decreto n'o 61 843/67' no

seu art. 150, Vl, "c", e com a seguinte redação:

Art. 150 Sêm preiuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte' e

vêdadoàuniáá,àãit"ttoos'aoói"tritofedêraleaosMunicipios:()
Vl - lnstituir imPostos sobre:
()
c) patrimônio, renda ou serv!9o9 do§ partidos polÍticos' inclu§ive- suas

tunaaçoes, Jas ãntiã'J"t sindüais dos irabalhadores' das instituicões de

educacáo ;;; ;"td{ê'"ia social' sem fins lucrativos' atendidos os

requisitos dâ lêi'
colrlERCIAL - SENAC ,^ô^ 

^Àrrrõffôl:'-, úÃnrÀ nmror'rlErrA MAcHADo ANrlNoRl E

RECTE.
ADVDA.
REGDA.

OUTROS
Ementa
EMENTA: - Recurso extraordinário.

Deste modo, o SENAC faz ius ao disposto no art. 150, Vl, "c", da

Federal, porque, além de náo ter a finalidade e o objetivo dê iucro,

o que e, precisa atender â todas a§ normas citadas, Pois, se não o
soÍrer consequências (penais , inclusive)

para
tizer, de

i. /,i

Servico Nacional de Aprendizagem Comercial*-' - '' 
ooÁini"tr"çâo Rêgional no Éstado do Paraná

fluiL,Àr{rÊ i€ 8rnr! /DJ, ileüÍ., I ül:F dCO]0-Ú$0 i l:3'ltrbâ PR
'""' 

ior 
-, 

J2 1 J'l :Ú: i llStt ô4 3 ti ii'lc i Fariwn'iri"r"virrír) ir'

wwwpr.senac.br

Pâraná

lij r. tl

e podem seus dirigentes

.br'

'ã.ome«ioPn
SeÉ( Sêírâc IFPD sêna(
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Sesc Sêírâ< lFPo

RECTE.(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC
Ãõü.iA/õi -, ÃúôÉrn PAES DE BARRoS Dl FRANco E

oUTRO(A/S)
nÉcoó'tnisl : MUNlclPlo DE sÁo PAULo

i;ãóõLÀisXÊsj , pnocunnooR-GERAl Do MUNlclPlo DE

SÂO PAULO
i-úióôiAis) : cHEFE DA suBDlvlsÂo DE IMUNIDADE E

iiiiàãüidEô óo DEPARTAMENTo DE RENDAS

in,lóerllÀRtns DA sEcnrrÁRtn DAS FINANÇAS Do

MUNrclPto DE sÃo PAULo
Emsnta
efriÉr.iin lmunidade. Entidedo educacional' AÉigo {50.' inciso

Vi,;ü;"" ;, ài Constituiçao Federal lrBl Aquisiçáo de

üir* iã, edificaÉo Fato gerador' Momento. da-aquisiçâo'

óestinaçáo às Íinalidades essenciais da entidade PÍesunÇao'

õ"rt Já p*r.. Precedentes, í. No caso do lTBl' a destinaÇão

Jo 
-,mOvet 

às finalidades essenciais da entidade deve ser

ãi"""roosta, sob pena de não haver imunidade para esse

ilili;ã;;r;àiçao a. um imóvel estar vago ou sem edificação

"í" 
ãtrtit"ntà, por si só, para destituir a gàrantia constitucional

oã-i**iO"i". 3.'A ,"gra da imunidede se lraduz numa negativa

il iàr"àãtc.iir, limita;do, a priori o poder impositrvo^do. Estado'

4 Nâ reora imunizânte, como a garantia decorre diretamente da

criã pãriii"à, medianie decote de competência legislativa' as

Dresuncões sobre o enquadramento originalmente conferido

ã"uã*'tnirit", a favor das pe§soâs ou das entidades que

Servico Nacional de Aprendizagem Comerciel
AdministraÇáo Flâgional no Éstado do PaÍana

RL,,i /n,r lri: i hr !r,ilrr,$, ;'51 (;rrrlr) I 
(llP âIl I tlttir : I í§rt'al ; t*

iel I :l: 1 J-'ll'ü) Cijí:ral à{i â lj4b llJrsrtiirilit\err§í'ilr
www.PÍ.ssnâc.br

sêÍlx

(

AGTE,(S), ESTADO DE SÃO PÂULO

Pdôãü}§Ééj-- ' 
enocunnDoR-GERAL Do ESTADo DE

SÃO PAULO
aiÉà'fiêJ' sERVIço NACIoNAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL - SENAC
Aóü'aAiõi''-nõÉEnro MoREIRA DA sILVA LIMA E

oUTRO(A/S)
Ementâ
E#;i;'PRocESsuALclvlLENT|DADEDEAsstsrÊNclA
sdãiÀl."'---rúullonoe TRIBUTARIA'IPVA
nÉõiiüÀecrueúióÀúÁr.rsrDoCoNJUNT_oFÁTlco.
PRóãiiõãiõ-ôós nuros rMPossrBrLrDADF'-9!l'íuu
zzà7§iÊ.-' PRECEDENTE' FUNDAMENTo

rNÉÊíóôr'rsrrtucloNAl suFlclENrE PARA IÚANTER o
nôoâõÃô" âÉóóÀnroo AUsÊNcrA DE IMP-UGNAÇÃg'

süüü-üãeir§ri AGRAVo REGIMENTAL A ouE sE NEGA

PROVIMENTO.
tÁL"tióõããi ÀqR /-sP - sÃo PAULo AG REG No REcuRSo

efrüônoiruÃnro Rerato(a): Min. Mll-1lvÁscKr
lúigàilã'b'ioio9/2013ÓrgãoJulgador:SegundaTurma)

Diante o exposto, veriÍica-se que, por esta instituição sepluagenária

ter sido criada por rei pata,'!ãm iins lucrativos' promover a Íormação profissional do

comerciário e da populaçã"-q-ü q'"i'à 
""-beneÍiciar' 

enquadra'se na previsão legal

il;id;;i; ,o-ãtígà 24 ,' xttt,' da Lei n'o 8'666/e3' qual seja:

Art. 24, É' disPensável a licitação:

5ês( i Sená( lFFo

Neste sentido, inclusive, citam-se acórdáos

Contas do Estado do Mato Grosso do Sul (esfera
esta do

ão*«r,Pn SêNtr

pelo

referida

Serviço de
n0

local quando da contratação Por
decidiu como regular e legale

I
I

l
I
I

baseou esse PÍêcêdênte se aplica a

Relato(a): Min. DIAS TOFFOLI,

o onus

Julgamento:'17 logl2013.

Órgão Julgador: Primeira Turma)

I

I

I

i
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I

I

I
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Servico Nacional de Aprêndizagem Comercial
AdministÍaçáo BegiÔnal no Estado do Paraná

|lJa À,r.Íe üq:rarí(16, /!0, rlBrllr( CElr Ei-t]C 
''-'S(' 

ttíi"i'' 
''a

]ê j1 ll2lll-4/00 I i)Pi! C'11 'j i41j I ii:rrililirlx §eni. tr'

www.prsênac.br

( '"'

ão*nooo sêna(SênX
i .- ''

p.6íferido pelo Tribunal Regional Federal da 5.4 Regiáo (esfera judicial), que analisou

âârduicão de nulidade Oã"o"tr"úiá" peto SUDÉNE e Fundação da Universidade

;r"Ê;;il;;;." Jã §ÉeRnÉ/pE pára execução de um prosrama com tundamento

'[';ig" 14, xlll, d; Lãi a.oooiss, e decidiu também como regular o

Procedimento.

5êi( seírâ< IFPD

MS n. 0844, de 18/03/2014)

dedicada à rêcupgração social do preso,
detenha inquestionável rêputação
lucrativoô". V. Contrataçáo, Por
terceirizado§,

Sewiço

a

DTSPENSA DE LlclTAÇÃO. CONTRATO ADMlNlsTRATlvo' cuRsos
ãàriÃó.- 

'orsiÉxsn be LrclrAçÃo ExEcuÇÃo FTNANcEIRA"

ÉtiÉÊúho. ãrcúúnroaoe E LEGALTDADE Em exame o procedimento

ri"itàtoiü _-uirp"nsa de licitação, a formâlizaçáo do conrrato administrativo

"á" 
OiiZúZ á' sua execuçãó financeira, refàrente.à contrataçáo pública

*r"rrãJ"-"nt* o MuúlciPlo DE ooRUMBA por intermédio da

óÉCáÉiÀniÀ MUNIcIPAL DE AsslsrÊNclA soclAl E cIDADANIA DE

õõÉ'üMáÀ:" ; - ; sERVIÇo NAcIoNAL DE APRENDIZAGEM

õõrraÉnôrÃr__sENAC_MS, visándo à prestação de serviço§ de aplica-ção

ã" iri* oã geraçáo de renda e inclusáó produtiva para as família§

Jãoà"irrur" nã centro de ReÍerência dâ Assistência social inseridas no

óãJ*tãú"i|. e beneficiárias do Programa Bolsâ F-âmÍlia Apresentada.â

i;;üti"; ;;;a dispensa de licitação e a contratação dirête em razão do

"nàu"àr"mento "oniormu 
dispóe ó art' 24' inc Xll da Lei 8 666/93' o

;;à*;l;;iài;; toi tàro,áuei, conrorme peça 13 Firmado o contrato

ããtúl"totiro (peça 29) o mesmo foi deviáamente publicado (peça 30) e

ãÃitiàá not" àe 
'empóntro (pe}ã 28)' A 5' lcE procedeu á Análi§e

üio"À""r"r inrtrP-5lcÊ-4584/à013 - pêça 31).e verficou a ausência de

documentaçáo para comprovaCao 
-Oa. 

regularidade e legalidade da

;É;;;;;;i"i[açâo uotiticaaó o ordenador de Despesas' Yigla3^9"
ã"-,frrãntot de peÇa 36. Realizada a Análise Conclusiva (ANC-S|CE-

\ááçitúin'ii - peÉ 37) constatou-se a existência dos documentos

.ãilptJo"tOriou 
.pira 

verificação da regularidade da dispensa do

ãio".Ji*"nto licitatório, da formalizaÇáo do contÍato administrativo ê sua

ã;;;;à". em conformidade com â Lei Federal n 8 666/93 e com a

iúidü§..3511 1. O Ministério Público de Contas também opinou pela

àsrl;iid"oà á tegatioaae dos atos pÍaticadosno deconer dâ 1" e 2a fases'

"o""ioirã 
p"r"."i PRR-MPo-GAB à DR.JoAoMJ-1627212013 - peça 42)'

É;;;i;'tH; ú razóes de decidir verilico por meio da documentaçáo

acostada aos autos que a Dispensa do processo licitatóÍio ê a

"ã"t*uia" 
direta atende os requisitos-dâ Lêi 8'666'93 têndo em vlstâ

oue a contratada trata'se dG instituiçâo de desenvolvimento do

I"]irã ã i;1"úEiiàna"d Íêputâção ótico-proÍissional e sem Íint
iucÀtivos, coniorme preconizado- pelo arL 24' inc' Xlll' da Lêi

ã.óeõi'l, ó contrato lirmado n. O1t2O\2 encontÍa-se Íegulâr têndo. êm

,i"à qr" êm seus termos constâm aeu§ êlsmentos essenciaie:

;j"t ];razo e vigôncia, prorrogaçáo, valor. pactuado' condiçôês de

p"âã"i"iit", reaiuite " dot"çaõ orçamentária'. Quanto à 
"f-"-T1:

[oãtr"ú"r esta 
-foi 

devidamente comprovada da^ seguinte manerra:

ilàõüõÂo FINAúoEIRA Valor do contrato R$33 169'00 valoÍ do

;;;"h;'1Nei nssg.roe,oo Despesa líquida (NF) R$3316e'00

a

parte

\r.)

tenha

Eslãto
.ii_rrbr I

dos valores

, i iilr.l

I

CONVÊNIO

brasíleira incumbida

q

\

L
I
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parte do montante contratado (R$36991 ,00 de R$135'300'00) -Vl' 4
natur€za do trabalho do SEBÀAE/PE pros§upõo a necesaidade dei

contar com s€rviços terceirizados para e consscução de seue

áúj.iiro., não desôaractarlzando a sua qualidade de instítuição de

.nãiro e desenvolvimento lnstituclonal' Não é razoável crer que' com o

amplo escopo de sua atuação, mantenha quadro próprio pa1a. rcalizar

absolutamente todas as atividades que lhe são atribuídas Vll'

lnêxlstênciadoatodeimprobldade,nãohavandoburlaàlicitação.
Vlll. lnocorrência de malfeilmento aos principior da moralidade e da

impossoalidado. lX. Apêlaçóe3 improvldas,' -iiár-s - AC: 337812 PE 2Õ01.83.00.014236-4, Relator: Desembargadora

iederat Margarida Cantarelli, Data de Julgamento: 06/09/2005' Quarta

Íurma,Data-dePublicação:Fonte:DiáriodaJustiça-Data:03/10/2005-
Página: 1009 - No: 190 - Ano: 2005).

Eeassim,sobessefundamentolegal,queaentidadetemsido
contratada por órgáos e entidadês componentes da Administrâçâo Pública pera

prestação de serviços de ensino e Íormação profissional'

Diantedoexposto,êjustificáveladispensadelicitaçãosobesse
fundamento

Rodrigo Sepulcri Rosalem
Diretor Regional

Curitiba, 24 de março de 2021

JeÍerson Vanderlei Basso
Diretor de Divisão de Finanças e
Desenvolvimento Organizacional

Paulo SêÍgio de Souza
Advo§ado

Serviço Nacional de Aprêndizagem Comerclal
Administração Regional no Esiado do Paraná

Füi Ârú,! !Jê úaro;. :5ú,len[] ilt;' 3lrrl I i-i,rro l.:19,,-,a p;i

iel. r. tj] 1 )-4/(jr ) I llâri(; q.l I ti .i4i:: I i, xilr rrrru/ !':r rr)r. lrr

www.pr.senac.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

ALVARÁ DE AUTORIZAçÃO

Em caso de encerramento, paralisação, mudança de
endereço, de ramo, ou qualqueÍ outa alteraÉo,
procurár o Departamento da Receita paÍa as
providências necessárias, evitando problemas Íuturos'

i'

-]
)

Alvará N': 348í2006

lnscrição MuniciPal: 54-1í94í

Reg. Livro: 096

Folha:11941

O Departamento de Recetta e Rendas, em vlrtude do que consta íto prooes§o protocolado sob nô

1 336912006 de 301í112006

AUToRlzÂÇÂo â:
concede, êírquanto sâüíazer as er§êrrclas da Leglshção em vlgor

NOME 
' 

RAZÃO SOCIAL

ENDEREçO

ATIVIDADE PRINCIPAL E ACESSÓRNS

oBSERVAçÔES

LUtr DASILVA

12 dê SêlêmbÍo dê 2018.

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

uilro. DE ÊDuc. PRoF. E TEc Do sElúAc gm c. pRocóao
Nome Fantasia:

03.54,1.08810022-7'.|CNPJ:

EMANICURECABELEIREIROS;ANTERIORMENTE.NÁO ESPECIFICADOSDE ENSINOATIVIDADESOUTRAS AcoM BELEZA:CUIDADOSDEsERVIÇOSOUTROSDE ESTÉÍICAAÍIVIDADESPEDICURE: NORELACIONADASATIVIOADESDEMAISGERENCIALPROF,EMTERINAMENÍO DESENVOLVIMENTO
FEt}ERAL.RECEITADACNPJ

ÀSUJEITÀESTAÊMPRESA
coMÀcoRDoDESIMILARES),

065/02

Logradouro: illltAsGERÂls

Complêrnento:

BaiÍro: CEI|TRO

DistÍito:

Ciríade: Comelio ProcoÍ*l

Número: 751

CEP: 8E:100{00

UF: PR

Secretá ipal de Ghefe de

,rr***_**-"-a= 
-Í'\

lit

O ART.

DE ATMDADE CONF. PROT. N' 13155 DE

,{;

de Anecadação
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Paíaná
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNELIO PROCOPIO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

sERV|ÇO NACTONAL DE APRENDIZEGEM COMERCIAL - SENAC CNPJ: 03541088000147

tn

4830 22t06t20u

fr-

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Finâ lidadeComprovação Junto à

lensagem

Certificamos que até a presente data não constam debitos tributários relativos à inscrição

abaixo caracterizada.
A Fazenda Municipal se reserya o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão'

Código de Controle

CWGXOCMZGIZWUU5l

Cornélio Procópio (PR), 23 de Maio de 2024

A validade do documento podê ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

Av Nossá SenhôÉ do Rôcio, 233 - Cenlro
c(mâiô P.Gi'Í}o iPR) - cEF: 8634{1000

Página 1 de 1

Validade

I

'-1.



"T--*le\

\,4b' /{^)
PSLl'.ii

-ra.!mT,\,t.rl-1 ,-: , i'-.f"

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTTOS TRABATTTISTAS

Nome: SERVIC' NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (MATRIZ E FILI.AIS)

CNPJ: 03 . 541 ' 0S8/0001-47

Certidão n" : 35927538/2A24

Í:r:*:1.'r'n=,'ror','r'oZ'nn: ?;r'i;31;3'" oitenta) dias' contados da data

d.e sua expedição '

certifica-se que sERvrco NAcroNAr. DE A,RENDTZÀ.EM coMERcrAr (!áArRrz E

FILIAIS),inscrito(a)no.*n,sobono03.541.088/0001-41,xÃocoxsra
como inadimplente no e-r,.á Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidãoemitida.o*b.=",.o"arts642_Ae883_AdaConsolidação
dasLeisdoTrabalho,acrescentadospelasLeisnS.oL2.440/20tte

13.46-t /ZOL'I , e no Ato OL/2022 da CGJT' Ou 2L de laneiro de 2022'

osdadoSConstantesdestaCertidãosãod.eresponsabitidadedos
Tribunais do Trabalho' õ^-.t.iÂã., atesta a empresa em relaÇão

No caso de nu="ot jurídica' a Certidão atesta a emtr

a todos os seus estabeleti*""to=' agências ou filiais'

A aceitação dest.a certráu. condiciona-se à verificaÇão de sua

autenticidade no portar do Tribunal Superior do Trabarho na

Internet (http z / /www ' tst' j us ' br) '

Certidão emitida gratuitamente'

TNFOBMAÇÀo TMPORTAIIIE rr:krathistas constam os dados

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ton

necessáriosàidentifícaçãodaspessoaSnaturaisejurídicas
inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabelec:-das em sentença tt;;;"ltU:t^i transitada em julgado ou em

acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoConCernenteaoS
recolhimentos previden c,.âri1sr--^:..,nonorários' 

a custas/ a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadospe'-,'..oMinistérioPúblicodo
Trabalho, comissão de co^;li"çao prévia ou demais titulos Quêr por

disposição fegaf' contiver força executiva'



W§

Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa t

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual \
N" 033580666'32 \

q.1.,,,.

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03'541 '088/0!11147

il,*ãruR i"" r'racroHer-ôÉ APRENDIZAGEM coMERclAL

Éstabelecimento baixado "" ;;;;;; 
;o-ca-oastro de contribuintes do lcMS'PR

RessalvadoodireitodaFazendaPúb-|icaEstadualinscreverecobrardébitosaindanáo
registraoosãu q,: *:lT.*"J,XH,:;ion:Í::n",,,'**:*;:::"n;o".Y.i,':":ff,'ã"§lãIl:fl:
Estado da Fazenda, constalí

nesta data.

obs.:EstaCertidãoenglobatodososestabelecimentosdaempresa'erefere.Seadébitosde

- natureza tributaria e nao trür,á;;, ú"* como ao O"*rípt*à,,,-t" J"-oúig'çõ"" t'ibutárias acessórias'

Válida até 2OlOgl2O24 - Fornêcimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www'fazenda'Pr'gov br

2ffa.1,f rkna nori* rzsowozt to'wtat

/':

#



MINISTÉRIO DA FAZENDA
§áciétaria da Receita Federal do Brasil
Éioàúiãooria-eeral da Fazenda Nacional hu

CERTIDÃoPosITIvAcoMEFEIToSDENEGATIVADEDÉBIToSRELATIVoSAoSTRIBUToS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENOIZAGEM COMERCIAL

CNPJ: 03.541.088/0001 47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do suieito passivo-acima identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que:

l.constamdebitosadministradospelaSecretariada.Re,",ceitaFederaldoBrasil(RFB)com
exigibilidade suspensa .átiãiÃtit a" art' 151 da Lei no 5 172' de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário u""ián"i téílf i' ou objeto de decisáo iudicial que determina sua

desconsideração p"ra tint-ae 
"e'tiR""fao 

d" regularidade Íiscal' ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN' êste documento têm os mêsmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e' no caso de ente federativo' para

todos os órgãos e fundos p,iori"ã" ãããáÃi"Ltraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito O" nÉã. aa ÉCfN e ábrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a' a 'd'do paragrato tinlcá ao 
''t' 

11 da Lei no 8-212' de 24 de julho dê 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na Internet' nos

Lrããr"i.it <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www pgfn gov'br>'

CertidáoemltidagratuitamentecombasenaPo(ariaConjuntaRFB/PGFNnol'751'de211112014'
#itid;; óõnri 3 do dia23lo5t2o?4 <hora e datâ de Brasília>'

Válida ate 1911112024.

óãàis" d" controle da certidão: B0A1'9EG5'5209'4C/t3

óuátüu"t r.r.ur" ou emenda invalidará este documento'
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2310512024 , 13:32 consulta Rêgularidade do Empregador

t^
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Cá.'..X4
CAIXA ECONÔM]CA FEDERAL

Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereçol

03.541.088/0001-47

SENAC SERVTCO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO[4ERCIAL

RUA ANORE DE BARROS 750 / CENTRO / CURITIBA / PR / 8OO1O-O8O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
i, áa I-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

àrul.qr". débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13105 /2O24 a 71/06/2024

Certificação Número: 2024051304520870099320

Informação obtida em 23/05/2024 L3:32"19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa :

https://cohsufia-crf .caixa.gov.br/consultací/pages/consultraEmpregador'jsf
1t1
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CARTORIO DISTRIBUIDOR & ANEXOS

AVENIDA SANTOS DUMONT, 811 - CENTRO

coRNÉLlo PROCÓPIo/PR - 8630G000

TITULAR \
ALEXANDRE ALVES FERREIR\

/1Ll
I ,',i

Certidão Negativa

Certifico,apedidodeparteinteressada,querevendooslivrosearquivos
de distribuição de Énl-êNCrn, nrCUÉiúçÃo 3UoiCtnl e EXTRAJUDICIAL' sob

minha guarda neste cartório, verinquei ftfÃ'O COftfSTAR nenhum registro em anda-

mento contra:

SERVIGoNACIoNALDEAPRENDIZAGEMcoMERcIAL

inscrita no CNPJ no 03.541 'O88IOO22'71, estabelecida nesta cidade e comarca

cornélio procópio, Estado do paraná, no período compreendido entre a presente

ta e os últimos 20 anos que a antecedem'

de
da-

coRnÉlto pRocÓpto/PR, 07 de Marco de2024' 12:01:28

ALEXANDRE ALVES FERREIRA

ALEXANDR Assinado de forma

digital Por

E ALVES ALEXANDRE

F ERREIRA:O lfX[i'*o:o4r 7oo8

417008490 4e09
Dados: 2O24.O3.O8

0 12:01:55 -03'oo'

Custas = Rç 42,94

Página 0001/0001
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23105t2024,A932 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA PARA CURSOS SENC

Ribeirão do Pinhal <compras.M Grnail il.com>

soLrctTAçÃo DE PROPOSTA PARA CURSOS SENC

Lucimara Duarte Pitoli < I ucimara. pitoli@pr. senac. br>
Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>

Prezados, boa tarde!!

Segue documentação solicitada

Pontuamos que a Relação dos colaboradores - lnstrutores da Unidade Senac
Cornélio Procopio até a presente data segue abaixo.

- Nossa equipe está apta em suas áreas de atuação, e que a agenda de
atendimento é dentro da disponibilidade de cada instrutor podendo ser um
instrutor do Senac Paraná.

Setor Colaborador

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE ANA THAINARA GODOI GOBIANCHI

UEPT CORNELIO PROCOPIO . AREA OE BELEZA CRISTIANE MUNHOZ FERACIN TTIARIOTTI

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE HOSPITALIDADE ELIZANA VIEIRA DE AQUINO SILVA

UEPT CORNELIO PROCOPIO . AREA DE GESTAO FABTANA GABELIN! LIMA

UEPT CORNELIO PROCOPIO . AREA DE SAUDE IZABELLE DE OLIVEIRA LEITE

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE JAQUELINE DE MORAES CORREIA

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE HOSPITALIDADE JUNIOR APARECIDO FERREIRA

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE LENNARA ALVES PRADO NORY

UEPT CORNELIO PROCOPÍO - AREA DE SAUDE LOURIVALDO RAMBALDE JUNIOR

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE LUCIANA SOARES

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE INFORMATICA LUCIANO ROVANNI DO NASCIMENTO

UEPT CORNELIO PROCOPIO -AREADE GESTAO LUIZ ROBERTO GOMES LOMBA

https://mail.google.comlmail/ulol?ik=05484cA0."6u;syv=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1791432'16575/-338784&simpl=msg-Í: 179í432165754. 1t2

\ ü,
20 de fevenqlro de 2024 às 12:27



23lOSl2O24, 09:32 Gmait - soltctTAÇÃo DE PRoPoSTA PARA CURSOS SENC

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE MONICA DA SILVAANELLI

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE MYLENA CHAGAS GRACIONALI

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE GESTAO NEUSA MARIA PEDRO BOLORINO

UEPT CORNELIO PROCOPIO . AREA DE HOSPITALIDADE PAULO CESAR CIRINO

UEPT CORNELIO PROCOPIO . AREA DE GESTAO REGINALDO FRANCISCO DA SILVA

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE ROSEMARY RODRIGUES DE OLIVEIRA

UEPT CORNELIO PROCOPIO - AREA DE SAUDE SIMONI DE ALMEIDA PACHECO

*;

Att,

Lucimara

\- lrexto das mensagens anteriorês oculto]

flexto das mensagens anteriores ocultol

[Texto das mensagens anteriores oculto]

De: Lucimara Duarte Pitoli
Enviada em: quarta-f eira,7 de fevereiro de 2024 12:22

Para: Ribeirão do Pinhal <compras.pmrpinhal@gmail'com>

5 anexos

r! Alvara201 SPrefeitura.Pdf
341K

CND Falência e Concordata.Pdf
77K:l

:l

:l cs 27525_Minuta_0í _cPS-MU NlclPIO-DE-BANDEIRANTES-UEPT30-300304.pdf

:l
2596K

CONTRATO 111.2023 - SENAC - Pinhais.pdf
1973K

Gontrato Guaíra assinado pelo SENAC (1)'pdf
313K

https://mail.google.com/mail/u lot?ik=o54}4c4o""6ris\/=pt&search=all&permmsgid=msg-f:1791432165754338784&simpl=msg-f:1791432165754'
212

\



CONTRATADOS. \r
CURSOcuRsos

FoRMAçÀO (TÊCNOCOIGRADUAçÀO/PóS
NOÍTE

Cozinha JaPonesaAuxiliar de cozin

mineira, boucher - corte,

tempero e PreParo de

carnes, elaboração de

drinques e coquetéis,

Preparo de sushi e

italiana, culinária trivial,
jaPonesa,

de conservas,

sanduíches
culinária

hâ,

culinária
cozinha

culinária

garçom,

oriental,
executiva,

cozinha
cozinha

sashimi,
internacional,

cozinha
preparo
chapeiro,
gourmet,
oriental.

TECNOLOGIA EM

GESTÃO AMBIENTAL

COZINHEIRO

PAULO CESAR

ctRlNO

Design
Sombracelhas

de
Oficina
automaquiagem,
worshoP de design de

sobrancelhas,
modelagem e hena Para

sobrancelhas, maquiador,

técnico em estética,

maquiagem social, Design

de sob rancelhas

de
TECNOLOGO EM

ESTETICA E IMAGEM

PESSOAL

JAqUELINE DE

MORAES

CORREIA

Unhas decoradas
Oficina
automaquiagem,
worshoP de design de

sobrancelhas,
modelagem e hena Para

sobrancelhas, maquiador,

técnico em estética,

maquiagem social, Design

de sobrancelhas'

de
TECNOLOGO

ESTETICA E IMAGEM

PESSOAL

EM
JAQUELTNE DE

MORAES

CORREIA

Aperfeiçoamento
para o Conselho

MuniciPal dos

Direitos da Criança

e do Adolescente.

fortalecimento de

vínculo, motivação e

equilíbrio Pessoal e

profissional, cmdca

conselho municiPal dos

direitos da criança e do

adolescente,

Serviço de convivência e
Serviço SocialTAMIRES

MARINI GOMES



CoNTRATO DTSPENSA DE LTCTTAçÃO
CoNTRATO N" 237t2023
PROCESSO N0 134/2023

Dispensa de Licitação no39/2023

SENAC,PR/No 30030412023 (Convênio 1936)

/r-l
.t)p-r^

,Y '.-{a'q

coNTRATo DE nRESTAçÃo oe sERvtços EDUcActoNAts, com
DISeENSA oe ucraÇÃo N" 39,2023, euE ENTRE st cELEBRAM o
UUI.IICíPIO DE BANDEIRANTES E O SERVIÇO NACIONAL DE

AnRENDTZAGEM coMERclAL . sENAc,pR, ADmrNrsruçÃo REGToNAL
No ESTADo oo peRlxÁ, poR MEro DA suA UNTDADE oe eouclçÃo
pRoFrssroNAL E TEcNoLoctcA EM coRtÉt-to pRocopro.

O lAUNtCiplO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, no 1457, Caixa

Postal no 281, Baino Centro, Cidade de Bandeirantes, CEP 86.36e000, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob no

76.235.753/000148, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Jaelson Ramalho Matta, portador da cédula de

tdentidade/RG no 3.348.934-0 SSPIPR e inscrito no CPF/MF sob n.o 486.661.549-68, doravante denominado MUNICiPIO e o

SERVTço NACIoNAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL . SENAC,PR, ADMINISTRAçÃo REGIoNAL No ESTADo Do
pARAúA, pessoa jurÍdíca de direito privado, entidade de educaçáo e formação profissional sem fins lucrativos, 'serviço social

autônomo', oiado pelo Decreto Lei no. 8.621 , de 1 0 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional

e Tecnológica em Comélio Procópio, com endereço à Avenida Minas Gerais, no 751, Bairro Centro, Cidade de Cornélio

procópio, Óep AO.3OO-000, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.541.088/00, doravante denominado

SENACTUEPT em Comélio Procópio, neste ato representado poÍ seu Diretor Regional, Sr. Sidnei Lopes de Oliveira, portador

da cédula de identidade/RG n" 8.006.9545 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob o n0 023.465.99$80, e o firmam o presente

eontrâto com dispensa de licitação n" 006/2022, de acordo com ô artigo 24, inciso Xlll da Lei n0 8.666/93 e suas alteraFes,

bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

E objeto do presente instrumento a CoNTRATAçÃO SERVIço NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL '
sENÁc/pR, eARA pRESiÀçÀo oE cuRsos pRdRssroNALlzANTES, ouE sERAo MtNlsrRADos No MUNIcíPlo

DE BANDEIRANTES.

parágrafo primeiro: lntegram e complementam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, às condiçoes

expressas na Dispensa de Licitação n" 3912023, conforme especificaçôes que seguem:

CURSOS DIREGIONADOS AO PUBL]CO - ABERTO A COMUNIDADE:

Cl'{Ifurma Valor/Turma ValorTotall.lo

Turmas

Max.

Aunod
Turma

Item CursolPrârequisitos

R$ 2.750,001 15 6hI

Workshop - Deign de Sobrancelhas.
ldade minima: 16 anos

Escolaridade mínima 5o ano do Ensino

Fundarnental

R$ 2.950,0015 th R$ 2.950,001

Unhas Decoradas
ldade mínima: 18 anos

Esmlaidade mínima: 7o ano do Ensino

Fundamental

Workshop

2

R$ 4.700,0012h R$ 4.700,001 40

Orientação Vocacional e
para Jovens
ldade minima: 14 anos

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental

Profissional

completo

40 3h R$ 1.280,00 R$ 1.280,0014

Conversando sobre Drogas
ldade mínima: 14 anos

Escdaidade minima: Ensino Fundarnental

compleb

1 40 3h R$ 1.280,00 R$ 1.280,00
Prevenção ao Uso de Drogas e
Tabagismo
ldade mínima: 16 anos

k-
,l

/êer{ê\q-

\

R$ 2.750,00 
I

*

\ !

I

I



Fcnnlrrida"ta mÍnima: Easino Fundamartai l*

\

6

contraaCriançaeo
Adolescente
ldade mínima: 12 anos
Escolaridade mínima:4o ano do Ensino
Fundamental

Violência Digital

1 40 6h R$ 1.850,00

I

7
ldade minima: 18 anos

Esmlaridade mínirna: 50 ano do Ensino
Fundamental

Serviços de Panificação

1 20 72h R$ 23.250,00 RS 23.250,00

Técnícas de Confeitaria
ldade mínima: 18 anos

Escolaridade mínima: P ano do Ensino
Fundamental

1 2A 30n DC {^ nôn nni \v r v.vuv,vv R$1ô.000,00

c

Doces e Salgados para Festas
lnfantis
ldade mínima: 16 anos

Escoladdade mínima: 50 ano do En§no

Fundanental

I IU 30h R$ 16.000,00 R$ 16.000,00

10

Preparo de Tortas Salgadas
ldade mínima: 16 anos

Esmlaridade minima: 70 ano do Ensino

Fundamental

1 lu 21h R$ 12.250,00 R$ 12.250,00

II
ldade minima: 16 anos

Escolaridade mínima: 5o ano do Ensino

Fundamental

1 t3 15h R$ 1 1.300,00 RS 11.300,00 .

12
ldade mÍnima: 18 anos

Escolaridade minima: Ensino Fundamental
mnlota

1 4A lth R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

'13
Esmlaridade mínima: Ensino Fundamental

ompleto

ldade minima: 1
I 30 24h R$ ô.820,00 R$ 6.820,00

ir+

Oficina - Curso para Gestantes e

Áccn:;anhaites
ldace mínima: 14 anos

Escolaridade mínima: 5o ano do Ensino

Fundamental

I
I IU 21h R$ 6.140,00 R$ ô.140,00

t3

Viver e Adolescer corn Qualidade de
Vida
ldade minima: i4 anos

Esmlandade mínima: 50 ano do Ensino

Fundamental

1 4A rnL aq t1 (nnnn DS .Í í Ãôn nn

R$ 122.870,00TOTÂL

p

c l.-

CURSOS DIRECIONADOS A SERVIDOS ÍdUNICIPAIS E CONSELHEIROS MUNICIPAIS:

&1 ,t.i
I

,)
h

rtu

o k

í 1.1_.

liem Curso/Prárequisitos llo Turmas
Max.

AIunos/
Turma

Cl'ilTurma ValorTotatValor/Turma

16
ldacie minima: 16 anos

Escolaridade mínima: Ensino Funciamental

mmpleto

çae
do

I
Án t)a^

Ltlt R$ 14.450,00 Kb i+.+.1tr,W

_***"."q*

--/''-*--é

I

i 
ns r aso,oo 

I

I

I

i

lr

I

i

I
I

I

I

I

I
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8.790,00

Õo
17

Estãhito da criãngâ ê tiô
À-'^ ^^^^-:-
ldade mínima: 17 anos
Escolaidade minima: 30 ano do Ensrno
Médio

1 21h
I

18

Socioeducativo coÍ?!

Adolescentes
ldade mínima: 18 anos
Esmlaidade minima: Ensino Médic

0 Trabalho

1 40 ÀA^ R$ 9.850,00 R$ 9.850,00

iY
ldade mínima: 18 anos

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental

completo

1 40 z1h R$ ô 290,00 Kü b.IW,W

20

Servíço de Convivêncía e

FoÉalecimento de Vínculo
ldade mínima: 18 anos

Esmlaridade rnínima: Ensino Fundamenhl

completo

1 40 14,tatt R$ 4.70C,00 Pq á 7nn nn

tt

EMHh,
ldade mÍnima: 18 anos

Escolaridade mínima: Ensino Fundamental

completo

1 40 21h R$ ô.290,00 R$ 6.290,00

iffi&s'W*,,
lnfância e a Adolescência
ldade minima: 18 anos

Escolaridade mínima Ensino Mádio

completo

1 tc tÂh R$ 10.300,00 R$ 10.300,0c

R$ 5.000,0023

Fortalecimento do Âtendimento às

Crianças e aos Adoiescentes Vítimas
de Violência
ldade mínima: 'lB anos

Escolaridade minima: 5o ano do Ensino

Fundamental

1 4A LVt I RS 5.000,00

R$ 65.§70,00TOTAL

Parágrafo segundo: 0s cursos serão reaiizados em espaÇc fisico adequado, na dependência disponibilizada peia

CONTRATANTE.

CLAUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE

1. Efetuar o pagamento na forma e prazo ajustados na Ciáusula Quinta;

2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regul* execução d0 contralc;

3. lndicar os participantes do curso acima citado, atendendo ao limite máxímo estabelecido na Cláusula Primeira, bem

como apresentar toda documentação necessária com preenchimento da Ficha Matrícula, para a efetivação da makicula;

4. Realizar a fiscalizaçâo da execução dos cursos através da secretaria competente;

5. Disponibilizar o espaço físico adequado para realização dos cursos, na íorma do pactuado.

CLAUSULA TERCEIRA. DAS ATRIBU§ÇOES DA CONTRATADÁ

1. Entregar e executar o objeto desta licitacão no local designado pelo CONTRATANTE;

2. Atender aos encargos trabalhistas, previclenciários. fiscais e comerciais, decorrentes da execução do presente

Conkato;
3. Manter durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibiliciade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados;

5. Apresentar sempre que solicitado, durante a execução dc Contrato, documentos que comprovêm estar cumprindo

a legislação em vigor, quanto às obrigaçÕes assumidas na licitaçã0, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

\
R$8.790,0\\ 1l/

I

i
I

I

I

Proteção e Conselho

I

I

I

I

I

I
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5. Planejâ., coordenar, êxêcutar. supervision at e avaliaa as atividades específicas da a
deste contÍato;
7. RecÍutâr, selecionar, orientar e remunerar os instruiores quê irão atuaÍ no curso;8. Fomecer e disponibilizar os insumos, utensílios e maleriai didático, quando previstc na9. Emitir cefificado aos alunos concluintes aprovaCos;

çeo edu ai decorrente

<-lr, I\r.'
10. Emiür as Notas Fiscais/íaturas corespondentes aos valores deÍinidos nê cláusula euinta

CLAUSULA QUARTA. DOS REQUISITOS PARA iNSCRIÇÁO E APROVAÇÃO
1. Na realizaçáo da matrÍcuia dos alunos. dêver-se-á observar os requisitos constanies nos Regimentos lnternos e
Sisiema de Gestão Escolar do SENAC/PR, que, por sua vez, disciplina os Íeíerenciais e pré+equisitos dã cada de cursc.
2. Os requisitos para aprovação e os critérios de í.equência minima dos alunos serão aplicados de acordo com o fiirso
contratado, respeitando as sltuaçÕes deÍnidas n0 Reoimento Escolai e também no cadastro de curso do Sistema de Gestão
Escolar do SÉNACIPR.

CLAUSULA QUINTA . DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA, o valor total de R$ 188.540,00 (cênto ê oitênta e oito mil, quinhentos e
quarênta rêais), que serAo pagos, paÍcelados conforme a execução dos trabalhos em ate 30 (trinta) dias. âpós a
aprese0tação de Íatura e da nota fiscal corÍespondenle a ela.

SECRETARIA

OUTROS SERVIÇOS DE

TERCÉIROS - PESSOA

JURiDICA

Parágrafo único: A Unidade de Educaçâo Proíssional e Tecnológica do SENAC, em Cornélio Procópio, responsável por

executar os cursos, fará a emissão da Nota Fiscal mensalmenre, considerando exatarnente a carga horária rêalizada nesse

periodo (mensal). bem como emitirá as ÍatuÍas e i'eceberá os pagamêntos conforme as condições âvenqadas.

CLÁUSULA SEXTÁ. DO REAJUSTE

O valor avençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato, ern razão do contido no artigo 8o da Lei Federal n" 8.66ô/93.

cúUSULA SÉTIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRiA
Para a cobertura das despesas decorÍentes deste contrâto, seráo utilizadas as seguintes dotaçóes orçamentárias, as quais

consubstanciaráo nâ própria nota de êmpenho, que ordenará as dotâFes do orçamento vigente, nas quais êxistem recursos

reservados para as despesas que o presente conúaio originará neste exercicio e garântêm â obÍigaÉo do pagamento por

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludenles previstos neste instrumênto ou na legislaçác em vigor:

09.001.08.244.081 3.2058.3390390000

09.001.c8.244.0801. 1033.3390390000

09.001.08.244.08'1 1.2057.3390390000

parágraÍo únicô: Para a liquidação da despesa advinda desta prestâção de serviços, será gerada e nota de empenho que,

saivo nos casos exciudenies de obrigação previstos neste instrurnento e na Iêgislação que regula â espécie, garantem a

obÍigaçâo do pegamento por paÍ1e do CoNTRATANTE.

cúuSULA OITAVA. DA INEXISIÉNCIA OE ViNCULO

A prêsente presiação de serviços pela coNÍRATADA cu pêles oessoas designadas pelo mesmo, iunto ao coNTRATANIE,

não caracteriza relaçâo emprégaticia sob qualquer fcrrna, ícando sob a responsabilidade da CONTRÂTADA, as obrigaçôes

concementes à legislação tributârias, sociais ê trabalhisias, pertinenles aos contratados para o desenvolvimento do cur50.

CúUSULA NONA. DO REGIME DE EXECUçÃO

A CONTRAÍADA executará o presentê ccntÍato de forme dií-^ta, ccntratando os proíssionais que julgar necêssário paÍa o

bom e fiel desempenho do objeto do presentê contraio, assumindo integral responsabilidade, ficando vêdeda a

subcontratação, a náo ser com a anuência expressa do CONTRÀTANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA VIGÊNClA

O presente Contrato terá duraçâo de 12 (dozê) meses a conlar da data de sua assinatura

paÉgrafo único: O prazo poderá ser revisto nâs hipóteses ê forma a que alude o artigo 57, da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEtRA. DAS ALTERAçÔES

euaisquer altêraÇoes no presenÍe contrato, somente serão aceitâs quanCo previâmente aprovada pêlâs paries ê constiiuindo

0v

DESPES!.'FCNiE
DOTAÇÃO FUNCIONAL

PROGRÁMATICA
DESCRTÇÃ0

AÇAO SOCIAL
0286/4002
a4qtc777
0284/4005

obleto de Termo Aditivo

.tl



CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA. DA RE§cIsÃo
O presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por ambas as

Ír
crrní&nto

ao estabeiecido, bastando para tanto, simples troca de inÍormação por escrito de tal decisão,
ações porventura em andamento, quando da rescisão antecipada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA GESTÃO DO ÇONTRÁ.TO
1. Para exercer responsabilidade peia fiscaiizaçã0, recebimento parcial e definitivo do objeto do presente contrato, fica
responsável o seguinte órgâo: Secretáric de Assistência Social o sr. Reginaldo Francisco da Silva
2. Pela CONTRATADA, o Sr. Gerente Executivo da Uniciade de Educação Profissional e Tecnológica dc SENAC em

CORNÉL|O PROCOPIO, será o responsável pela gestão do oresente contrato. coordenando, controlando e avaiiando a

execução do mesmo, no decorrer de todo o periodo de sua vigência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL

O presente instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Leino 8.666, de 2,1 de junho de'1993, e pelos

preceitos de direito público, aplicandoJhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçoes de

direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

i. O CONTRÂTANTE e a CONTRATADA comprometern-se a cumprir integralmente o contido na Lei no 13.709/2C18 - Lei

Geral de proteção de Dados Pessoais - e na Política de Segurança da lnformação e Proteção rie Dados (PSIPD) do

SENACÍPR (disponÍvel para download ern httos://www.pr.senac.br/downloads/PSl/Politica-Sequranc?-

lnformacao Senacpil.pdfl, assim como devem resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados pessoais

recebidos em consequêr,cia do ob.ieto do presente contrato, não devendo, em hipÓtese alguma, utilizar, compartilhar e/cu

tratar referidos dados para oukos fins, salvo para cumprimento de obrigaçâo legal.

2. O COI.ITRÂTÁ.NTE e a CONTRATqDÀ obrigam-se a comi:niCar fOrmalmente um ao outrs. no prazo cie até 2 (eiois) dias

úteis após o conhecimento do fato, qualquer inciàente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.

3 A violação de quaisquer dos compromissos e obrigaçoes estabeiecidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras em geral

dará a CôruTRATADA o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sanções administrativas previstas neste

instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca da Bandeirantes, para dirimir questões oriundas da implementação do objeto deste Contrato,

com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justas e acertadas, as partes Íirmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presenÇa

das testemunhas abaixo indicadas, para que se produza o necessário efeito legal. Em caso de assinatura digitai, quer de

todas as assinaturas, quer de parte das assinaturas, as partes, neste ato, deelaram admitir e concorda, para todos os fins e

efeitos de direito, com a assinatura digital através da plataforma de assinatura digital, a partrr dos e'mails de seus

reoresentantes e, em caso de assinatura digitai apenas de pane das assinaturas, admitem e concordam' também, com este

modelo hibrido de assinaturas -assinatura(s) digital(is) e manuscrita(s), pelo que reconhecem, desde já, a autoria, validade,

eficâcia, integridade e autenticidade deste instrumento assinado da forma como se completar, ainda que sem a aplicação de

certificado digital.

Bandeirantes, 1i de agosto i,e2023.

QiÀnai Cliveira Ramalho Matta

do SENACIPR Prefeito mu

a

Testemunhas:

Nome: Patrícia F, Pedroso Bermudes Nome:

cPF. 007.51 JJ ^DC. 
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PREFEITURA MUNICIPAL D1PINHAIS
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MI.N{ICIPAL DE,PINTIAIS
ESTADO DO PARANA

1 OBJETO'1.1 O pr€sentê contrato tem por ob.lêto Contratação de empresa para-execução dê

cursos dê qualiíicação voltados paÍa atividades comerciais e serviços, a serem

Àiecrt"dor de acordo óom as especiÍicàções contidas no Procêsso de Dispensa em epígrafe e

Àa proposta apresentada pela contratada, documentos estes que Íicam Íazendo parte integrante

do presente procedimento, independentemente dê Íanscrição'CONTRATOneIIl/2023

SENAC/PR/N! 1087512023 (Convênio Í 867)

1.2 EspeciÍicaçôesCronogramaequantitativos

CONTRATO
sERVrÇOS
MUNICIPIO

DE PRESTAÇÃO DE

OUE CELEBRAM O
DE PINHAIS E SERVIÇO

NACIONAL OE APRENDIZAGEM
ôôüencrar-, ADMINISTRAÇÃo
REGIONAL NO ESTADO DO PABANA -
SENAC/PB. ATRAVÉS DE SUA UNIDADE
DE EDUóAÇÃO PROFISSIONAL E

TECNOLÓGICA EM CURIT]BA CENTRO,
COMO ABAIXO SE DECLARA.

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, compare-cemTartes'
jrúJu.ãrliutaáas, a saber, de um tado,.na quatidade de contratante, o MUN1 lPlo DE
'ÉfliÉlfs, peisoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nq

9s.423.0ó0lOO01-00, com preÍêitura sediada na Rodovia Deputado João Leopoldo Jacomel,

nr lãlOz, Cenlro, CEP:83.323-410 - Pinhais/PR neste ato representada pela.PreÍeita

ürni.ipái'nà"" üarta de Jesus Colombo, brasileira, casada, portador?_da cédula de

iàÀÀtúãàe RG na 4.035.057-B/PR., inscrita no CPF sob o no 507.511.669-87; devidamente

,tii.tiou-p"rà Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Rlcardo Augusto

Êi"r,ài., Li"iit"iio, casado, portador da cédula de identidade RG nq 5.571.391-0 SSP/Pr'

iniirito no cPF sob o ns 9d0.763.389-91 ;todos com endereçop19ls-siolql-11-sede do

vrríiãrpiá, ã de oulro lado, na oualidlg-e qe=-c91r!!ada, sERvlÇg NAgl^oIl!--gF
ÁÉnÉúoizeaeycogERctÁ1, ADfuMsTRAçÃo RE6I9NAL No ESTAD6 Do PARANA

--SÉúÀClpn, en+idade pessoa iurídica de direiú privado, entidade de educação e formaçáo

dfi.;il; .ÉÃ fi* iu..,iutiros, 
i,serviço sociat autônomo", criado pelo Decreto-Lei ba 8.621,

ãe t õàe laneiro de 1946, , por meio dá sua Unidade de Educaçáo ProÍissional e Tecnológica

á, ôrdtlUrCentro,inscritânoCNPJsobone03.541.088/0008-13,comsedenaRuaAndré
ãã eã"à;, ,, ,S0, duritiba, Baino Centro, CEP:80.010-080, nesto ato represenlada por seu

óir"tor aágional, Sidnei Lopes de Oliveira, !l?ti!9Io.^qol^"dor da cédula deidentidade

RG n, 8.0õ6.95+5, inscrito no CPF sob o ne 023.465.S99-80, residente e domrcrlrado êm

Curitiba/PR. E, pelas partes é dito que o presente 99!tl1to é celebrado em decorrência do

Érààáàirento Âdrinistratiro de DISiTENSÁ DE LICITAçÃO Ne 13/2023, com base no inc.

Xt ào art. 34 da Lei Estadual no 15.608/2007, por meio da qual ocontratado foi

t,omoiogaOo o objeto do presente conÍato. E, assim sendo, Íirmam o prêsentecontrato nos

termos que segue:

valor por
Turm

Vâlor Total
Total

dê
Turmas

Unidade
dê

Medlda

Carga
Horáriã

Alunos
poÍ

Turma
CuGosItem

R5 6.880,0015h 20 Rs 3,440,002
Unidade

lTurma)
1

Doces de Padarla

ldãde mlnimã: 18 anos

7e ano do Enslno tundamental

20 Rs 3.440,00 Rs 6.880,002
Unidade
(Turma)

15h
P.eparo de Bombons

7e àno do Ensino tundamental
2

RS 10.320,00Unidade
(Turmâ)

15h 20 Rs 3.440,0033

Prepâro Pães G Eolachas

ldade mlnima: 16 anos

Rs 3.440,00 Rs 6.880,002
Unidade
(Turma)

15h 20

Do.es ê Sãlgados pârâ Fêsta§

lnfentls

se âno do Ensino

Fundamental

4

15h 20 R5 3.440,00 RS 6.880,002
LJnldade
(Turma)5

Prepôro de SalSados

A$ados ê Frltos
ldade mlnima: 16 anos

5e ano do Enslno

tundamental

20 Rs 4.000,00 RS 8.ooo,oo2
Unldade

[Iurma)
15h

UôhG D6oradas
ldêde mlnlma: 16 anos

59 ano do Ensino Fundamenta
6

18 Rs 10.800,00 Rs 10.800,001
Unidade
(Turma)

72h

Bári@ êm CoÍta de cabelo ê

Desl8n de Barbâ

ldade mlnima: 18 anos

59 eno do Ensino

Fundemental

7

Rs 7.760,00LJnidade

(Turma)
60h 18 Rs 7.760,001

Báslco de Cortê Fêminlno e
Escde
ldade mínima: 16 anos

5r ano do Enslno

Fundamental

21h Rs 4.560,00 Rs 9.120,002
Unldade
(Turma)

Báslo!m Depilação
ldãde mÍnima: 18 âno§

5c âno do Ensino Fundamental

. Rs 11.680,00

,"-r
70h 20

I

is 11.680,00...1
Unldadê
(Íurma)10

Técnicas d. s.rulço dê
Mânlcurc
ldêde mínima: 16 ânos

6! ano do Entino
Fundamehtal

25 nsE@3
LJnidade

(Íurma)
160h11

culdador de ld60
ldade minima: 18 anos

Ensino Êundamental comPleto

</)
\.1

a ((

11
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PREFETTUR{ MUNICIPAI DqPINHAIS
ESTADO DO PARANA

Nota de Empenho correspondente e r6tenções devidas, bem como o nome do Banco, número

da Agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor'

1.3 os cursos seÍáo realizados em espaço fÍsico adequado, na dependência disponibilizada

pelo contratanle.

2 VrcÊNCIA E PRAZO DE ENTBEGA
i1 O árazoae €xecução do presente contrato inicia-se no dia 10 d6 abril do 2023 e tom por

termo riúià àia r I de maiço de'2024, e o prazo de vigência se inicia nâ data da assinatura e tem

seu termo Íinal prêvisto para o dia í 1 de malo de 2024'

á-i'- par:"áàxecuçaô do presente contrato observar-se-á, ainda, quê o prazo de execuÇáo e

ã" ,igOnc," Íiãa. ààsiritos à vigôncia do(s) rêspectivo(s) crédilo(s) orçamentário(s)'

3 coNDlçÕes cenls plRA A EXECUçÃO DO CONTRATO

ã.1 Ã-presiaçao dos serviços deverá obiervar as disposiçôes contidas no processo

áOrinitir"tirá debispensa, observando-se que a exêcução deverá ocorrer no prazo íixado neslê

cóntrato, ressalvadaa as hipóteses de admissibilidade de prorrogação'

3,2 A conlratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os ací6scrmos

ã, .rpr"raOar que se tizereir necessárias no objeto do. presente contrato, nos limitos e nas

t ftOlelui previstãs no art. í 1 2, § 1 
e, inc' ll'.da Lei Estadual n'Q 1 5'608/07'

a.ã A Àdministração rrr"*r-o óireito àe rscusartodo e qualquer serviço e/ou.obra que sêia

ionsiderada inadequada; que náo atender as especiÍicaçóes contidas no presenle contralo, no

ü;;";;;dfiÀirãtivo de'oispensa, e na potítica de suporte récnico da contratada.

5.+ A Administraçáo reservã o direito dê paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a exêcuÇão

áà prur.ntÀ contratô. No caso de conveiiência administrativa e/ou Íinanceira, devidamente

autorizada e Íundamêntada.
ã.6- õ recenimento do objeto se dará conÍorme as disposiçôes contidas no art, i23 e

seguintes da Lei Estadual ne í5 608/2007.
ã.ã No que se refere ao perÍodo de férias ''escolares', das sêcretarias correspondentes,

ouando náo houver demanàa de atividades, a CONTRATANTE náo realizará atividades'

;;i;;ã;úá* proÉiió àã rnunicÍpio, Íicando isento de cumprir a carga horária estipulada

oara estas atividades sem ônus à Preleitura
ã;- 

-ôH;iãã õ*rr"ú comunicará a contratada da quantidade de turmas. quantidade

áà aulas semanais, dias ê locais a sor6m ministradas as aulas, através da oÍdem do Servlço,

devendo tais orientações ser rigorosamente respeitada pela contratada, sob pena de serem

aplicadas sançôes previstas no lnstrumento Contratual'

4 VALOREFOHMADEPAGAMENTO
4.1 O pi"""nt" contrato á Íirmado pelo valor dê Rg 165.840,00 (Cenlo ê sessentra e cinco mil

e oitoc€ntos e quaronta reais).
i.ã ---o pàg"rànto será realizado de Íorma parcelada após a conclusão de cada etapa,

i.ã õ iãããr"nto será efetuado em até 30 dias, contados da entrega da nota fiscal com o

adimplemento conlralual.
il '-ü àrú da Nota Fiscal, ou em campo apropriado, deverá ser inÍormado o número da

3

à ContratâÇão a amPla deÍesa.
+.S- ôi"pagamentos devidos estarão sujeitos a descontos, enquanto estiver pendente de

liouidacão ouaiquer obrigaÇão Íinanceira que Íor imposto à adjudicatária, em virtude de penalidade

óü-tnfi-pi"."hto dasãbiigaçôes, no àmbito municipal, nos tormos do art. 80, lV e art. 87, § 1q

da Lei 8.6'66/93, e art. 13'1, lV e art. 153' § 3e da Lei Estadual ne 15'608/2007'

a.fO Havendoaefetivaprestaçàodosserviços,ospagamentosseráo realizadosnoÍmalmentê,

até que se decida pela rescisáo óontratual, caso a Contratada náo regularize sua siluaçáo.

+.if ' O pagameirto será eÍetivado em conta corrente indicada pêla Contratada'

4.12 Os [reços propostos seráo considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de

admissibilidade áe íeaiuste previstas na Lei Estadual ne 15.608/07'

+.rs A Unidade de Educaçáo Profissional e Tecnológica do SENAC, em Curitiba Centro,

reSponsável por execular os cursos, Íârá a emiSSáO da NOta Fiscal mensalmente, considerando

"*á"r"ntu 
a carga horária realizada nesse perÍodo (mensal), bem como emitirá as Íaturas e

receberá os pagamentos conÍorme as condições avengadas.

5 DOTAÇÃOORçAMENTÁRIA
á.r As deçesas dãcorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação

OrÇamêntária:
2023 -'l 2.002.001 2.0366.01 1 3.21 21 .33.90.39.99.99

6 OBRIGAçÕESDACONTHATADA
6.1 Náo franóferir a outÍem, no todo ou êm parte, o objeto deste contrato, sem prévia e

Rs 4.000,00 Rs 8.000,001sh 20Unidade
(Íurma)72

Mulher: UmToquG d! BelêE

ç Autoêstlma
ldade mlnlme: 16 anos

4e ano do Ensino

Fundamental

Rs 7,840,0020 Rs 7.840,00Unidade
(Turmâ)

30h13

PGntêados c Maqulsgcm
Paíe Noivas

ldade mÍnima: 16 anos

5c âno do Ensino
Fundâmentãl

Rs 165.840,00TOTAL

responsabilidade.

a
F̂<,

(

documentação exigida na Relaçáo de Documentos
Portaria ne 16412021 e disponível no sítio

4.5 O contratado deverá apresentar a

Necessários ao Pagamento, conforme
observada a classiÍicaçáo

eÍeluado bem

Assumir

proposta comercial

1



ESTÀDO DO PARAN
ESTADO DO PARAN

das exi96nc iâs dê regularidado Íscale trebalhista
7.8.4 A recusa injusiiiicâda em honrar â Proposta âpíesentada

6.6 Fornêcêr e ulilizaí toda a compelent€ 6 indisp€nsávêl .'3"1*9bli fibll]191.!:'" "
;;"".rÇá"-;;;,"i, ;; p;esênte corlraio atenddas loàas as elrgéncras lega6 pertrnenles- laÉ

como irabathrsds, lnclusivê no que sê r€Íeí6 às noímas d€ seguÍança no lÍabelho€ plev'slas na

L","t"i" ."*"lr,"r,.ncaroos ;ociârs, tribuláaos. píevrdenctános' seguíos' l'rndranos e dêmârs

;'::""iffi'. il;il";;,""i'oi, ioúe o ooiero do presonle' poí mais especiaÉ que.se'lam e

H#;;; -;",i ;ã; "à*à""o"., 
paía com as ouais íicará unrca ê exclusivamanre

;;il;.ul;;u;;, 
'"""-i"nná" 

oo àn. 12i' de Lêi Esladual 15'608/07' com as alteraçôes dela

dêcoíentes.
ã'2"""'ôãi1rnia"t 

"*pt"ssamênte 
á Administração quando quêslionado oêla oÍópíia' a quem

^.-^"r" ^"r.r,",",, *qoêto. oueloJeÍ srtuâCáo anômala durânte e êxecuÇao o0 oolelo'

;i'"-nil;;;á;fiã ãà10 iú"ul à'i., repor qualquêr obieto da ÀdministraÉo e/orr dê

i;.""",'."ãrãiãÀà 
"ioá'o"nÃ"ãoo 

o, 
"it,aui"ào 

àit"tamenle por qualquêr dos seus omprêoãdos

àiir"páirà., qr"noo 
"ompÍovac,a 

â responsabrlidâde da conlrâlada'
ã-s' 

-'ô;""rà., 
riqoro"âmenle as espêcilicaÇões e lécnicâs peÍt'nenles a cadâ serviÇo a ser

ãr"""rt"ãü"irái.i" int"ira responsaÚilidade fala exêcuçào ê oÍciêncra do sorviço mntíalado'

de âcordo com as esPeci{icaÇoeÊ lécnicas êxigidâs para â preslaçao oo sêrvrÇo'

Ãiã-_ É."..*ruir'i", sê, p6lo pagam€nlo de lodos os ênca'gos e d€mars dêspêsâs

;;:,,;X;;;;;à"o J*'i"*icoi, rais como rmoosLos laias' conlíibuçóes riscars e

::Xi:"":l:' ;;J;;;á;;" -i*tanÀiái, 
Íundiárias; ênÍim' por todas as obrisaçoes e

Iiiã".J"'itãà"", í"i ,aL especiais qu€ s€larn ê mesrio quê nao êxpí€ssas no prês€nte

áiiãii1riJ1"ãã:Jüu rurc lp to de p ntràis oe iooa o qLrarquer rsspo4sóiiidadê ê/ou obnsação'

;;sro oue considê.ada incluída no cômputo do vâlor'

ã:ii ";;;;i";;;;"ieiãr á'apiio recessaao oara o bom aidamento do seÍviÇo 
-

ã.iz cã0,àànar as atlvidades eduaacionais responsabrlPando'se' lambém' pela supeívrsâo e

^riênrá.áo 
Dedaoóoica e lécnlca dos cursos

i l;i*'oi.ãÀ"úiirã, 
" "lÍaêslruluía 

lisica e malonal droálco paía rêal'zaçáo dos cLrsos

ã.ii Éríi à1 ãt"áam aà conctr,sao aos parrrcrpânles qu-e-99ry:!em aprove'tamênto'

ionforme nomas contidas no Regimento lnlerro das Undades do SENAVPH

ã] i õi.pJniUirii"t profssionaia com capacitaçáo lácnica ê motodológicâ para desonvolvimênto

das atvidades
ã-iJ- n.Àánsaoitizar - se pêla reahzação das marÍc'rlas oos a'unÔs

;.i; ;;#;;;;",. oã" 
"riio. 

d'e apórice de sêquro contra danos de bens móvâis ê

imóveis
a'rã''-pr.ti"'o"' da 

"'aliaÇào 
conjunta dos participanl€s ê clos rêsullados colocardo no

".".".." ae anaise crÍticâ é conlÍiburrclo para dentificâçáo dê oporlunlcladês e melnorra'

ã.ô-ilil;"; ;ô;i àáu'n0"" a""tà paÍcera na comunidade doslacando os resulrâdos

ãlcaôcados e as ênlLclâdes ênvolvdâs
À io ' À,,rir,ar na o,vutoacâo dos cursos ob,6to do píeserle 'nslrument0

Prorrogar:á olcio, a vrgêncla deslô conv6n'o, quando houv-êí atraso narêal'lâÇao

oo" 
"oaoroa'a"os "i"rados 

na pre;ênte cláusulâ. l'mrladâ a pÍoíogaÇão ao exato peíiodo do

irãà rá,ii""áã, àu.o" que e,nda haja plena condiçáo de execução do objêlo'

ã.zi- ú"ni"i J*""r" ôdá a execui;ão do conlíalo, em compatrbildãde com as obÍrgaçoês por

ãiã 
"".rÀiJài,1"à"i ". "ondiçoes 

de habilitâçào e qualiÍicaçáo exioida§ na llcitaçào'

7 SANÇÔES
7 1 a ànl.âcào dâs sarcóes de latureTa pecuniá€ e reslnlrvas de direilos a qLe se Íêlêíerr

át"n,sÂiiõã"""gri"L1d;l"i É.t"àrãr n' r's.ooe'o l se'á barizada pelas noÍÍras estaberecrdas

nêslê contralo.

7.2 A inexecuçAo total ou parcialdas obrigaÇóês assumidas' bgm como a.sxêcuçáo ,irrogulâr
ôu com eÍaso .nijsnficado, lerr como conseqr..ténc'â a apricaÇáo combinàda das penaldadês de

nâtr.ràzâ ôscunijíia 6 râstnlivas d€ d rêilos' prêv;stas êm Ler € 'lo conlralo'

zã-:-e!-t*"ã"i o"rêÍão sêr aplicadas de íorma gradaliva' obêdecidos aos pincÍpios da

iáioau,rràãoe J oã p.porcronaldaàe e medrante regulaí prooesso administíalivo gaÍantida a

oÍévia d€lôsa e o devido processo legal

i.ã.i õ"r,tsr.J" 
" 

o,;scumpnmeÃto de obngaçáo contÍalual. á contlatadâ seíá 'nt'mada 
da

rníÍacão e da;enalidade corÍespondente paía no píâ2o de crrco diirs útêÉ apresenlar 0elêsa

;.ã2*-R*;fi"; AÍ".a, aluronoade competente dêverá se mâniíestar, motivadamenle' sobrê

" 
i"af,i.""là ou rejeiÇão das razões âpresentadas, conclulndo pêla irnposição ou nào de

Dênalidade.
ilá.ã 

-õaaecisao 
cauerá recurso no prâzo de cinco dias Úteis, ôontados da intimaÉo' ressalvâdâ

àià"çaã ptãr-ú 
"ã 

n".?.4.4, cula dectsào cabe pedido de reconsideração' no prazo de 10(dez)

dlas úteis. a contar da inllmaçáo do alo
i.c ---ôààixaã 

a prévia àelesa, â in€xecuçáo lotal ou paÍcral 
-do 

contralo asslm como â

exêcucâo rrreoLler, com âlraso lnlustÍicâdo ou nos casos êm que o licitanle/conlÍalaoo ênselar o

i"ã,JiÁ"",ãi" 
"i"*ç"o 

d€ seu obteto. não manliv€r a píoposla farhaÍou ííar'dar na execuÇão

.oÃJJ"i-"À áã r"aoi"làôneo, imoralou cometer Íraude Íiscal, suieilará o licilantê/contratado à

aplicaçáo dâs seguinles sânções:
7.4.1 Adv6rlê.lcia.
7.4.2 Mulla.
7.4.3 Suspensão tempoíáía de participaÉo êm licitação e impedimenlo dê conlratar com a

Administracáo lúunlcipal por prazo 1áo sLrpênor a oois anos'
ã;'"ô;iã";il ;ái"ioãnàiàad" p",a ii"it", ou contrâlar com a Âdministração Públca d€ alá

ô;;nÁ-; áirquanto perdurare. os molivos da puniçào' ou até quê seja promovi'lâ a

I em aceitar,

relirâr ou a§sinar o conl mp

obrigaçóes assumidas.
râtô ôu instrumento êquivalenlê, caracteriza

L,\

( (

7.Ê A penâ própria paru de alrasos injustiÍicados, ou paÍa

7.7
e os dânos dketâmente decorrenles daso grau de

7.4.'l do contrato, ou inslrumento €quivalente, no caso

oLrparcia
7.8.2

J

I



7.8.5 Deconidos 30 (trinta) dias dê atraso' a PreÍeitura^Municioal de Pinhais poderá considoíar

o atraso como descumpn'nento'üÜil pãidi"ra19urig-01'ffi*i";:f,m::";':i3il:"t:
;";iã; ;6i.;ndo a multa ds 1oô/o ídez ooÍ cento) sobÍe o v'

eou,valente, ou sobre o u''o' 
"o'"""'JdãnãJntLãGi 

ó"'"a"ts)rrão entresue(s)'

7.b.0 Na hipótese oo nt|n uiit'"'#-'e-ã àãàniptimento-oiãoiôação àómptometer oÍ-esular

desonvorvimenro das runçoes állrii,iiJtiirãl,i; muta poderisãi c"uãutaoa com a pêna prevista

no subltem 7.4'3
7.g O valor correspondente à multa' depois 9o'd"ll9'o 

orocedimento em quê tenha sido

asseourado o diruito oe oeresa'ã íe 'à"'ÀJãi't"t'ato' 
será d"es-contado do primeiro pagamento

ã:iir1,'ili;nénda da execucào contratual' - em decorrência do náo alendimento

l:'il,hl'iit'fi "*1ffi *+ii*':!i*qnn*m'g1ft*i:ut't*i",';xser recolhido ao TesouÍo Munl

ããntados da intimaçáo' 
r multa no prazo assinado implicará na inscrigáo em dívidaativa'

7 g-2 O não recolhimento oi

7.10Assançõesp'"''t'""'nl""Juii"ã"J'lã"2'l'npoa"-rãoái"eourádoodireitode'deÍesa
ser apticadas ao contraraoo ü ffi;'ã iài ,.. 

"onOrt" 
antiiurídiCa ou incompatível com a

idoneidade para licitar " 
to;ià;;";;; J mmlnistraçao ã'''ãinot que apresentem alsum

documento inverídico'
7.llAaplicaçàodesançóesaocontratadodeve.serobiêtodêrêgistrocomoÍatorrelevantê
oara a determinaçao oas penâl"ríüài" ããú.i"r."nt" .o, i]si".ào ãgÍavamento da punigâo no

;iü*i:1'j1i:3'3o,.up,",r,t"'-p99:l?:"'T.:fl :io.T;:I"oá?1?:,3iàt"#,?l',"8:'*"
oom,nacóes que se venÍcarem aplicáveis à espécie oo o]ulàto'oá presente contrataçáo' em

?:lf'"t"*ffflf;::Xi1il:ilT"1[,'i"k':11*'L1^1""'ão 
apricadas à empresa contratada'

estendendo-se os ereitos.oá pãã"rúão" às pessoasti''::Éi:if,HlllllXT^3luiãi"rio'i"o''"

;il' ;;;; ; ". ers y' ttl,lj.",J',,: 
lt?JH'"": 

j:"il;Iil:; õôr,riiiÃiÃ o e, du rante_ roda a

7.14 A totalidadê das mt

vioência desre conurro, ,noJJÊiol"niur-"ni" o" qr"rql", n"iJrJ."-,iao deverá ultrapassar o limite

l#1f 111t"":',X.:":Hllll#$il'fl ,3ti::*contratante.nãor?ll1-1"::"{í'i:J;
alouma Íorma Para tanto' se

:;ã"ff :'.sr;::nr,tp,'m**lili:f "rymp"*tç#*$**;it*1"+l=ç
ii']-ú",irãor ou dias entre a data prevista pqtlo ??qaT:]
de compensaçào ''ntn"t'."i"tàtõii;ãii;G 

='Vàor da Prestaçâo em atraso'

8 REsclsÃo
8.1 O contrato poderâ ser rescindido p€los motivosprevistos nos artigos 128 e 129 da Lêi

Estãduar 1 s.608/07 u n, ,or",i"'ãü-poJiã pãã. àrtigo, r sd'J 
"ã^""q,;ã"iiàã 

previstas no ert' 131

da Lei Éstadual 15'608/07'

3., S5illsfJi:,."í:tJii9*?,0",0" o"""nvorvimento Econômico asesráo-do presente

B"J..IS|:^Í,i§:il51i"Süd&#:ü3ã:'':?'YÃ;"#'';üüãÉá;scara-nte' 

nostermosdo

'l

13, 3t::"."tf"u*Í|Tl'3"'"n"" pelas cláusulas-e^disposiçóes aqui expressas'-pelas

li'mr';m§:d{f,sr$:f,sli+àií$#'''"T:''*":'"'**"":":tr'*'i:'s:':lj:
Municipal 737t17 eo"t"'t ol"pã'iôáJiãg"ü!* *1à'iÍicarem aplicáveis à espécrede seu

obieto, por mais espectats q'" tãi"ni ã rn"t-n'lo que não mencionadas no contrato'

tcí.2 Para dirimir todas as q"*iâ"'t 
"iü"ã'l 

ao.pr,"ttnt"-Càntrato será competente o Foro

Reoional de Pinhais o" cot"àããiããg]ao úetropotitana de curitiba/PR'

ro.ã rncumbirá "o 
.ontrrt"n-tã-piovúãna"r' a publicaçào do extrato deste contrato e de seus

eventuais Teímos Aditivos, ";;J;;ilitpãdiça"t 
oô 

"r' 
t t o' da Lei Estadual 15'608/07'

10.4 oualquer 
"''"|."ç"àioii'':t'ã'-tãiài"'r"ti'" 

a.?tàzo' ouantitativa (acréscimo ou

suoressáo) ou qualitativa. o"üü'rãiiâriãâmente. protocía?Jno setor de Protocolo Geral

da sede do Município. **1i.ã" ãL-"'it"l"çáà reràir" á-oiàio, a antecedência mínima da

soticitaçào é de 30 tu,n,"t ãã"JãJjiil'ã" ã*à.r.çap "oniotr"i. 
Havendo necessidade de

reaiusre do conrrato, o ,no,"à"Íirir'àà'àiã " 
iFóÀ tindice Nãcional de Preços ao consumidor

Amolo).
Pêlas Daítes é dito que aceltam o presente instrumento em tÔdos os seus termos' E' por estarem

iustos e contratados, ti't"''o"í'"lãi" inii"rn"nto'-d""ã""ni" da Dlspensa de Llcltação

.13tzo23,em 
duas vias de ,guat-teãrãiorma, para que produza os seus efeitos de direito'

ROSA MARIA DE Assinado de forma digital

oor xOSA MARIA DE JESUS

JL5U5 ;OLOÀ^'O'SOzSttO.gaz
COLOMBO:50751 16 pu6os 2023.04.11

6987 16:28:38 -03'oo'

ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO

PreÍelta MunlciPal

RrcARDo AUGusro it'$lâ';Lifll3i;;TlHjg:i-*
PINHEIRO:90076338991 Dadosr 202304 11 1s:16:12{3'00'

RICARDO AUGUSTO PINHEIRO-

Secretário úunfcipat de Desenvolvimento Economlco"

Asslnado
SIDNEILOPES DE

LOPES

OLIVEIRA:02346599980 Dados; 2023 04 1 1 12:

SIDNEI LOPES DE OLTVEIRA

de foÍma dlgital. SlotlEt

\
t
t
,
t

f

Servico Nacional de APrendizagem
Conlratada

( (

Pinhais,-de 2023'
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MUNTCÍPIO DE GUA
Estado do Paraná

ParágÍafoBegundo:ParaaêístivaçáodamatrlculadosalunosnoscU§osoracontratados,estesdeverãopossuiÍ
escoÉridade À faixa etária§ abaixo êspaclÍicadas:coNTRATo DE PREsTAçÃo DE sERvlços No 210/2023

ol"pan"t Ou Ui"it"çáo por Ju§tlficativa no 03í/2023

§ENAC'PR/N' 37216'2023 (Convênio í91 í )

coNTRATo DE PRESTAçÃo oE 
-sE-RvlçosÉoucactottlts, corrt otspersl DE LlclrAçÃo No

õi/rors, ouE ENTRE sl GELEBRAM o lilul'llclPlo DE

ãuÂtna'e o sERvlço NAcIoNAL DE-APRENDIZAGEM

õõúencrel ' selrctpn, routxtsrRAçÃo REgloNÂl- No

Ésuoo oo PARANÁ, PoR tielo DA suA uNlDÁDE DE

iãucrôlo pnortsbtoul E rEcNoLÓGlcA EM

menectrel cÂxotDo RoNDoN.

O MUNICIPIO DE GUAIRA, inscrito no CNPJ n" 77 857 183/0991-99' com endere@ na Avênida Coronel Otávio

rosta. no 126, centro, na cidade ou ô,',í,, õ"iuna' cEP 85 980-0.oojo put'loo uÚNtctpaL oE AsslsTÊNcla

soctAL. inscriro no cNpJ n" 1s.oa6ldü)õôôr1óàã" iuioó uuutótpar- oos DlRElros DA CRIANÇA E Do

AOOLESCENTE, inscrito no cNp.r n"ii.arg.az4l0001-17, ambos€om êndeÍsco na Av€nid8 coronel otávio

Tosta, n'383, centro, na cidade oe àuaim. P-a*à' ôÊp gs sao-000; e o FUNDó MUNICIPAL Dos olRElTos

oo tDoso, inscriro m cNp.j n" za.glãlá6-51ôóôi-eó, "or 
rna"reço na Rua Marcêllno Rolon, no 337, cênlro' na

cidade de GuãÍra, Estado oo pr.na,ãÉp risgSd-goo l9:§-?9 reoresentados pelo Sr' Haraldo Trento'

bÍssiteiro, casado, portador da c"rt"irã'oãià"r'tioããã ne n" ess.oo+-6 e insrito no cPF/MF n'428.867,759 9í,

residente e domiciliado a nr" o.'àioã-ôi",'n"-afs' Cento' na cidade dê Guaka' Paraná' simplesmente

denominado CONTRATANTE ",';;-;t't lado como CONTRATADA o SERVIÇO NACIONAL oE

ApRÉNDrzAGEir coMERcrAL - sl;Hiüin,'iõurirjàimç-Àô ààôiõtrrt- no esiroo oo PARAilÁ'

Dêssoa iurÍdica de direito pnva<to, entiá-J;;;;àl;;;à;;i;-açâo pro-fissional sem Íins lucrativos, "seNiço smial

fii;#,il':. ;;;;üôã"i"t"-Lái l;jãài oãiõã" iá"ãi'á i" rbno *' m.io da sua unrdado ds Educação

proÍlssionel o Í.cnotógtca am Marech"iiõinOOo Co,iAon, 
"om 

endere@ à Rue Sanla Catarina, no 5736, Bairro

vita Gaúcha, inscritá no cHpyr,,rfããt'o--niog5ai.oerooss-10, nasie ato r€prêsêntado fo!-sya^:G:€nle

ExêcutiE, sra, Fátimâ viviân" or"iãiuãrà., pàÁraoo o" céduta dô idsntidadê/RG n" 8.507 455-5 sESP/PR

e inscrito no cpFiMe sob o n" ooe.aõô.ãiiõã, oLi"urnt" a"nominâda coNTRArADA, Íirmam o prosonte conlrato

com Dispenss de Licitaçeo n" 031rzóã3",-d-á;fi;;;;;igo 24,.Xlll da Lei n'8.666/93 e suâs alteraÇões, b€m

;;;;;;;;";ml qua resubm á'úÀcie' meaiante a{sesuintos dáusulas ê condiçôês:

cúusuLA PRIMEIRA - oo oBJEÍo
É objeto do píesentê instrumento-a GoNTRÂTAÇÃo Do sERvlco NACIoNAL oE APRENDIZAGEM

cottERctAL - sENaC, po, mero oã si" Ú"rJàoã ie Éarcaçao Profissional e Tecnolósica em Marêchal cândido

Rondon, inscrita rc CNPJ n" 03.íí.õdã/üió-õ qr" *q iasponsável oela execuçãó de Curso de OESIGN DE

soBRANCELHAS, cuio púbtim 
"rro "ããÉáíniu" 

árendidas e mdastnrlas iunto ao CRAS-CentD de Rêferência

dâ Assi§tência sociat e cREAS-Ceiã;; R;i;À;" Especialiado dê Asiistência social' F8mÍli8s cujos Íilhos

êstâo cadastÍados iunto ao erogama" õÉlõl",eGii-piúrama de Éradicacão do Trabâlho lnfantil, Programa

de ADoio e Fonateimenro ao A"";;;;"-;;ü t"ümeú-riar as FamÍlies mm G€stântes e/ou crianças de 0 aG

6 ânos de idada - Plimeira lnfânciâ'

ItÊm Cle E@larldsdo Mlnlm Falxa Etárls lrÍnim

01 Desbn do SobEn6lh6 5' m do ENino Fundammlal 16 (doaseb)anG

P.rágrãfoterceiro:OscuÍsosserãorealizado§6mespaçoflsicÔãdeq@do'nadependánciadisponibiliudapelo
CONTRATANTE.

Parágmfo Prlmêlro: lnlêgram ê cÔmplêmentem o pí9-s-e-1t9 têÍm! conlrátual' parâ todos os flns dê dirêito' às

;;;ià;;;rp;;;"rs na Dlrpensa de Licitaçâo n' 0sí'2023' conÍome especrficações que sesuem:

Itom Cwo
M

Tumas
Mil.

alumdTuma
CIUÍuma Valor VdoÍ Íot l

01

ÍffiÍEfEFm_ctlxâr
oU6üô hoddoÍÊ E FÔWntes o

dâ4ldmffi&ffiÀemebgdnds
$bEtrdh6. & *d 6 o P€dldo re e

prelê&ú do diêfib ftnbÚdo: ksôFb ê

preFqão & pd€.

rc @ds ü9o d€

d 6dê dh6.
Tóoi@ dg dedglm o e de Pln6.

01 (uma) 20 (ünb) 15l.u6 R$ 5.700,00 R$ 5.700,00

Página í dê 4

Av6nideCoronolOtávioTGtâ,no126,Cêntro,GuâiE,Parâná-CEP:E5g8GOOO-Telâíons(44)3642-9900

cúusuLA SEGUNDA - DAs ATRlBulçÔEs Do CoNTRAIATIÍF
iÊiatuar o oâoamsnto na Íoma o pÍazo ajustados na Cláusula Quinte;

z. õ"iícoif-nafADA as condiÉ6s necêssárias à regular oxecução do mntrato;

ã. Áaicá.o" partiapantes do curso aclma cltado, atêndãndo ao llmlle rÉximo êslabelecido nâ Cláu§ula Primalra,

;;;;;il;á;"";13r 1qdâ documentação necessária com preenchimento da Ficha Matricula, para a aÍetivâção

dâ matrlcula;
a, neàtizar a nscatiação da exêcuçáo dos cursos através da seÜetiaÍia compêlêntêi

ã. ôÉ;;üilr;";pãioiislco aoáquaoo para roaliaÉo dos cursos' na Íorma do pacluado'

GúUSULA TERCEIRA - OAS ATRIBUIçÔES DA CONTRATADÂ 
.

i1.tàão r *"uter o obieto desta licitáção no local dssignado polo CONTRATANTE;

;. il"ü àí;*úoi iÉuurni.rr", previdenctários, fiscais e comerciais, decorrentss da execuÉo do presênte

Contrato;
ã.-U.niá, Our"nt" toda s execução do ContEto, êm @mpatibilidade mm as obrigações por elâ âssumidas, todas

ãs Jndiçoes de habilitaçâo e qualiíÉçáo oxigidas na licitrção;
a nesmnsaoiliarss Dála qElidedê dos serulços prestados;

; 'À-;;;;ú; ;;r;J que soticitado, durantâ a exgcução do conlrato, documonloa qu6 comprovêm 6tar

;il;;il;;idÉt"çá" à, urgo., qr"nto às obrigsçõês assumtdas na ticttaçáo, em aspêciat, €n€rgos sfflal§,

traoàttristas, prtidenciários, kibutário§, fis€is e comerciais; 
.

á]ÉÉn"iár, 
"ãora*ar, 

.xôcutar, supêruisionâr e avellar as atividadBs e§pecíÍcas da açào educâcional decorênt€

dêste contrato;
i. nácrutar, sátecionar, orlênlaÍ e remunarar os instrúorss qua iráo atuar no cu§o;

8. Forneer o material didático, quando preüsto na prcgramação;

à. Emitk ceÍtiÍicâdo aos alunos concluintes aprovados;

iô. Êriii, 
". 

ú"tr" Fi§cais/fatuías coríespondonlos ao§ vâlores definidos nâ ouinla'

cLÁusuLA auARTA - DOS REQUISITOS PARÂ lNsCRlçÃo E APROVAÇÀ

i f.f",*Éàçgã o" mat.ícula dos alunos, dever-se-á obseruar os rêquisilos constantes nG Regimentos lnternos

; Sü;;;;ó;rráo Éicotar oo SENACIPR, qu6, por sua vez, disciplinâ os referênciais e pré-Íequisilos de cada

de curso,
ã]õl ãqui"ito" para âpmvaÉo e os critérios dâ frêquência mínimâ d_os alunos ssráo aplicados de acoÍdo com o

ãrÃã á],ir"úoó, rrspàitandb as situaçôês definidss no Rêgimênto Es6lar e também no cadastro de cuso do

Sistêmâ ds G€stào E3colar do SENAC/PR'

CúUSULA OUINTA. DOS VALORES E FORMA DE PAGAMENTO

ótõHrnÀrÃiii pagaÍá à CoNÍRÂTADA, o mloÍ total de Rl 5.?00,00 (cinco mil ê aêtecento! mais), que

árãã ãáàãà, Lri 
"te 

aditrinta) oias, apOs a apresentaçáo dê fatura o da nota fiscal correspondente a ela.

parágrafo únlco: A Unidado de Educâçâo Profissional.e Tecnológica do SENAC, em tvlsrechal cândido Rondon'

resoonsávêl Dor gxscutAr oS cursos, íárá a emissáo da Nota Fis.âl m6nsalmente, conSiderando exAtamentê a

;:.ü;;-;;;r"áí;;d" nos pã,tooá lmensal), bom mmo 6mltirá as Íaturas 6 receberá os pâgamenlos conÍorme

as condiçÔes avônÇadas.

CúUSULA §EXTA . OO REÀ'USTE
O valor avençâdo náo soÍBrá ro8justa na vlgência do contBlo, em Íazáo do contido no artiga$ da Lsi Faderal no

8.ô66/93.

CúUSULA §ÉÍIMA. DA DOTAçÃO ORçAMEI{TÁRB
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ParâamborturadasdêspesasdÊcoÍrêntesdestecontÍato,sBráoUtilizadâsâssgguintêsdotaçô6sorçâmentárias,rffiffiffiffi"-;;ã;; pioíiã 
"ãÉ 

a"'árpÀnno,' que ordônará as dotáÇõ.s do orçamênro vis.nt. ou

vindouro, nas quais exastêm recusoi rÀervados para as desp6sas-.oue o Drsente contrato originará nesle

exercÍcio e qarantêm â obrigaçáo ;;ü;#;r;p* p"r" oí'cótlrnarANiE salvo noa casos exclud.ntês

previstos reãts instrumento ou na l6gislação em vigor:

ParágÍaÍo únlco: PâE a liquidaÇão da despesa advinda dêsta pr€staÇào de seryiços' ssÍá gsrada

emDenho que, salvo nos casos ex"r'ounttiãt oútig"çáo previstúleste tnstrumento e na legislação

;;fi;;ã,t"r-à;d a oorigaçao oo pasamento por parte do GONTRATaNTE'

r(úa4n\ú x:"v, üü§üp Estado do Paraná
Estado do Paraná

dê Dados (PSIPD) do SENACTPR (disponível para download em

), assim mmo devem resguaÍdar â inlêgridâde e I conÍldorcialldadê dB tÔdos

ôs .tâdos mssoais reebidos em consáquência do objsto do presentê contÉto, náo devêndo, em hipólêsê alguma,

il,ir.-.,fiã.,flr,riãlouliarar rereriaoá dados para outros Íins, salvo para cumprimento de obrigaçáo l69al.

;:'b-é'diiüiÀliiÉ 
"-6 

õõtlrnlrlDA obrigam-sê a comunicaÍ ÍoÍmalmentê um ao outro, no prazo de até 2

üÃio]à'" li"t!'"iài á mnte"imento do fato,-qualquer incidônte do seguÉnça que possa Íerir os direitos dos

titulares de dedos Pessoais.
à.;;ú;çã;!" q;aisquer dos compromissos e obrigaçôes estrbêlscidos nesl6 contrato e/ou nas lei§ brâsilêiras

;;;;i",á; àóNimraoa o ãireito de rescinãir o presente contrato ê apli€r âs sanções administralivas

previstas neste instrumento.

cúusuLA DÊclMA sExrA - Do FoRo
ÉC"ãúit" 

" 
f*o Central da Comarca da Regiáo Metropolitâna.de.GuêÍ8, PaEná, para dirimir questÕes oriundas

à"- fap-fur"nt"çao do objeto deste Termo, óm sxpressa renúncia de qualquer oulro por mãis privlleglado quo

possa ser,

E. oor 6staÍem tustras ê a€íadas, as partes Íirmam o prôsênte instrumento em 02 (duas) vias de igual toor a Íorma,

;à;;;;d;;;];.ierunhas abaixo indicadBs, paÍa que se produã o nsc*sário efeito lesal'

GuaÍm, 22 de malo d6 2023.

FAIMAVTVTANE fiffi",Í,:liJlã,'l',iEl*'
QUEIROZ LAuÊnoo88wee5

LAUER:00ggg6g4g95 
D4d62023'06',21 15:s3{0

cúusulá olrAvA - DA lNÉxlsrÊNclÀ DE vlNcuLo
A pres€nte pÍestaçáo de soryiços üã ôot-t-clraoa ou pelas pessoas de6ign6das pelo m€smo, junto ao

coNTRÂTANrE, nâo eracrerrza t#;á;;üs;ú;ã soü d'ãquá' to'*'' ficaÀdo sob a responsabilidade da

CoNTRATADA, os obrigações -;;;;"d À't";i.irçaã tturürir.' sociais e lrabalhistas, pertinentês aos

contÉtados pãra o desenvolvimento do cuEo'

cúusuLA NoNA - Do REGIME DE ExEcuçÁo 
^-r- ^,,ô ü ilã.r hÂ.ê '

A CONTRATADA êxecutara o presJnieãàãti;ãie ror*, ai,"ta, contratando os Droílsslonals que julgar necessario

pâÍa o bom e Íel dêssmpgnho do obJsto do pÍêssnta @ntrato' assumindo inh-gral rssponsabilldade Íicendo

íãa-"0, ãiru"ontrrtação, a nào ser coí a anuência expressa do CONTRATANTE'

CúUSULA DÉCIMA . DA VIGÊNCIA
óí"-àit" ôã"tiár" terá duraçáo d; í2 (do'e) moses a ontar de data de sua assinatura'

Parágrafo Úntco: o prazo poderá *r revisto nas hipóteses e foma a que aludê o artigo 5T' da Lei 8 666/93'

cúusuLA oÉcliiA PRIMEIRA - DAs ALTERAçÔES 
-

eueisqueÍ alteraçõe" no pru""nt" ãniirO, sãmen'tá serao aceitas quando previamenle aprovada pelas partes e

mnstituindo obj6to dê TêÍmo Aditivo

CúU§ULA DÉCIMA §EGUNDA . DA RESCISÃO

o oresente contrato podêrá 
"ur 

r"uãiniü-Jo-, o'"nunciado a qualquer,momênto ô por ambas as paÍtês pêlo não

cumprimonto ao ê§tabêlocido, o"üiioli pããã"ô, ;q'ú;^y"i'-g" inbmaÇão por êscrilo de tâl dêcisão'

;;éli;n;;;;"iürlã.a" 0"" ,d"s p-ow'"núm em andamento' quândo da rêscisáo sntêclpâda

GúU§UI.A DÉCIT,A TÉRCEIRA . DA GESTÃO DO CONTRATO

1. para exercer rêsponsauirioaoe peánsãt,ãçao, ãeoimento parcial e definitivo do objeto do presênte contrato'

fica responsável o seguinte orgeo,-à"""ãt";ir'úJnLrprr a" asslEtônclâ social, por lntermádio ds aoruldoÍâ

iTffiâffif;iul31i. o".nt" sr"cutivo da unidade ds Eduffiçào proflssionat e recnotóstca do sENAc

em Maíêchal cândioo nonaon, a sá.iã'ú-" ü'r"n" O'"lroz tauer' sârá o rêsponsável pela gestão'do presente

cont,to, coordenanao, conrotando-e J;;ii""d; " 
execução do mesmo. no decorrer de todo o período de sua

vigência.

GúUSULA DÉCIMA qUARTA. DA LEOISLAçÀO APUCÁVEL

o presente instfumênto contr"tral-Àgêoápãtai aisposiçoes êxprsãs na Lei no 8.666, dê 21 d6 junho de 1993'

e pelos premitos dê direito pourico, ãili-cãnio-fn", "ipr"tü"enlê' 
os princÍpios dâ leoria gêraldos conlratos e as

disposlÇões de direito Privado

CúUSULA DÊCIMA QUINTA. PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS E SEGURANçA DA INFOR-UAçÃO

1. O CONTRATANÍE e a COt'tiUfÁDA comprometem-6e a cumpriÍ integralmente o contido na Lei no

ià ios;óiá --L.i oerar ae proteça;ã';;;"ê;';ú - á na Politrca àe sesuiança da lnÍormaçáo ê Pml€ção

AvonidaCorcnêlOtávioTosta,no'126,cêntro,Guaira'PâEná-cEP:8598G000-T6l6ú3n8(44)3642-9900

a notra de
que Ggulã

SR. HERÂLDO TRENTO
MUNICIPIO DE GUAIRA

FUNOO iJIUNICIPAL DE: A§SISTÊNCIA SOCIAL;

oos DlRElros DA CRIANÇA E DO

ADoLESCÊNTE; OOS DIREITOS DO IOOSo
CONTRATANTE

v

SrA. FÁTUA VIVIANE OUEIROZ LAUER
Gerente Exscutiva, do SENAClMarechal C

Rondon PR
CONTRATADO

0.,1,turr. às<ilÁão d,girirN{'.

fuNctÉttYrÍM^M DÉO(&ElM
Dâhr24rei;riltc il'4I olo.
veÍ'rca. ê8f q3r i!r! drr.{r,8or.b'

sra. FRANGIELLY |ÍAMARA DE oUvElRA
Técnica de Relaçôes com o Mercado

do SENAC/UEPT em MaÍechal Cândido Rondon

v
Testemunhâs:

Lucineis Schwamback
CPF/ME: 040.907.879-47
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(

3 . PREPARO DE MASSAS Ê. PITZ-ÂS E

LANCHES

5 . PREPARO DE SALGADOS ASSADOS E

FRITOS

PÉ:ETII{A DETEFRÀ ROXÁ

Esrmxa-âüsxbreB
Av. PÍ€§irênEe CGtÉ e Sàra +5

cEP 85990000
(tl4) 3AÉeE0

dos alunos nos curôos orâ contratados, estês deveÍáo possuir

PBEFEIn'ri/À DE ÍÉNRÀ TTOXA

üêÍrrórrbêÍtdêJtct
Âu PÍeddítê Cosba e Stira' S

cEÊ8ãgDo0
({4) sl$8300

CoNTRATO DE PRESTAçÂo DE SERVIço oRluNDO DO

PROCESSO DE DISPENSA DE LlclrAçÃo No 010/2023', OUE ENTRE

SI CELEARÂH O IIUNIC|PIO DE TERRA ROXA ' PR E A EMPRESA

SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL ' SENÂC/PR'

AIrlilNlsÍRAçÃo REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ' POR i/lElo

DE SUA UNIOADE DE EDUCAçÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

EM MARECHAL CÀNDIDO RONOON.

oMUNlcíPloDÊTERRARoxiA,pessoajurídiÔâdedireitopúblicointorno,inscrilonoCNPJsobono
75.587,20410001'70, com endeÍeço à Avenida PRES COSTA E SILVA ' 95 PREDIO' Têna Roxa - PR' CEP 85 990-

ooo.nesteatorepre§sntâdopor§euPrefeitoMunicipalsr.|VANRElsDAslLVA,doravantedenominadocontratante.

eaempresasERvlçoNAcloNALDEÀPRENDIZAGEMcoMERcIAL-SENAC/PR,AdministraçãoRegionalno

EstadodoParaná,PêssoajurÍdicâdedireitoprivãdo,entidadedeeducâçáoeformaçáoprofissionalsemÍinSlucEtivos'

"seruiçosocialautÔnomo',criâdopeloDecreto-l-eino'8'621'delOdejaneirodel946'pormeiodesuâUnidadede

EducaçãoProfiaslonaleTecnológicaemMaÍêchâlcândidoRondon,comendereçoàRuaSantacatarina,n.
5736,VilaGaucha'nacidadedeMaÍechâlcandidoRondon.PR,inscrÍtanoCNPJ/MFSobnoo3'í1,oE6/0039-10,

nesteâtorepfesentiadopelosêUDiretorRegiona|,S(a).SIDNEILoPESDEoLIVE|RA,tendoemVistaoquêÇonstâ

noProcêssoAdministraüvonoo57l2o23eemobsêrvânciaàsdisPosiçõêsdaLeino14.133,dê2o2ledosDecrelos

Municipaisn,so:4.04í2023,4.o46120?s,resofuemcelebraropresenteTermodecontrato,medianteascláusu|ase

ÍERMO DE CONTRAÍO
côNTRATo ADMlNtsrRATlvo No 1 90/2023

órspersa oE LlclrAçÀo N" 011/2023

ãLHacpnlN" ar2fit2o23 - convànio 1901

condiçôes a seguir enunciâdâs'

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 . o objeto do preseniê instrumênto é a Coi'ITRATAçÃO DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS PARA MINISTRAR

cuRsos PRoFrssloNAJâ;;; 
-;õú 

FrNs- Eou.cA;óNA3 Do sERvlço NAcToNAL DE

APRENDIZAGEM COMER;il..'-;'HEL, PAU O MUNICíPIO DE TERRA ROXA'PR' NAS CONdiçõES

estabelêcidas no Termo de ReÍeÍência'

Parágrafo Primeiro: Para a eÍetivação da mâtrículâ

escolãridade e faixa etárias abaixo especiícadas:

1.2. Obieto da contrataçáo:

Páginâ 1 dê 12

.l

)

20 '15 horas R$ 8.700,00 R$ 8.700,00

4 EM MANICURE E PÉDICURE 1 ,o 54 horas R§ 14.700,00 R§ 14.700.00

1

i

?o 15 horas R$ 8.700,00

6 DEFIN OE PAPÉIs Ê

RESPONSABILIDADES
1 03 horas RS 1.500,00 R$ 1.500,00

1 WORKSHOP: PREPARO DE GELEIAS E

COMPOTAS
1 2A 03 hôÍas R$'1.800,00 R$ 1.800,00

8 - SERVIçoS PARA GARçOM / GARçONETE. I 20 1 5 horas R$ 5.800,00 RS s.800,00

g - rEcrutcas or pn
1 1ô 21 hoíâs Rs 5.800,00 Rs 5.800,00

10 - A IMPORTANCIA DA

N05 CA5OS DE VIOLÊNCIA FíSICA MORAL

E SEXUAt

I 20 03 horas Rs 1.500,00 RS r.500,00

11. PREPARO DE BOLACHAS 1 ?0 15 hoES R$ 7.950,00 R$ 7.950,00

12 . PANETONES,

NATALINAS

BOLOS E ROSCAS
1 5 horas Rs 9.150,00 R$ 9.150,00

1 20

13 COMO ENFRENÍAR A VIOLENCIA 1 20 15 horas R$ 5.100,00 R$ 5.100,00

DO

TOÍAL
ALUNOS/
TURMA

TURMAS

R$: 7.200,00RS: 7.200,001 5 horasto1DOS CABELOS
1 - ESCOVA MODELAGEM

R$ 6.450,00R§ 6.450,0015 horas161DÉsIGN DE

anos
1. ESCOVA. MooÉúcrv Dos CABELos

anosEnsino
2 . DESIGN OE SOBRANCELHAS

anosEnsino
E PIZZAS E LANCHES3. PREPARO DE MASSAS

anos16'
4 ettA tr4nrutCUne E PEOICU RE

5' Ensino
AS5ADOS E FRITOS5. PREPARO DE SALGADOS

ânosEnsino
DEFI6 DE PAPEIS E RESPONSABILIDADES

I'

.k *,4,
/1

2de12

(

R§ 8.7oO,OO 
I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

ãã?õEãsino Fundamental
I
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1.3. São anexos a este instrumento e vincuEm esta contrataÉo' independentemente de transcrição:

'l .3.1. O Têmo de Referência quê embasou a contrataçáo;

l.3.2.OEditaldeLicitaçáo'aAúorizaçãodeGontÍataçãoDiretae/ouoAvisodeDispensaElelÍÔnicâ;

1.3.3. A ProP6ta do ConlÍatado;

1.3-4. Eventuais enexos dos documentos §upraciiedos'

2. CúUSULA SEGUNDÀ - VIOÊNCIA E PRORROGAçÃO'

2-1. O prazo de vigência da contratação será ée 12 mêses' na íorma do âttigo 1OS da Lêi n' 14'1$n021 '

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GE§TÃO COHTRAÍUAIS

3.1-Oregimedeêxecuçãocontratuel'omodêlodegestã€'assimcomoosprazosecondiçíesdeconclusão'
entíega, obseruâçêo e reeeuãenü Oennitivo constat[no Termo de ReÍerência' ânexo a este contrato'

4. cúusuLAauARTA-suBcoNTRATAçÃo
4.1. Não seá admitida a subcontrataçâo do obieto contratual'

5. GúUSULAOUINTA-PAGAmENTO

5.1. PREçO

5.1.1. o valor totel da contratâçáo é de Rg s4.35O,00. (oitenta o quatro mil trezentos e cinquonte rêais)'

s 1.2. No varor acima estãÕ incruídâs todâs a§ espêsas::t{.,||jli*::;!}:':"""t-HlT:ã,:';-::l::'::

Í**:;*:';,': j:'::T"*:#:?'lil iIJÍ;:'j ff'?Íi";;;;';;s ao cumprimento integJ do objeto da

contÍataÉo.

5.2. FORMA DE PAGAUENTO

5-2.1. O pagarnento seÍá realízado através dê ordem bancáría' pa,E crédno em banc'o' agência e conta corenle

ind icados Pelo contratad o'

5.2.2.seràconsideràdadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemilidaaordembancáriapaÉpagamenlo.

PáBina 3 de 12
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5.2.g. A l)nidade de Educaçáo Prafrssional e Tecnol,gica do SENAC' em Marechal Cândido Rondon' rêsponsável

j,o, 
"*a"ur", 

o" cursos, Íaré a emissão da Nota Fiscat mensalmente, considerando exatamentê a catga horáia

realizadanessepelíodo(mensa!),bemcamoomitiráasfaturasereceberáospagamentosctnformeascondiÇôes
avenÇadas.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. o pagamento gêrá efetuado em ordem cronológica â partir da devida liquidâÉo da obdgàção e apr€sentação

da resPectiva Nota Fiscâ|.

5.3.2.considêÍa.seocÕrÍidoorecebimentodanotaflscaloUfaturaquandooórgãocontratânteatestaÍaexêcuçâo
do objeto do contrato.

s.4, coNDlçÔEs DE PAGAI,IENTo

5.4.1_ A êmis3ão da Nota Fiscal/Fatura será pÍêcêdida dô recêbimento definitivo do objeto da contralaÉo, confome

disposto nêste instrumento e/ou no Termo de Referência-

5.4.2.Quandohouverglosaparcialdoobjêto,ocontrâtantedeverácomunicaraempresapaÍaqueêmitaanola
fiscal ou Ígtura clm o valor exato dimensionado'

S,4.3.osetorcompetenteparaprocedêfopagamêntodeveveriÍicârseaNotáFiscâlouFaturaapresêntada
expressâ os elementÔs nêcessários e essenciais do documento' tâis como:

â) o Prazo de validade;

b) â data da emi§são;

c) os dados do contrâto e do ór9ão conÚatanle;

d) o perÍodo respectivo de êxêcuÉo do contrato;

e) o valor a Pagar; e

f) eventualdJtaque do valor de retenÉês tributáías câbiveis'

5.4.4. Hâvêndo ero na apresentação da Notâ FiscallFâtura, ou circunstância que impêça a liquidação da despe*,

o pagamento ficará sooresãJ atÀ que o contrâtado providBncie as medidas saneadora§. Nêsta hipótese' o prazo

para pagamento ini"ir.""Jãpã" 
"-comproração 

da regularizaçâo da situaÇão, não acarretando qualquerônus

pâra o contratante;

5.4.5'ANotaFiscaloUFaturadeveráserobígatoriâmenteacompanhâdadacompfovaçãodarêgularidadefiscal,
constatada por meio oe co,iiuna or-lr* ao S|õAF ou, na impossibilidade de acesso ao refarido sistema' mediante

consutta aos sitios 
"l"t 

onilã. on"iri" ou à documêntaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14j332a21 '

5.4.6.previamenteàemissâodenotadeempenhoeâcâdapâgâmento,aAdministrâçáodeverárêâlizârconsultâ
âoslcAFpara,alverincaramanutênçãodascondiçôesdehabilitaçãoexigidasnoedital;b)identmcârposslvel
rezão que impeçâ a p"rtiipr-Ê" 

"- 
filiràçao, no amUio Oo orgâo ou entidadB, proibição de contratâr com o Podêr

Público, bgm como oconências impeditivâs indiretas'

)
"i

5.4.7.Constatando-se'juntoaoSICAF'asituaÉodeirregularidâdedocontratado'seÉprovidenciadâsua
notificaçáo,porescrito,pârâque'noprâzÔde5(cincÕ)diasútêis'rêgulêrizêsuasituaçãoou'nomesmopE4'
apresente sua deíesa. O prazo podei ser prorrogado umâ vez' poí igual perÍodÔ' â critério do @ntÍatántê'

5'4.8,Náohavêndorogularizaçãoousendoadefesaconsidêradaimpocedênte,ocontratantedsverácomunicaí
aos órgãos rê§ponsáveis pera rsiatizaçaoaa regularidade tisc€l quanto à inadimplência do contíatâdo, bem como

quântoàexistênciadepagamêntoâsereÍetuado,pâraqUêSêjamacionadososmeiospertil}6$!88enecesúrios
paía garantir o receblmento de seus créditos' 

/-

5.4.9. PeÍsistindo a iÍresulaÍidade' o contralante dêveíá adotar as t:1]:":1":j:f::.:.::.-tNo conlratual nos§

luio" oo pro""r"o administratiro correspondenle, assegumda ao contratado â ampa oerega-.Ê_\

.1 rSÊ.1
1 : Pá6ina4de 12
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anos16do
oe eÉreras E coMPorAs7- wónrsxoP, PREPARo

Í6 ldezesseis) anosdo
/ CARÇONETE.8 - SERVIçoS PARA GARÇOM

anosdo
TECNICAS OE PATCHWORK

anos16

vror-Êructe rí5tca MoRAL E sExuAL

NOs CASOS DEiô - a tuPonr,ANCIA DA

anosEnsino
1.1 PREPARO DE BOLACHAS

anos5'Ano
E NOSCAS NATALINAS12. PAN ETONES, BOLOS

anos

13 covto eurRtrutlR a VIOLÊNCIA

(

cc-
\J

,â4
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5'4.10.HavendoâêÍetivaexecuÉodoobjeto,ospâgâmentosserãorêalizadosnomalmente,atéque§edecida
pelâ resci§áo do contrãlo, caso o contratádo náo regularize sua situaÇão iunto ao SICAF'

5.4.1 1. euando do pagamênto, sêrá êfietuada a retençâo tributáriâ prevista na legislação aPlicável'

5.4.12.ocontratadoÍegularmenleoptantepelosimple§Nacional,nosiarmosdaLeiComplemêntarno123,dê
2006, não sofÍerá a retenção tributária quanto aos impostos e contÍibuiçõês abÉngidos por âquelê regimê No

entânto, o pagamênto ncaJcoiaicionâdo à apresêniaçáo de comproEção' por meio de documênto oficial' de que

à.lrt áo tt"úr"nto tributário Íâvorecido pÍevisto na referida Lei Complementar'

5,5. AilTECIPAçÃO DE PAGAMENTO

5.5.1.trláoserápemitidopâgamen,toanlecipado'parciâloutotal.rolatÚoapar@lm@ntrâtuaisünculadsao'omecimentode
bens. à exmÇáo dê obBs ou à pestaçáo de saryiços'

5.5.2. A antecipação de pagâmento somen!6 seá Pemiüda se PropiciaÍ sensível economia de €cuÉos ou $ EpEsBntar

6ndição indispcnsáv"f p"'" 
" 

oUiãnáoio b"* ou pto 
" 

pt"tação d; *ruiço' hipót*e quê dewrá ser prcviamsntê justifi€ds

rc procêso lióitatórb u "rpr""l"i.í,o 
pL"tta no'eaita L ticitaçáo ou inslrumento Íoml dê contÉtaÉo dlreta'

s.s.3. F,.cá o contratado obrigado a devolver, com coreção monetáia. a intêgrêlidade dô valot antecipado na

hipôtese de inexecuçâo do objeto-

5.5'3.1.t,/ocasodeinexecuçãoparcial,deveréhavefadevotuçáodovêlorretativoàparcêtanão.executadada
conlrâto.

6. CúUSULA SEfiA. REÀIUSTE

6-1.ospreçosinicia|mentgcontratadossáofixoseirreãiustáveisnoprazodeUmânomntadodadatado
orçâmento estimado' . 

riciais serão
6.2. Aús o intenegno de um âno' e independentêmente de p-êdido do Contralado' os preços lr

reaiustados, mêdiânte a apticaçã., ;; ;;;;t", do Índicê tPcA, exclusivamêntê pare as obrigaçóes iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade

6.3.Nosrêajuslessubsequentesaoprimeiro,ointerregnominimodeumânos€rácontadoapârtirdosefeitÔs
financeiros do último reajuste'

ô.4. No caso de atraso ou nao divulgaçáo do{s) indic€ (s) de Íeajustamênto' o Contratante pagaú ao contratado

a importância catculada peta úH*;í""i"çá;'";nneciaà, tiquidando a diferença correspondênte tão logo seja(m)

divulgâdo(s) o(s) índice(s) definilivo(s)'

6.5. Nas âÍeriçôes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) pâm re4u§te ser(áo), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s)'

6.6. caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) paB reajustamentg Y:nt(') a ser extinto(s) ou de quâlquêr forma não

possa(m) mais ser utilizâdo(s), ""Jiàii!ã""o"is)' 
em substituição' o(s) que vie(em) a ser detêminado(s) pela

legislaçáo êntáo em vigor.

6.?. Nâ ausência de previsáo tegal quânro ao indic€.substituto, as paíes elegeíão novo índice oficial' para

,""i"","r""," do preço do valor reman€scênte' por meio de tormo aditivo

6.8. O reãiustê s€É reâlizado por apostilemento'

CLÁUSULA SÊTti,A . OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1. Sáo obrigaçóes do Contratante:

7.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigagôes asEumidas pelo Contratado' de acondo com o contrâto

e seu§ anexos;

7.1.2, Receber o objeto no prazo e condiçôês estabêlêcidas no Termo dê RefeÍência;
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7.Í.3. Nolificâr o Contratado, por escrito,

fornecido, para que sêia poÍ êlê substituído'

7.1.4. Acompanhar e fiscslizar a êxecuÉo
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sobrê víciôs. defeito§ ou incoreçóes verificadas no objeto

repâÍâdo ou coÍrigido, no total ou êm pâÍte, às suas expênsas;

do contrâto e o cumprimenlo das obrigações pelo Contratado;

8.

7'.l.S.EfetuaropagamentoâocontrâladodovalorcoÍrespond€ntêaofomêcimêntodooblêto'noprazo,
forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6- Aplicar ao C,ontratado sançóês motivadas pela inêxecuçáo total ou parcial do Contrato;

7-1.7-ciêntiÍicaÍoórgãoderepresentãçãojUdicia|dâAdvocacia-GeraldaUniãoparaadoçãodesmedidâs
câbívêis quando do descumPrimênto de obrigações pelo Contratâdo:

7.1.8. Explicitâmente emitir decisáo sobrê t'odas as solicitaçõ€s e reclamaçôes relacionades à execução

dopre§enlêcontrato,rêssalvadososíequêrimentosmanifestamenteimpertinênte§,merâmenlê
protelatórios ou de nenhum intêress€ para a boa execução do aiustê'

T.2.AAdministraçãonãÔresponderáporquaisquercompromissosassumidospelocontratadocom
terceircs, ainda que vinculado§ à execuÉo do conlrato, bem coíno poÍ qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato do contratado, de seus empregados, prepo§tos ou suboÍdinados'

CLÂUSULA OITAVA. OBRIGAçóE§ DO CONTRATADO

S.l.ocontratadodevecumprirÍodasa§obrigaçõesconstantesdestecontrato'êmSêusanexos'
assumindo como exôlusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e períeita êxecução

do ob.ieto, observando, ainda' as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter píeposto aceito pela AdministÍação no locâl da obra ou do sêruiço Para íepresentá-lo na

execuçáo do contrato'

8-1.'1.1- A indicaÉo ou a manutençáo do prêpo§to da empresa poddá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que o"Jaaienre JustiÍi€da, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividâde.

8'1.2.AtenderàsdêterminaçõesregularesemilidaspeloÍiscâldocontralooUautoridadesuperior(ad.
137, ll):

8.1.3.AlocaÍ os empregados necessários' com hâbilitaçáo e clnhecimento adaquados' ao perfêito

cumprimento oas cuuJJas destê contrato, fomecando os matêÍiais, equipamentos, feramentas e

utensílios aemanOaoos, c'1à quantidade' qualidade e tecnologia deverão atendêr às recomendaÇóes de

boê técnica e â legislaçáo dê regência;

8.1.4. R6parar, conigir, remover, reconstruiÍ ou substifuiÍ' às suâs exp€nsa§' no total ou em parte' no

prazofixadopeloÍiscâIdocontíato'oS§êiliçosnosquais56VêriÍicaremvícios,defeilosouincoreçõês
iesultantes da execução ou dos materiais empregâdos:

8.1.5. ResPonsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bêm como por todo e

qualquer dano causado à Administmção ou te.eiros. náo reduzindo essa responsabilidads a fiscalizaçáo

ou o a@mPanhamento da execução contrâtuâl Pêlo Contratânte, que Íicará âutoízado a de§contâr dos

pagamentos devidos ou da garântiâ, câ§o exigida no edital, o valor coíespondenta aos dânos sofrido§;

I 1.6. Náo contratar, duÍante a vigôncia do contrato, cÔnjugê' companheiro ou parantê em linha ret'â'

colâteral ou Por afinidade, até o terceiro grau, de diíigente do contíatante
.ou ,|g-FBcar

ou Gestor do

conlrato. nos teÍmos do aÍtigo 48, pâÉgrafo Único, da Lêi no l4'í 33, de 202'l

8.1.7. Quando não for Po§sível a veíficaçáo dâ reguláídade no Sistema

SICAF, a emprêsa contratada deverá entregar ao setÔr respoosável
dê

da prestaÉo dôs seruiços' os

:)
I

dia trintâ do mê§ seguinte ao
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s)enseiaroretardamentodsexocuçãooUdaontregâdoobietodscontrâtaçâosemmolivoiu§tificado;

h) apre§entar declaração ou documentação talsa exlgidâ para o ceítâme ou prestar declaraÇão falsa durante

a dispsnsa eletrÔnica ou exêcuçâo do contrato;

i) ÍrâudaÍ a contrâtaçáo ou pratiÔar eto fraudulento nâ exêcllÉo do contEto:

j) comportãr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer naturêza;

k) praticar âtos ilícitos com vistas a fÍustrar os obietivos dâ contratação;

l) pÍaticar ato lesivo previsto no aÍt' 5" da Lêi nô 12'846' de 10 de agosto de 2013'

11.2'SeÍáoaplicadasaoresponsávelpelasinfrâçôêsadministrativasacimadescritâsasseguintessanções:

i)Advêítência,quândoocontratâdod6rcausaàinexecuçâopârciâldocontrato,semprequenãose
justmcar a imposição de pênâlidade mai§ grave (art' 1 56' §2o' dâ Lei);

ii)lmpedimentodêlicitarêconkataÍ,quandoprâticâdasascondutasdesgitasnasalÍnoasb.c,d,e,fêg
do subitêm acimâ destê ContÍato, sempre que náo se justlÍicâr â lmposição de penalidade mais gravê (art'

156, §4o, da Lei);

iii)DsclaEçãodeinidoneldadêpaÍalicitarocontrâtar'quandoPrâticadasascondutãsdêscíitasnas
alínêash,i,j,keldosubitemâcimadêstêContrato'bemcomonasalÍneasb'c'd'ê'Íêg'quejustifiquem
a imposi@o de penalidade mais grave (art 156' §5o' da Lei)

11'3.Aâplicaçâodas§ançôesprevistasnestecontratonãoêxclui,emhipótesea|guma,aobrigaçáodereparaçâo
integral do dano causado à Contrâtântê (ârt í56' §9o)

1í.4.TodasassanÇõesprêVistasne§têContratopoderãoseÍaplicadascumulâtivâment€comamulta(aí.156,
§7").

11.5.AaplicaçãodasgançÕesreâlizar.Se.áemprocessoadminislretivoquêassêgureocontmditórioêaampla
deÍêsa ao contrataoo, ooo*"noo-"" o proôedimênto previsto no capui ê parágraÍos do art. 158 da Lei no 14'1 33'

de2021,paraâ§penal.dadesdeimpedimentodelicitarêcontÍatarededecláraçãodêinidoneidadeparâliêitarou
contrâtar.

'1 1.6. Na aplicação das sançÓes serão considerados (art' 1 56' §11 :

a) â natureza e â grâvidade da inÍração comêtida;

b) a6 peculiaddades do càso @ncrêto;

c) as circunstãncias agravánte§ ou atenuantes;

d) os danos quê dela provierem para o Contratânte;

e)aimplantaÉoouoapeÍfeiçoamentodeprôgramadeintegridade'conÍomenomâseorientâçõesdos
órgáos dê controlê'

1í'T.osatospÍêvistoscomoinÍraçôesadminigtÍativasnaLein"14..|33,de2o2l,ouemoutrasleisdelicítaçõês
e contratos da no|nin*rtra'çao p,iúãqÀtamogm sejam tipiÍicados como ato§ lêsivos na Lei n" 12 846' de 2013'

sarâoapuradosejulgadosÉniuntamente,no§mesmosautos,obsetradosoíitopro€dimentaleautoridadê
competents deÍinidos na reÍeÍida Lêi (ârt' 159)

.11.8'ApeÍsonalidâde,iurÍdicadocontÍatadopoderáserdesconsideradasemprequêUtilizadacomabusodo

direito para ta"ilirrr, *n"ouii, ou dissimular a prática dos ato§ ilícito§ previstos neste contrato ou parâ provÔcar

conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÇ6e8 ,piiod"a à p€ssoâ jurídie serão estendidos

aos seus âdministr"oor"" 
" "J"ú" 

com podêres d6 administraçáo, à pôssoa.iufÍdicâ sucê§sora ou à ômprêsa do

mesmo Émo com Í"r"çaã ã" *r,g"çao ou controle, de fâto ou de direito, com o contratâdo' obseruados, em todos

ôs casos, o mntraaitorio]a=ãÀprã o"i*" 
" 

. ourigatoíiedadê de análise iurídicê préviâ (art '160)
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1 1.9, O Contratanlê deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê aplicâção da sanÉo,

inÍormaÍ o mantêr atualizados os dados relãlivos às sançÕ€s poÍ ela aplicâdas, parã fins de publicidade no

Cadâstro Nacional de Empresas lnidônêas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal' (Art 161 )

1 1.1 0. As sânçÕes de impedimênto de licitaí e ôontratar e declaraçáo de inidoneidadê para licitâr ou contralar são

pâssÍveis dê rêabilitação na formã do art. 1 63 dâ Lei no 14'133121 '

í2. CLÁUSULA OÊCU,IA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. o contrâto se extingue quando cumpidas as obrigaçõês de arnôas as pades, ainda que 6so ocorra anÍes

do prazo estiPulado Pará tanto.

12.2'seasobÍigaçôesnáoforemcumpridasnop/E.zoêstipulado,aVigênciafrcârá$orrogadaatéaconclusôodo
objeto,casoemquedêVerásAdminislraçãoprovidenciararaadequáçãodocronogramaíIsico.financeirc.

12.2.1. Quando a nào cOnClUSãO dO COntralo referída no item anterior decorÍer de culpa do contralado:

Ê) frcarà ele constituido em fioÊ, sendo-the aplicáve,s as respectiyas sanções administrat.ivas: e
-b 

ooaiA 
" 

eO*inistnçáo optar pela extinçáo do conlralo e, nesse caso , adotaÉ as medidas admitidas em lei para
' 

a continuidade da execução contratual

12.1. O contrato Se extjngle quandovencido o Nazo nele estipulado, indàpendentemente deterem sido cumpridas

ou náo as obigações de ambas as pàt7es contraentes'

12.2- O contrato podê Sêr exlinto antês de cumpridas as obÍigações nêlê estipuladâs, ou antes do prazo nelB

Íixado,poralgumdosmotivospÍevistosnoarligol3TdaNLLC'bemcomoam'gavelmente'assegurâdoso
contraditório e a amPla defesa.

'i2.2.1. Nesta hipótesê, aplicam-§e também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

1?.2.1.AalleíaÉosocialoumodiÍicaçãodafinalidâdeoudaestruturadaêmpresanãÔensejârárescisãosenâo
restringir sua câpacidade de concluir o contrato'

í2.2.1.1. Se a operaÇão imPlicar mudança dâ pêssoajurídicâ contratada' deverá serÍormalizadotermoaditivo para

alteÍaQão subietiva.

12.3. O termo de Íêscisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1.Balançodosêventoscontretuaisjácumpridosouparcialmêntêcumpridos;

12.3.2. Relação dos pâgamentos iá êfêtuados e âinda devidos;

'12.3.3. lndenizaÉes e multâs.

13. CLÁUSULA DÉCtUa rencetu - DoÍAçÃo oRçAMENTÁRIA

1 3.1 . As despesas decotrêntês da presentê contratação conêrãÔ à conta dê

Orçamento GeÍal da Uniáo deste exêrcício, na dolação ebaixo discriminada:

recursos especiÍico§ consignados no

l'r
)

I
il
i'.-.1',

.^i

*

de

Secretariadas

- pessoade
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15.3. As supressÕês resultantes de acordo cêlebrado entrê âs paúes Ônlratantes podeÍão excedeÍ o limite de

25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do têmo de contÍato'

15,4'RegishosquenáocaraêterizamalteraçãodocontrâtopodernserrêalizadosporsimplesaPostila,dispênsada
a celebraçáo de termo aditivo' na forma do art' 136 da Lei n' 14'133' de 2021'

16. cúusuLA DÉctral sexra - puBLlcAçÃo

.16.1. tncumbirá à CoNTRATANTE providenciAr a publicação deste instrumênto nos termos e condiçõês pÍêvistas

na Lei no 14.133/2 1 -

í7. CLÁUSULA DÉCtmasÉTtna - roao
17.1. É êleito o Foro da Justiçâ Estàdual da comarca do Têrrâ Roxa - PR, para diÍimir os litígios que decoreÍêm

da êxecução dêsle Termo de contrato que não possam ser compogto6 pêlâ conciliâção, conforme art' 92' §to dâ

Lei no í4.133/2í.

r:

Têra Roxâ,31 de maio de 2023

srDNÊr LoPEs DE $l*:-ii3#'#"'
oLlvElRÂf23465 oMM$86m
eeeso 3i*',i11*"

SIDNEI LOPES DE OLIVEIRA
Represênlantê legâl da contratadaIVAN RÊIS DA SILVA

Rêpresêntantê lêgal da contrâiantê

ÍESTEMUNHAS:

,hr

13.2.A dotaçáo relativa aos exercícios financeircs suÔságuentes se/á

Orçamenôià respectiva e tiberação dol crédilos conespondentes' mediante

14. CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS CASOS OIIISSOS

14.1. os casos omissos serão decididos pelo CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no í4 133,

de zo21 e dômais normas Íederâis aplicáveis e, subsidiariamente, segundo es disposições contidâs na Lêi no

8.078, dô 1990 - CÓdigo de Defesa do Consumidor - ê normas e princíPios gêrais dos contratros'

rs. cúusut-l oÉclMÂ QUINTA - ALTERAçÕES

l5.l.Eventuaisalteraçoescontratuaisreger-se.ãopeladisciplinado§afts.l24eseguintesdaLeino14'.133,de
2021.

15'2.ocoNTRATADoéobrigadaâaÔeilar,nâsmesmascondiçõescontratuais,osacrescimosousuplêssóes
que se fizerêm necessários, aú o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato'

Página 11 dê 12
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m- Município de

CoHTRATO No 039/2023

SENAC/PR/No 14026512023 (Convênio I 863)

o nnuNtcíplo DE cASTRo - Estado do paraná, Pessoa Jurídica de Direito Públíco lntemo'

inscrito no cNpJ/MF n. 77.001.311/0001-08, com endereço à Praça Pedro Kaled ,22, nesla cidade, neste ato

representado pelo prefeito Municipal, Sr. ALVARO TELLES, brasileiro' casado, Radiodifusor, portador do

cuRG no 1.g0*.*'*/pR, cpF/MF no 337.***.***-"', residente e dOmiCiliado à Rua Padre Damaso, no 620, Bom

sucesso, cEP 84.165-210, nesta cidade, a seguir denominado CoNTRATANTE, e de outro lado' como

GoNTRATADO, o SERVTÇO NACTONAL DE APRENDIZAGEM COIiIIERCIAL' ADMINISTRAçÃO

REGIoNAL Do EsrADo Do pARANÁ - seNncipR Pessoa JurÍdica de Direito Privado, entidade de

educação e formação profissional sem Íins lucrativos, 'serviço social autônomo", criado pelo Decreto-Leí

nog.E21, de 10 de janeiro de 1g46, por meio de sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em

castro, inscrita no cNpJ/MF no 03.541.088/0012-08, situada a Rua Atfredo Luizde Matos n'273 Centro'

Castro/pR. CEp g4.165-030, neste ato representada legalmente pelo Diretor Regional Sr. SIDNEI LOPES DE

OLIVEIRA, portador da RG no 8.00*.***-* e do CPF/MF no 023'**'**"-**' doravante denominada

GoNTRATAD§ as partes devidamente gualificadas, que ao final assinam, tem justo e contratado o seguinte:

CLAUSuLA pRllrElRA - OBJETO: O CONTRATADO, por este e na melhor forma de direito, responsabiliza-

se a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS NA

ApLtcAÇÃo DE cuRsos DESTtNADos A euALtFtcAçÃo PRoFlssloNAL EM ATIVIDADES Do

sEToR coMERctAL E pREsrAçÃo DE sERvtços, conforme Termo de Referência da secretaria

Municipalde cultura, lndústria, comércio e Turisrno e proposta da CoNTRÂTADA'

PARAGRAFO PRIMEIRO: LOCAL: Os serviços serão executados na UNIDADE DO SENAC, (Serviço

Nacionalde Aprendizagem Comercial) situada na Rua Alfredo Luiz de Matos' 273 Centro. neste Município ou

nos locais designados de acordo com a necessidade de cada segmento dos cursos oferecidos' sob demanda

e de acordo com o solicitado pela SEGRETARIA MUHICIPAL DE CULTURÀ INDÚSTRIÀ COMÉRC16 E

TURISMO.

çLÁSSULA SEGUNDA - VAL9R: pela prestação dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE

pagaÉ ao CONTRATADo, o valor total e sem reajustes de R$ 133.950,00 (cento e trinta e três mil

novecentos e cinquenta reais), que será suportado através da seguinte dotação orçamentária:

.13.00í.005.2048'3339039659900000000-cR719-vlNcuLo0.Recursosordinários{livres)

Praça Pedro Kaled, 22 - Centro a4'165-54O tel (42) 2''225046
CNpl: 77.OOf.Sff /OOOi-Oi - tit"i www.ca§tro.pr.gov.br - e-mait: licitação'castro@gmail'com
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O UÔOU|-O será o seguinte:

*t.r.
u.l : l.

m'

Valor TotalValor/TurmaCH/TurmaMax.
Alunos/turma

Ne

Turmas
Curso/PréItêm

R§ 4.5oo,ooRS 4.soo,oo1"5 horas25 (Vinte e cinco)0101 Criação de Mídias

Para Redes Sociais

(cód 10a33)
ldade Mínima: 16 anos

69 Ano Ensino

Fundamental
Rs 5.500,00Rs s.s00,0015 horas25 (Vinte e cinco)01Técnicas Para

Operação de

Caixa (cód 5997)
ldade míniína: 16 anos

Ensino Fundamental

02

Rs 8.900,00Rs 8.900,0021 horas25 (Vinte e cinco )0LTécnicas Para

Garçom
(cód a1687)
ldade mínima: 18 anos

Ensino Fundamentel

03

R$ 7.500,00R$ 7.500,0015 horas25 (Vinte e Cinco)01Confecção de

Enfeites Natalinos

(cód 8231)
ldade Minime: 14 anos

5s Ano do Ensino

Fundemental

04

Rs 6.ooo,ooRs 6.0oo,oo15 horas20 (Vinte)01Alongamento de

Cflios (cód 8766)
idade minintà: 16 ãnos

7s âno do Ensino

05

R5 4.950,0015 horas20 (Vinte)01

Sobranceltras (cód

838s)
ldãde Minlma: 16 anos

5e Anó do Ensino

06

R5 9.500,00Rs 9.s00,0040 horas20 (Vinte)0L

Maquiagem
(cód 82s3)
ldade Mínima: 16 anos

5e ano do Ensino

Básico01

Rs 6.900,00R$ 6.900,0015 horas15 (Quinze)01Panetones,

e Roscas Natalinas
(cód 8580r
tdâde Minima: 16 ônos

5e Ano do Ensino

Bolos

Fundemental

08

Praça Pedro Kaled' 22 - centro A4'165-540 tel (42) 2L2Z3A46

cNpJ: 77.oor.grr/oooii,ã -iii"i ***."""tà.ii.ããr.; : ã-màit,-ti"ittçáo'csstro@email'com

R5 4.950,00
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Rs 6.s00,006.900,0015 horas15 (Quinze)0109 Doces de

Barraquinha
(cód 8801)
ldade Mínima: 15 anos

7s ano do Ensino
Fundamental

Rs 9.400,00Rs 9.400,0015 horas15 {Quinze)01Confecção de

Ovos de Páscoa

{cód 8578)
ldade Mínima: 16 anos

5e âno do Ensino

1"0

6.900,00R5 6.900,0015 horas15 (Quinze)011L Preparo de

Conservas

Caseiras

{cód 40656)
ldade Mínima: 16 anos

49 âno do Ensino

Rs 21.100,00R5 21.100,0040 horas01Técnicas para

Açougueiro
(cód 8866)
ldade Mínima: 16 anos

5, âno do Ensino

12

Rs 6.400,0035 horas Rs 6.400,0025 (Vinte e cinco)0113 JavascriPt -
lnteratividade
para Web

{cód 41791)
ldade Mínima: 15 anos

do Ensano
Rs 6.000,00Rs 6.000,0015 horas20 (Vinte)0174

10018)
ldade Mínima: 16 anos

5e eno do Ensino

R$ 7.500,007.500,000115

Zeladoria
(cód 10622)

ldade Mínima: 16 anos

59 eno do Ensino

T de

Rs 16.000.0015 horas1-5 (Quinze)16
Cozinha
(cód 41256)
ldade Minima: 18 snos

59 ano do Ensino

TOTAL

PraçãPed'oKaled,22-Centro84.165.540tel(42}2''2250,46
ct{pJ: 77.oor.grr/oooi-oa - sitei www,castro,pr.gov.br - e-mail: licitação.castro@gmail.com

I

15 {Quinze}

Unhas

1.5 horas15 (Quinze)

Rs 16.000,0001de
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PARAGRAFO SEGUNDO: O PAGAMENTO:

ai 0 pagamento será eÍetuado em até 30 ttrinta) dias de acordo com a entrega e mediante a apresentação

da{s) nota(s) fiscal(ais), a qual deverá conter o número de empenho, número e modalidade da licitaçãc,

número de contrato, a descrição do vínculo do recurso e estar devÍdamente âte§tâda pela §ecretaria Municipal

de lndústria, Comércio, Turismo e Cultura, a mesma será encaminhada para a Caixa Econômica Federal que

realizará o repasse para efetuar o pagarnenlo.

bi Os pagamentos do fomecimanto efetivados Íicam condiçionados ao proce§§arnento regular das contâ§

junto ao Município de Castro.

c) Os pagamentos seráo efetuados somênte através de depósito bancário, conforme instruçãc normativa no

4512CI10, regulamenlada nos Artigos nú 216 e 239 e seus parágrafos do regime interno do Tribunalde Contas

do Paraná.

di A EMPPRESA VEHCEDORA deverá mânter, durante toda a execução do CONTRÂTO, ern

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, tüdas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na

licitaçáo.

e) Os pedidos de pagamento deverâo vir devidamentê in§truídos com a seguinte docurnentação:

- Atestado de recebimento e aprovação do msterial pola Unidade Roquisitante.

- 1à via da Nota Fiscalou Nota Fiscal.

- Fatura no casô de Nota Fiscal.

- Xerox da Nota de Empenho.

- Na hipétese de existir Notâ dB Reüficação elou Nota Suplementar de Êmpenho, cÓpia{s} da(s) mesrna{s}

deverá {ão) acompanhar os demais documentos'

f) euaisquer pâgamentos não isentarâo a DETENTORA das responsabilidades contratuais, nem implicarâo

na aceitação dos materÍais.

g) Não será concedida atualização ou compensação Íinanceira.

h) por ocasião de cada pagarnento, serão eÍetuadas as retençÔes cabíveis, nos termos da legislação

Praça Pedro Kal*d, 22 - C6ntro 84.165'§40 têl (42) 2122 §O4É
Ct{p.I: 7?.OO1.af f /óOOf-O8 - site: ürwt$.câ§tro.pr.gov.br - e-mall: licitaçâo'caetro@gmail.com
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específica aplicável.

pnRÁORnfO TERCEIRO: Para a liquidação da despesa advinda desta prestaçâo de serviços, será gerada

a nota de empenho que, salvo nos casos excludentes de obrigação previstos nêstê instrumento e na

legislação gue regula a espécie, garantem a obrigação do pagamento por parte do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC de Castro pr,

responsável por ministrar os cursos, fará mensalmente a emissão da Nota Fiscal dos serviços realizados,

considerando o cronograma da carga horária realizada neste período (mensal), bem como emitirá as faturas

e receberá os pagamentos conforme os prazos supra-pactuados.

CLAUSULA TERCEIRA - PRMO§: O prazo de execução prevista será de abril de 2023, desde o início da

primeira turma até a finalização da última turma em março de2024, contrato válido pelo período de 12 (doze)

rneses, a partir da data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUARTA - VtGÊNClÂ: O prazo de vigência do presente contrato será de 14 (quatorze) meses

a contar de sua âssinatura.

CLAUSULA QUINTA - RELAçÃO EMPREGATíCB: n presente prestração de serviços pelo CONTRATADO,

ou por pessoas por designadas pelo mesmo junto ao CONTRATANTE, não caracteriza relaçâo empregatícia

sob qualquer forma, ficando sob a responsabilidade do CONTRATÂ,DO, as obrigaçôes concementes à

legislação tribukária, sociais e trabalhistas, pertinente aos docentes contratados para o desenvolvimento do

curso.

CLAUSULA SEXTA - O presente contrato está sendo celebrado de acordo com o disposto no Artigo 25,

inciso ll, Artigo 13, inciso Vl da lei 8666/93

CLÁUSULA SÊÍIMA - RESPONSABILIDADES:

DO CONTRATADO:

a) Planejar e executar os serviços objeto deste contrato, conforme deÍinidos na proposta;

b) As despesas com instrutores, êncargos trabalhistas, hospedagem, alimentação e transporte;

c) Ser responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a

realização dos treinamentos;

d) Todas as despesas com o insüutor.

Praça Pedro Kaled, 22 - Centro 84.165-540 tel (42) 21225A46
CNPI: 77.OO1.311/OOO1-O8 - site: www.castro.pr.gov.br - e-mail: licitação.castro@gmail.com
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DO CONTRATANTE:

a}EfetuaropagamentoconformeodispostonaCláusulaSegundaeseusparágrafos;

b) ConÍerir e acompanhar a execução dos cursos'

Ct-ÂUSUle O;1AVA - RESCISÃO: O presente conlrato poderá ser rescindido a qualquer momento' ou

denunciadoporambasaspartespelonãocumprimentoaoestabelecido,bastandoparatanto,atrocade

inÍormação por escrito de tal decisão, respeitando a continuidade das ações porventura em andamento,

quando da rescisão anteciPada'

CIÁUSUUI NONA - GESTÃO DO CONTRATO: A Sra' Elda de Araúio Silva Gerente Executiva do

sERvlçoNActoNALDEAPRENDIZAGEMcoMERcIAL-sENAc-UN|DADEDEcAsTRo,seráa
responsávelpelagestãodopresentecontrato,coordenando,controlandoeavaliandoaexecuÇãodomesmo

no decorrer de todo o seu período de vigência'

.LAUSULA DÉC.MA _ FrscAL: O fiscar do presente contrato' designado pera secretaria Municipar de

cultura, lndústria, comércio e Turismo e proposta da CoNTRATADA, é o sr. Alisson Ribas cortiano' telefone

\42) 2122-5090.

cLÂusuLA DÉC'MA ,RTMETRA _ ALTERAçÃ.: Quaisquer arteraçóes no presentê contrato' somente

serãoaceitasquandoemcomumacordopelasparteseatravésdeTermoAditivo.

cúusuLA DÉcrMA 
'EGuNDA 

_ NoRMAs EDUcAcloNArs: os partícipes expÍessamente reconhecem

odeverdeobediênciaàsdisposiçõesespecificamentedaDeliberaçâo0022000,doConselhoEstadualde

Educação,bemcomoasdisposiçõesgeraisdomesmoeasnormasinternasdoCoNTR.ATADo'

cLÁu§uLA DÉCIMA TERCETRA - pRorEçÂo DE DADOS PESSOAIS E SEGURANçA DA

TNFORMAçAo

1. O CONTRATANTE e

13.709/2018 'Lei Geral

Proteção de Dadr

a CONTRAT ADA comprometem-se a cumprir integralmente o contido na Lei no

de Proteçáo de Dados Pessoais - e na Política de Segurança da lnformação e

os (PSIPD) do SENACTPR (disponível para download em

assim como devem

resguardar a integridade e a conÍidencialidade de todos os dados pessoais recebidos em consequência do

objeto do presente contrato, não devendo' em hipÓtese alguma, utilizar' compartilhar e/ou tratar reÍeridos

dados para outros fins, salvo para cumprimento de obrigação legal.

2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro' no prazo de até

2 (dois) dias úteis apÓs o conhecimento do Íato' qualquer incidente de segurança que possa ferir os direitos

PraçâPedroKalêd'22-Centro84'165-540têl(42)21225046
cHpJ: TT.oor.errloooilóã -;ite; ,,r*rrr.."".r"o."p].iãí.;': .--'.itt-tl"it"çáo'ca6*o@gm6il'com
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dos titulares de dados pessoais.

3. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato e/ou nas leis

brasileiras em geral dará à CONTR.ATADA o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sanções

administrativas previstas neste instrumento,

CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA - FORO: Para solução de qualquer quêstão oriunda deste contrato, fica

eleito o foro da Comarca de Castro Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja, E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assínam o presente instrumento em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas, que abaixo assinam,

para que se produza o necessário efeito legal.

Edifício da Prefeitura de Castro, em 28 de março de 2023

ALVARO

TELLES:337330

4091 0

Ârst do da tm digr.l
pd ÂwMo
ÍELL€srrr73rBO9 i o
Osdor 20B'0a,0l
tftl9r8'0r!0'

ÁIveRo TELLES

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SIDNEI LOPES DE OLIVEIRA

sERVtÇO NACTONAL APRENDTZAGEM
COMERCIAL - SENAC

CONTRATADA

sIDNEI LOPES DE §"',1i"',i.Íi:ru1?''"'
OLIVEIRA:023465 ouvElRÂú23.65eeesoeeeso mliXl.#"'

*(sú
TESTEMUNHAS:

L-U&&

Elda deÂraúioSilva
Gcrntc Excqrthra Pemrilu BarbosaFilho

- 
Têc, de RÊlaçôes com o

Mercado

Praça Pedro Kaled, 22 - C€ntro a4.165-54O tel (42) 2122 5046
CNPJ: 77.OO1.311lOOOl-Og - site: www.castro.pr.gov.br - e-mail: licitâção.castro@gmail.com
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Contrato n" O6/2O?4
DTSPENSA DE LrClrAçÃO n"a,/zozq
SENAC/PR/No 50287 I 2024 (Convênio 2O7A)

nI

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçU
DE LrCrrAÇÃO n" O1t2O24 QUe
MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA
DE APRENDIZAGEM
REGIONAL NO ESTADO

ENTRE
EOSE

CÔMERCIAL,
DO PITRANA

o

- SE§AC/P& POR.
II{EIO DE SUA UNIDADE DE EDUCAçÃO PROFISSIONÂL Ê

TECNOLÓGICA EM APUCARÂNÀ.

o MuNIcÍpIo DE MAUÁ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpl:g5.548.40010001- 42, com sede na Avenida Ponta Grossa, no 480, Centro,^Mauá da Serra,
Paraná, CEP 84.828-000, com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
inscrito no CNPI:14.77]-.669/0001-91, doravante denominado COI{TRATANTE, neste ato,
conforme o Decreto Municipal A7O/2O27, representado pela Sra. LUCIÂNE MARIANO. brasileira,
câsada, funcionária pública, Secretária Municipal de Assistência Social, domiciliada na cidade de

Mauá da Serra, Estado do Paraná, portadora do CPF:915.486.379'49, e RG:7.021.697-3 SSP-PR, e

de outro lado a empresa: SERVIÇO NACIOHAL, DE ApRENDIZAGEM COMERCIAL,
ADFTINISTRAçÃO REGIOÍ{AL NO ÊSTADô DO FÀflÂHA - §EHAC/pR, pessoa jurídica de direito
privado, entidaàe de educação e formação profissional sem fins lucrativos, "serviço social autónomo",
criado pelo Decreto-Lei no g.6Zt, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação
profissional e Tecnológica em Apucarana, com endereço à Rua Gastão Vidigal, no 185, Centro,

CEp 86800-050, Apucarôna, Paraná. inscrita no CNPJIMF sob no 03.541.088/AO3L'67, doravante
denominado CONTRÂTÂDO, neste ato representada pelo Diretor Regional, §r. SIDNEI LOPES DE

OLMIRA, portador da cédula de identidade/RG no 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob

o no 023.465.999-80, residente e domiciliado em Curitiba, Paraná, firmam o presente contrato em

observância à Lei no L4.L33/2021, bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
CoNTRATAÇÃo oT EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSOS PROFISIONALIZANTES EM AREAS

DIVERSAS PARA sER§M DESENVoLvIDOS COM AS FAMiLIA.S QUE ESTARÃO INSTRIDAS NA

PRoTEçÃo E ATENÇÃO INTEGRAL A F.AMILIA (PAIF) NO MUNICÍPiO DE MAUA DA SERRA -PR, pATA

confonne abaixo relacionados :

Valor TotalCHlTur
ma

Valor/Turm
a

No
Turma

s

Max.
Alunos
Turma

fte
m Títu los/ Pré-req uisitos

R$ 5.500,00 R$ 5.500,0015 15 horas1
(uma)1

Confecção de Ovos de
Páscoa e Bombons
16 anos
50 ano do Ensino
Fundarnental

R$ 16.200,0015 54 horas R$ 16.200,00L
(uma))

Básico em Manicure e
Pedicure
16 anos
60 ano do Énsino
Fr.lndamental

R$ 12.300,00 R$ 12.300,0015 36 horas1

(uma)3

Preparo de Bolos e
Tortas
L6 anos
5o ano do Ensino
Fundamental

R$ 5.500,0015 horas R$ 5.500,001
(uma) 15

Preparo de §algados
Assados e Fritos
16 anos
50 ano do Ensino
Fundamental

4

R$ 7.100,0021 horas R$ 7.100,001

(uma) 105

Alongãmênto de Cílíoe
16 anos
7o ano do Ensino
Fundamental

tr
I



6

Básico em Corte de
Cabelo Masculino e
Design de Barba
18 anos
50 ano do Ensino
Fundamental

1

(uma) 15 60 horas

+ ..'

R$ 13.5q0,0O1

\i ..
\

)
-:l

b ,Xgro,oo

7

Bordado em Chinelos
18 anos
50 ano do Ensino
Fundamental

1
(uma) 15 15 horas R$ 5.500,00

\Ç---s

R$ 5.500,00

1

(uma) 15 15 horas R$ 5.500,00 R$ 5.500,00I

Panetones, Bolos e
Roscas Natalinas
16 anos
50 ano do Ensino
Fundamental

1

(turma) 1J i5 horas R.$ 5.500,00 R$ 5.500,00Y

Design dç §obrancelhas
16 anos
5o ano do Ensino
Fundamental

R$ 76.600,0(}Total

Parágrafo único: Os Cursos serão realizados em espaço físico adequado para realização das aulas
e laboratório de informática, nas dependências disponibilizadas pelo CONTITATANTE,

cúusulA sEGUNDA - DAs ATRTBUTçõcs oo coilTRATANTE
1. Emitir o empenho e encaminhar ao CONTRATADO antes da execução do objeto;
2. Efetuar o pagamento do curso conforme disposto na Cláusula Quarla;
3. Indicaros participantes dos cursos acima citados, atendendo ao limite máximo estabelecido
na Cláusula Primeira, bem como apresentar toda documentação necessária para a efetivação da
matrícula;
4. Fiscalizar a execução do curso através da secretaria competente;
5. Dar ao CONTRATADô as condiçôes necessárias à regular execuçâo do contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - DÃS ATRTBUTçÕÉS OO CONTRÂTADO
L. Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da ação
educacional decorrente deste contrato;
7. Recrutar, selecionar, orientar e remunerar os instrutores que irão atuar no curso;
3. Fornecer o material didático, se previsto na programação;
4, Emitir certificado aos alunos concluintes aprovados;
5. Emitir as Notas Físcaislfaturas correspondentes aos valores definidos na Cláusula Quarta.

cúusuLA QUARTA - Dos vALoREs E FoRMA DE PAGAMENTo
O CONTRÂTAí{TE pagará ao COÍ{TRATADO, o valor totaí de R$ 76.6tx}rg0 (setanta e eeis mil
e seiscentos reais), que serão emitidas notas fiscais proporcionalmente as horas de serviços
realizadas no mês, com emissão de fatura ao final da carga horária executada com prazo de 20
(vinte) dias para pagamento.

Parágrafo únics: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do §ENAC, em Apucarana,
responsável por executar os cursos, fará a emissão da Nota Fiscal mensalmente, considerando o

cronograma da carga horária realizada neste período (mensal), bem como emitirá as Notas e

receberá os pêgamentos conforme os prazos supramencionados.

cúusuLA eurNTA - Do REAJUSTE
O valor avençado não sofrerá reajuste na vigência do contrato, em razão do contido no ârtigo 115
da Lei L4.L33/2AZL.

cúusulA sExrn - Dos REQursrros PARA rNscRrçÃo
Na realização da matrícula dos alunos, dever-se-á observar os requísitos constantes nos Regimentos
Internos e Sistema de Gestão Escolar do SENAC/PR, que, por sua vez, disciplina os referenciais e
pré-requisitos de cada de curso.
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cr-AUsuLA sÉrrue - Dos REeursrros pARA epRovaçÃo
icalo's de
Escblar ,e

Os requisitos para aprovação e os critérios de frequência mínima dos alunos'se
acordo com os cursos contratados, respeitando as situações definidas no
também no cadastro de curso do Sistema de Gestão Escolar do SENAC.

cúusulA orrAvA - DA DorAçÃo onçaMENTÁRrA II

As obrigações
onerará(ão) a(

decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria
s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos

(t
que

para a
despesa que o presente Processo originará neste exercício

DESPESA FONTE DE RECURSO
3.3.90.39.00.00 940 E 934 362 Ê.377

Parágrafo único. As notas fiscais deverão ser emitidas no CNPJ:14.771-.669/0001-91 - FUND0
MUNiCIPAL DE ASSISTÊNCIA SCICIAL.

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES
Em caso de inadimplemento, pelo CONTRÁTAHTE, quanto ao pasarnento dos serviços prestados,
deverá incidir, sobre o valor do presente instrumento, multa de Zalo (dois por cento), juros de rnora
de lolo (um por cento) ao mês e atualização monetária.

cúusuu sÉcrua - DA rNExxsrÊNCrA DE vÍNculo
A presente prestação de serviços pelo CONTRÂTADO ou pelas pessoas designadas pelo mesmo.
junto aCI CONTRATANTE, não caracteriza relação empregatícia sob qualquer forma, ficando sob a
responsabilidade do CONTRATADO, as obrigaçôes côncernentes à legislação tributárias, sociais e
trabalhistas, pertinentes aos docentes contratados para o desenvolvimento do curso.

CLAUSULÂ DÉCrMA PRTMETRA - DO REGTME DE EXECUçÃO
A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando os profissionais que julgar
necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral
responsabilidade, flcando vedada a subcontratação, a nãç ser eÇm a anuência expressa da
Contratante.

cúusuIa DÉcIMA sEGUNDA. DÀ vIGÊNCIA
O presente Contrato terá duração e vigência de um ano, a contar da data da sua assinatura.

Parágrafo único: O prazo poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 105, da
Lei 14.133/Z0Zt.

cúusuu oÉcrmn rERcErRÂ - DAs ALTERAçÓEs
Quaisquer alterações no presente contrato, somente serão aceitas quando previamente aprovada
pelas partes e constituindo objeto de Termo Aditivo.

cúusuu DÉcrMA euÀRTA - DA RrscrsÃo
0 presente Contrato poderá ser rescindido ou denunciado a qualquer momento e por ambas as partes
pelo não cumprimento ao estabelecido, bastando para tanto, simples troca de informação porescrito
de tal decisão, respeitando a continuidade das ações porventura em andamento, quando da rescisão
antecipada.

cLÁusuLA DÉcIMA QUINTA. DA GESTÃO DO CONTR.ATO
O 5r. Gerente Executivo da Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC em Apucarana,
será o responsável pela gestão do presente contrato, coordenando, controlando e avaliando a

execução do mesmo no decorrer de todo o seu período de vigência.

cúusulA nÉcrua sExrA - DA LEGTsLAçÃo APLrcÁvEL
O Presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressâs na Lei no 14.133, de 01 de
Abril de ZOZL, e petos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente" os princípios da
teoria geral dos contratos e as dispssições de direito privado.

cúusulA oÉcrma sÉnua - pRorEçÃo DE DADos pEssoArs E SEGURANçA DA
INFORMAçÃO
1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO comprometem-se a cumprir integralmente o contido
na Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e na Política de Segurança da
Informação e Proteção de Dados (pSIPD) do SENAC/pR (disponível para download em
httos;/lwww.or.senac.br/downloads/P§IlPolitica-Seguranca-Inforrnacao SenacPR.pdf), assim como

&
i1' 'tiL'

COD. RED. DA DESPESA

\{
(1



devem resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados
consequência do objeto do presente contrato, não devendo, em h

compartilhar e/ou tratar referidos dados para outros fins, salvo para cumpri

2. O CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a comunicar forma
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fatol Q!
segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais. \ i

3. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos

recebidos em
, , utilizar,

obrigação [egal

unrdo outro,
iiltihente de
ã*'

e/ou
nas leis brasileiras em geral dará ao CONTRATADO o direito de rescindir o presente contrato e
aplicar as sanções administrativas previstas neste instrumento.

cúusula oÉcrua orrAvA - Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir questões oriundas
da implementação do objeto deste Termo, com expressa renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que possa ser. E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo índicadas,
para que se produza o necessário efeito legal. Em caso de assinatura digital, quer de todas as
assinaturas, quer de parte das assinaturas, as partes, neste ato, declaram admitir e concordar, para
todos os fins e efeitos de direito, com a assinatura digital através da plataforma de assinatura digital,
a partir dos e-mails de seus representantes e, em caso de assinatura digital apenas de parce das
assinaturas, admitem e concordam, também, com este modelo híbrido de assinaturas -assinatura(s)
digital(is) e manuscrita(s), pelo que reconhecem, desde já, a autoria, validade, eficácia, integridade
e áutenticidade deste instrumento assinado da forma como se completar, ainda que sem a aplicação
de certificado digital.

Mauá da Serra, Pr, 05deM de 2024.

SIDNEI LOPES DE tusinadodeformadieitalpor
SIDNEI LOPES DE

OLIVEIRA:0234659 oLUErRAo2346seeeBo

ggg0 ?a3d'ffj2024'03'0718:10:33

LU
SECRETARIA MUNICIPAL E ASSISTÊNCIA

SOCIAL/CRAS

enniffer T. S. T, Pereira
Gestora do Contrato

Secretaria M. A. Social/CRAS

Testemunhas

Sidnei Lopes de Oliveira
Diretor Regional do Senac/PR

l,\LL\)^
Lucas.salvalaggio da §ilva

Gelente Executivo
Senac APucarana

ki Hirata

Técnico com o Mercado

N PI DA SERRA

a70/2022lvt u

\

l

Assistente Social Município de Mauá da
Serra

Senac carana

]

DECRETO
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ffi
PrefeituÍâ do Município oe Apucarâna

§uFêri$tondência de Compras, Llcltações e 6cstão de Contrâtos

CentÍo Cívico Josê dê Oliveira Rosa, 25 / CEP: 86800-280 / Apucarana - Paraná

I 'âr-) -$â*
1. Cláusula Primeira: Das Partes

1.1 Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a Prefeitura de

Apucarana, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, sediada no Centro Cívico José Oliveira Rosa, 25,

Edifício Cidade Alta, CEP 86.800-001, Apucarana, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 75.771.25310001-68,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo excelentíssimo senhor Prefeito,

Sebastião Ferreira Martins Junior, brasileiro, casado, residente à Rua Professor João Cândido Ferreira, Na

150, Centro, neste Munícípio, portador do cadastro de pessoa física ne 878.239.349-49 e cédula de

identidade ns 49993080, e o Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial, Administração Regional No

Estado Do Paraná - SENAC/PR, pessoa jurídica de direito privado, entidade de educação e formação

profissional sem fins lucrativos, "serviço social autônomo", criado pelo Decreto Lei ne 8.62t, de 10 de

janeiro de 1946, por meio de sua Unidade de Educação Profissional e Tecnológica em Apucarana, com

sede à Rua Gastão Vidigal, ne 185, Bairro Centro, Cidade de Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no

CNPJ/MF sob ne 03.541.088/0031-62, neste ato representada pelo Diretor RegionaÍ, Sr. Sidnei Lopes De

Oliveira, portador da cédula de identidade/RG ns 8.006.954-5 SESP/PR e inscrito no CPF/ME sob o ne

023.465.999-80, resídente e domiciliado em Curitiba, Paraná, firmam o presente contrato em observância à

Lei ns L4.133/21e suas alterações, bem como as demais normas que regulam a espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Sesunda: Do Obieto

2.1 Contratação do Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial- SENAC para prestação de serviços de

cursos de capacitação e geração de renda na área de confeitaria e panificação para mulheres em situação

de vulnerabilidade social, vítimas de violência e população em geral, conforme plano de trabalho cozinha

escola "qualificando para o bem", de acordo com proposta apresentada pelo SENACIPR, Plano de

Trabalho, itens e dados abaixo:

Item Tft u Ios/Pré-requisitos
Ne de

Turmas
CH

Ns de
Alunos/Iurma

Valor
Unitário

Valor
Total

L

Preparo de Massas, Pizzas e

Lanches
Idade mínima: 16 (dezesseis) anos

Escolaridade mínima: 5e ano do
Ensino Fundamental

7 25h 18 Rs 8.200,00 Rs 8.200,00

2

Doces parâ Confeitaria
ldade mínima: 16 (dezesseis) anos

Escolaridade mínima: 5s ano do
Ensino Fundamental

1 25h 18 Rs 8.600,00 R5 8.600,00
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ffi
PrefeituÍâ do Município oe Apucarana

§uperintendêncla da Comprâs, Llcltações e Gestâo ds Cotrtratos
Centro Civico Josê de Oliveira Rosa, 25 / CEP: 86800.280 / Apucarâna . Paraná

Parágrafo: Os Cursos serão realizados em espaço físico adequado, nas dependências disponibílizadas pelo

CONTRATANTE.

Cláusula Terceira: Do Regime e da Leeislação Aplicável

3.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei ns 14.133 de ALl}4lZOZt,

assim como no Decreto Municipal ns 93612023, de 79172/2023, os quais fundamentam o procedimento

licitatório.

3.2 Os casos e situações omissos serãc resclvidos de comum acordo, respeitado as disposições da

legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito públíco, aplicando-lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, na forma

preconizada pelo Art. 89 e Art. 90, da Lei 1,4.133121.

3.3 O contratante providenciará a publicação deste contrato, por extrato no Diário Oficial do Município e,

até o quinto dia útil do mês seguínte ao de sua assinatura.

Cláusula Quarta: Do Valor Contratual e das Despesas

4.1 O valor total do contrato é de RS 60.000,00 {sessenta mil reais};

4.1.1 O contratante se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

4.2 As despesas decorrentes da execução objeto deste contrato, serão contratados com recursos

proveníentes da rubrica orçamentária ne:

3

Salgados para Confeitaria
ldade mínima: 18 (dezoito) anos
Escolaridade mínima: 7e ano do

Ensino Fundamental

1_ 25h 18 Rs 8.200,0q.\
-N,,,W 
\1-

4

Doces Finos
ldade mínima: 16 (dezesseis) anos

Escolaridade mínima: 5e ano do
Ensino Fundamental

t 3oh 18
R5

L0.200,00

q#

RS

10.200,00

5

Preparo de Docinhos
ldade mínima: 1"6 (dezesseis) anos

Escolaridade mínima: 5e ano do
Ensino Fundamental

1 2sh 18 R$ 8.ooo,oo Rs 8.000,00

6

Preparo e Decoração de Bolos
ldade mínima: 16 (dezesseís) anos

Escolaridade mínima: 5e ano do
Ensino Fundamental

t 20h 18 Rs 7.000,00 Rs 7.000,00

7

Técnica de Preparo de Doces e
Salgados para Festas

ldade mínima: 16 (dezesseis) anos

Escolaridade mínima: 5e ano do
Ensino Fundamental

1 30h 18 R5 9.800,00 Rs 9.800,00

TOTAL Rs 60.000,m
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4.3 A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) rio

valor ínicial atualizado deste contrato, conforme o Art. 125 da Lei 14.133/21. Nenhum acréscimo ou

supressão poderá exceder os limítes estabelecidos em lei, salvo, às supressões resultantes de acordo

celebradas entre as partes.

Cláusula Quinta: Das condiçôes de liquidação, o pagamento e dos pedidos de reequilíbrio

Da Liquidação

5.1 Recebida a Nota Físcal ou documento de cobrança equívalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias

carridos para fins de liquidação.

Parágrafo único: A Unidade de Educação Profissional e Tecnológica do SENAC, em Apucarana, responsável

por executar os cursos, faráa emissão da Nota Fiscal mensalmente, considerando o cronograma da carga

horária realizada neste período (mensal), bem como emitirá as Notas e receberá os pagamentos conforme

os prazos supramencionados.

5.2 Para fins de líquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. o prazo de validade;

ç a data da emissão;

. os dados do contrato e do órgão contratante;

. o período respectivo de execução do contrato;

. o valor a pagar; e

. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.1 A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com Decreto MunÍcipal ne 608/2023, o qual está em

conformidade com a lnstrução Normativa RFB ns 1.234 de 11 de Janeiro de 2012 e alterações

posteriores;

5.2.2 A retenção do irnBosto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal

observando os percentuais estabelecidos no citado decreto;

5.2.3 Caso o fornecedor seja imune, isento e/ou possua dispensa através de amparo legal, o mesmo

deverá indicar no campo observação da nota fiscal. Na ausência de informação, o Departamento de

Contabilidade, juntamente conn a Secretaria da Fazenda, procederá a retenção do imposto conforme as

alíquotas contidas no Anexo I da citada lnstrução Normativa.

1§4 { ?7lrL*,llcf ,O 0ã ÂPUnÀÊA&Â
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5.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circ stâ n cia

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado provideriçie

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, s

contratante;

onus ao -"

5.4 O pagamento será precedido de consulta ao SICAF ou aos sistemas que geram ês Certidões Negativas,

para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação.

5.5 Na hipótese de irregularidade na habilitação, a contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções contratuais e rescisão do contrato.

5.6 O pagamento efetuado pela Prefeitura do Município de Apucarana não isenta a CONTRATADA de suas

obrigações e responsabilidades.

5.7 É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

5.8 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município de Apucarana, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seís por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

t=(rx/100)/36s

EM=lxNxVP,onde:

I E Índice de atualização financeira;

Tx = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Ns de dias entre a data pÍevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

vP = valor da parcela em atraso.

Da forma de pagamento

5.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado. O CONTRATANTE pagorá oo CONTRATADO, o volor totol de RS

60.000,00 (Sessenta milreois), que serão emitidas notas fiscais proporcionalmente as horas de serviços

realizodos no mês, com emissão de foturo ao finol do corgo horário executoda.

5.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realízação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. O

contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2006,

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio pe-doc mento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar..

5.13 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédi \
Q).

te fur

Prefeitura do Município de Apucarana em favor da contratada. Caso a mesma seja superior§.TlY "-
eventuatmente existente, a diferença será cobrada admin istrativamente ou iudicialmente, se necessário.

5.14 O valor contratado poderá sofrer qualquer tipo de correção ou reajuste durante a vigência do

presente termo.

S.15 O contratado, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o equilíbrio econômico dos preços

vigentes através de solicitação formal, desde que acompanhado de documentos que €omprovem a

procedência do pedido. Até ê decisão final da administração, a qual deverá ser prolatada em ate 30 (trinta)

dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o recebido dos serviços solicitados

pela administração ao contratado, deverá ocorrer normalmente, pelo preço registrado €m vi8or.

5.16 A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à

epoca

Cláusula Sexta: Das Condições de Execução e Prazo

6.1 A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contÍatando os profissionais que.iulgar

necessário para o bom e fiel desempenho do objeto do presente contrato, assumindo integral

responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da Contretante'

6.1.1 A execução deverá ser realizada nas dependências disponlbilizadas pelo CONTRATANTE,

conforme indicação da fiscalização contratual.

6.1.2 A execução deverá ser realizada no seguinte endereço: Centro da Juventude, na Rua

Piratininga, 454. Jardim Diamantina.

6.2 Na realização da matrícula dos alunos, dever-se-á observar os requisitos constantes nos Regimentos

lnternos e Sistema de Gestão Escolar do SENAC/PR, que, por sua vez, disciplina os referenciais e pré-

requisitos de cada de curso.

6.3 A prestação do serviços serão solicitados à medida da necessidade, por parte do Fundo Municipal de

Assistência Social, através da Prefeitura do Município de Apucarana'

6.4 O presente Contrato terá duração e vigência ãté 31 de dezembro de 2024, a contar da data da sua

a ssin at u ra

Cláusula Sétíma: Das Responsabilidades

ObriBações da Contratada
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7.1 Em caso de subcontratação do objeto do contrato, a contÍatada deverá respeitar os seguiítes artigos

da Lei 14.133/21:

"Art. 14. Não poderão disputar licitoção ou porticipor do execução de contralo, d
\

indiretomente: \ l''' f,
(..)

lV - oquele que montenho vínculo de naturezo técnica, comercial, econômico, finonceira, trobolhísto

ou civil com dirigente do órgão ou entidode contratonte ou com agente público que desempenhe Íunçõo no

licitação ou atue no fiscalização ou no gestão do controto, ou que deles seja côniuge, componheiro ou

parente em linhd reta, colaterol ou por oÍinidode, até o terceiro grou, devendo esso proibição constar

expressamente do editol de licitoção."

"Art. 122. No execução do controto e sem prejuízo dos responsabilidades controtuois e legois, o

cantrotado poderó subcontrotor partes do obro, do serviço ou do fornecímento oté o limite outorizado, em

cado caso, pelo Administração.

(...)

§ 3e Será vedodo a subcontratoção de pessoo Iísico ou jurídico, se oquelo ou os dirigentes desto

montiverem vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômica, financeira, trabdlhista ou civíl com dirígente

do órgão ou entidade controtonte ou com ogente público que desempenhe Junção nd licitoçõo ou otue no

fiscotizoçõo ou no gestão do contrato, ou se deles forem côniuge, componheiro ou porente em linho reto,

coloterol, ou por ofinídode, oté o terceiro grou, devendo esso proibição constor expressomente do editol de

licítoção."

7.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes para

operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel

cumprimento;

7.2.1 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta,

com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;

7.2.2 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os

esclarecimentos necessários;

7.2.3 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

7.2,4 planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades específicas da ação

educaciona I decorrente deste contrato;

7.2.5 Recrutar, Selecionar, orientar e remunerar os instrutores que irão atuar nos cursos;

7.2.6 Fornecer o material didático, se previsto na programação;

7.2.7 Emitir certificado aos alunos concluintes aprovados;

Pásina I 6
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7.2.8 Emitir as Notas Flscais/faturas correspondentes aos valores dêfinidos neste contrato.

7.3 Da contratante
V"l

7.3,1 Receber o objeto e conferir as especificações dos serviços com as constantes fos-tÊ.

instrumento convocatório e na prcposta da contratada, recusando-o na hipótese de desconfo e COm."

as características pretendidas;

7,3,2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o

objeto pactuado;

7.3.3 Comunicar, por escrito, à contratada quaisquer irregularidades veriÍicadas no serviço

executado;

7.3.4 Comunicar, por escrito, à contratada a não prestação dos serviços, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada;

7.3.5 Proporcionar as condições parã que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas.

7.3.5 Efetuar o pagamento do curso conforme disposto no Contrato;

7.3,7 lndicar os participantes dos cursos acima citados, atendendo ao limite máximo estabelecido

na Cláusula Segunda, bem como apresentar toda documentação necessária para a efetivação da matrícula;

7.3.8 Realizar a fiscalização da execução dos cursos através da secretarla competente;

7,3.9 Dar ao CONTRATADO as condiçôes necessárias à regular execução do contrato;

7.3.10 Disponibilizar o espaço físico adequado para realização dos cursos, na forma do pactuado.

Cláusula Oitava: Modelo de Gestão do Contrato

8,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2027, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

8.2 A fiscalização contratual seguirá o contido no Decreto Municipal ns 936/2023.

8,3 São indicados para fiscalização:

Gestor: Servidor, Emerson Bevilaqua Garcia, Superintendente de Assistência Social, C?F na 047.07O.709-73.

Fiscal AdministÍativo: Servidora, Letícia Noronha Correia, car8o, portadora do CPF ne 085.318.239-60.

Fiscal Técnico: Servidora, Raquel Cardoso Mailan, cargo Assistente Social, portadora do CPF ne

083.225.239-55

Cláusula Nona: Das Penalidades

Pásinâ | 7
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9.1 De acordo com o art. 289 do Decreto Municipal 936/2023, os contratados que descum prirem 0u

parcialmente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no

Federal ne 14.133, de2O2L, quais sejam:

l. advertência;

ll- muÍta;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

a^ Lü)

§le Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1s do

artigo 156, da Lei Federal ne L4.L33, de 1e de abrÍl de 2021.

§2s As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulatívamente, conforme disposto na

legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equívalente ou no instrumento contratual, hipótese

em que serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.

§3e A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critéríos da razoabilidade e

proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, adotar prazo ou

percentual diverso de que trata ao Decreto Municipal.

9.2 A competência para determinar a instauração do processo administrativo, julgamento e aplicação das

sanções admínistrativas serão das seguÍntes autoridades:

I - a sanção prevista no incíso I do caput do Artigo 289 deste Decreto, será do gestor do contrato ou

da autoridade máxíma do órgão ou entidade municipal;

l! - as sançôes previstas nos incisos ll, lll do caput do Artigo 289 do Decreto Municipal, serão da

Procurador Geral do Município ou da Autoridade Máxima da entidade municipal, quando for o caso;

lll - a sanção prevista no inciso lV do caput do Artigo 289 do Decreto Municipal será da Autoridade

Máxima do órgão ou da entídade municipal, sendo que, neste caso, no âmbito da Administração Direta, a

instauração e o processamento serão feitos na Procuradoria Jurídica do Município, e, ao final, remetidos os

autos para julgamento pela Autoridade Máxima do órgão.

§le A aplicação das sanções admínistrativas previstas em Leí não exclui, em nenhuma hipótese, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

§2s Para a aplicação das penalidades adminÍstrativas, necessário prévio parecer jurídico, podendo

ser dispensado nos casos das sançôes de advertência e multa.

9.3 O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o

adjudícatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente

uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

§1s Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo

estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.

Página I 8
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Da advertência

M$
I

multa
qt

.---.-,,

9.4 A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas

seguintes hipóteses:

l- descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se

justifícar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de

obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

ll - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e

situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justiÍicar aplicação de

sanção mais grave.

9.4.1 para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações

ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem

como não causem prejuízos à Administração Pública.

Da multa

9.5 A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior a 0,5%

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§1e A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato

motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções previstas neste Decreto.

§Ze Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a Administração Pública

Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato um valor de referência devidamente motivado

para a aplicação de eventuais multas.

9.6 O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou

der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial,

sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto, sem prejuízo das demais

penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e

diretrizes:

| - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30

(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o

caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

Página I 9
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tt - multa administrâtiva de 7Oo/" ldezpor cento) sobre o valor total da adjudicação àq ti{fiçao ou'

do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado ", qrrin4[ A,g&,
\r,''-l.-'- '"

Registro de PreçoS ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivãlente; \1 ,.'
lll - multa administÍativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitaçãããffira

a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o

procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:

a! deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido

contrário;

e) propor recursos manifestâmente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação

direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, dentro do prazo concedido pela Administração

pública, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou

entidade da Administração PÚblica Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou

contratadoenquadrar-secomoMicroempresaouEmpresadePequenoPorte,nostermosdaLei

Complementar Federal ns 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido

respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas'

lv - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou

do valor da contratãção direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das

obrigações assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplentê após a aplicação de advertência;

c)deixarderegularizar,noprazodefinidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,osdocumentos

exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d)deixardecomplementaroValordagarantiarecolhidaapóssolicitaçãodocontratante;

e) não devolver os valores pagos índevidamente pelo contratante;

fl manter funcionário sem qualificação para a execução do obieto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

_- -i.," ..,
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Éil, í"

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físicô, le6o corporàl
/fh

ou consequências letais a qualquer pessoa; \ _1"11 q\
il deixar de fornecer Equipamento de Proteção lndividual - EPl, quando 

"\Lgii[-,-"*ãrt,\J
empregados ou omitir-sê em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviço}te+ãó-de

obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,

em especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de

obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n| deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales refeição, seguros, encargos

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do

contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáría

regularizada;

p) outras situações de natureza correlatas.

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou

do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo

com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto

que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

vl - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de

Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão

do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

§1e se a Íecusa em assinar o contrato a que se refere o inciso ll do caput do artigo 298 do Decreto

Municipal 936/2023 for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente

à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a

multa.

§2e os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que

justiflcadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, dentro dÔs limites

estabelecidos no caput do Artigo 293 do Decreto.

53e O atÍaso para apresentação, execução, pÍestação e obrigação contratual ou licitatória, para

efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1e (primeiro) dia útil subsequente

ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento'

Págifla | 11
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§4e A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação supervenieht de outras.

multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. .

§5e No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 'trata' Jà'd ro

caput deste artigo será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumpri..la.

nct

§6s A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.7 Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o modo devidos, o

valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios:

| - se a multa aplicada for superíor ao valor das faturas subseqüentes ao mês do inadimplemento,

responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e

acrescida de juros e encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos

não tributários do Município ou cobrados judicialmente;

ll - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontarse-á do valor da

garantia;

lll - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso ll do caput do artigo, será o crédito

correspondente inscrito em dívida ativa e posteriormente, encaminhado para cobrança judicial

9.8 O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecuçâo total do

Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo

razões de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo órBão ou entidade da

Administração Pública Municipal contratante.

Do impedimento de licitar

9.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, àquele que:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato, quê cause grave dano à Administfação, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ll - dar causa à inexecução total do contrato;

lll - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

Vll - outras situaçôes de natureza correlatas.

§1e Considera-se inexecução total do contrâto:
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l - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determin a; ou

ll - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, cont ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Put:a. qS

§2e Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cu imento do

encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias

úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato.

§3e A .iustificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo agente de

contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal

do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade

superior competente.

§4e Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à autoridade máxima do

órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a

apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora.

§5e preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata s § {e poderá a

autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação

ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

§6e A sanção prevista no caput destê artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do município de Apucarana, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

a contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS'

Da declaração de inidoneidade

g.10 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:

l- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

ll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

lV - praticar atos ilícitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;

v - praticar ato lesivo previsto no artigo 5a da Lei Federal nç L2.846, de 1s de agosto de 2013;

Vl - outras situações de natureza coÍrelatas

§le A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal

ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração

pública competente e, quando couber, à Procuradoria Jurídica do Município, para atuação no âmbito das

respectivas competências.

§2e A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de
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,1
Apucarana, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsitf.lrem julgado

da decisão administrativa. \ r'#- -'t!
I

{
Cláusula Décima: Cláusulas Gerais

10,1 Os contratados devem observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do

obieto contratual.

10.2 Para os propósitos da cláusula anterior, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática coÍrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dê licitação ou

na execução da ata/contrato;

b) ,,prática fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de li€itação ou de execução da ata/contrato;

c),,prática colusivas": Esquemati2ar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

d),,Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução da ata/contrato;

ê},,PÍática obstÍutiva,,: Destfuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula do Contrato,

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da Autarquia de

Ed ucação.

Da pÍotêção de dados pessoais e segurança da inÍormação

10.3 O CONTRATANTE e o CONTRATADO comprometem-se a cumprir integralmente o contido na Lei ne

73.70g/21lg - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - e na Política de Segurança da lnformação e

Proteção de Dados (PSIPD) do SENAC/PR (disponível para download em

httos://www. pr.senac.br /downloads /PSI/Politica-Se sura nca-lnform acao Sena cP R. pdf), assim como devem

resguardar a integridade e a confidencialidade de todos os dados pessoais recebidos em consequência do

objeto do prêsente contrato, não devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilhar e/ou tratar Íeferidos

dados para outros fins, salvo para cumprimento de obrigação legal'

10.4 O CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de

até 4g (quarenta e oito) horas após o conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa

lr 'r^,ir,
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ferir os direitos dos titulares de dados pessoais.

10.5 A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste

brasileiras em geral dará ao CONTRATADO o direito de rescindir o presente contrato e aplicar

admin istrativas previstas neste instrumento.

Cláusula Décima Primeira: Do Foro

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Apucarana para dirímir toda e qualquer questão pertinente ao

presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam'

E, por estarem assím justas e contratadas, as partes assinam o contrato em 04 (quatro) vias de igual

teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas

testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumprí-lo.

Município de Apucarana,26 de Março de2O24-

rN1Çr

Assinado dioitalmente Por
SEBASTIAO FERREIRA
MARTINS IUNIOR
878.239.349-49

SIDNEI LOPES DE Assínadodeformadisital por

OLIVE I RA:O 2346sss 3XUí-'^T§.'.E,**.
980 Dados: 2024.04.17 17: l 2:12 -03'00'

Diretor Regional do Senac/PR

Sidnei Lopes de Oliveira
Contratada

digitel âv.nçâdô com cêÊificldo digital nôô ICP-

Brà3il

Munícípio de APucarana

Sebastião Ferreira Martins Junior
(Junior da FEMAC)

Documenlo as!inaclo digitalmente

o rfb itr#YHf":f.H;L'S{ veIúrque enr hnps:,,'validaÍ.it;.gov br
sub

D«urento assiôâdo digitatmeote

IODfiIGO YOSHI^É TSRATA

Data: lEl(N/2024 09:3E:03-O3O0

VeriÍiqúe enr https:/lvàlidâí.iti.gov.bt

Gerente Executivo

Senac Apucarana

Lucas Salvalaggio da Silva

Técnico de Relações com o Mercado
Senac Apucarana

Rodrigo Yoshiaki Hirata

si.wü rr .ün#
Br.sil.

Assinado dioitalmênte Por:
RAQUEL CARDOSO MAILAN
08r.225.2 39-55

digatol.vonçâd! co6 certi6câdo digibl nâo ICP'

Assinado dioitalmente Por:

# bu'l5'f'llorã9dHo 
c o R RE rA

ry
Assinàturâ digit l.vançcdâ com ceÉúcâdo drgibl náÔ ICP-

Brâsil

Fiscal Técnico do Contrato
Raquel Cardoso Mailan

Fiscal Administrativo do Contrato
Letícia Noronha Correia

Gestor do Contrato
Emerson Bevilaqua Garcia
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Prezado Se n hor,

O Departamento de ComPra

informações referentes a existência

apropriados para que Possamos dar

controtação de cursos pelo SENAC

Social..

cotaçoes

Sem mals

escla recimentos,

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador

E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D, SECRETARIO DE FAZENDA

Rua 83 - Cêntro - CEP

para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

aproveito o ensejo pt" 
"1""|. '"us 

protestos de estima e consideração'

Ribeirão do Pinhal,23 de maio 2024.

(43 )3551 830í. cN

L

lnformo que os valores a serem utilizados para tal aquisição serão de

aproximadamente: RS 21'080,00

Segue em anexo documento de formalizaÇão de demanda' ETP' Mapa de Riscos e

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DO DEPARTAME ODECO MPRAS E LICITAçÕES

86.490-O00-
- E-mai

Endereço êletrônlco
I

FJr 76.968 .0 /000'l -42

e Llcitações, vem solicitar de

do processo que visa o

conforme solicitoção do Secretario de Assistência

t
t./



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAçÃo onçeu rNTAR lA.

RrrERÊNcte - Pedido de lnformação de disponi

Orçamentária.

urídica

qül

de Dotação

ctsJETO - Contratação do sENAC para prestação de serviços de ensino

"oficrnas, workshop e cursos", cotrforme solicitação'

Cor-n base no ob jeto cima. especificado, informo a este setor de

Compras/Licitaçoes que o Orçamento vigente dispÕe de rJotaçãtl ()rçar-nentána apropriada e disponível, para a

celebração pretendÍda, conforme segue,

VÁIOR8S x-!Bo.oo (vrnre e urrt mi e oitenla reais)'

DOTAÇÃO ORçAMENTARIA.

Orgão - o9 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - oot - Fundo Municipal de Assistência Social'

projeto/Atividade - o8.z43.ooo9-2o29 - Atividades do Bolsa Família e Cad Unico'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.oo.oo - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica'

Código reduzido - 0192o - oog4o - og+ologlo6lo6lzS - Bl Fin da Cestão do Prog Bolsa família e Cad Unico - P

Projeto/Atividade - o8.z43.oo1o-2oJ1 - Programa de Gestão do SUAS'

Natureza da Despesa - 3.1.90.39.OO.Oo - outros serviços de Terceiros - Pessoa -lurídica'

Códigoreduzido-o2ooo-oo9]3-ogyloglo1lo6hg-ICDSUAS-Portaria33Tlzoll.

Projeto/Atividade - o8.z43.oo1o-2040 Atrvidades do ADBt"N4AC FNAS'

Natureza da DeSpesa l.l.9o.l9.oo.oi' O!tros Serviços de 
-r'erce rros-Pessoa -'lurídica

Código reduzido - CD45a - oo941 -loob/ol/o4iotloz - Transferêncras Voluntárias PÚblicas Federais'

projeto/Atividade - o8.243.o olo-2o44 - Programa Primeira lnfância.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.oO.oo - outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Código reduzido - o233o - oo94g - tottlo9l99lo6/18 - Transferências voluntárias PÚblicas Federais'

Projeto/Atividade - o8.243.o olo'2o45 - Programa PPAS l'

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.OO.OO - outros serviços de Terceiros - P

Codigo reduzido '02271 '09354'tottloglo6lo5lt9 - PAS - Piso único'

Ribeirão do Pinhal, z3

'.irrreiO tetr it:h

a()ntador

Ao

Departarnento de Compras/Licitação

2o24.

N esta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 -
Site: httP://www

CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043)

.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail:
3551-8300 - CNPI Ns 76.968.064 IOOOT'42

pmrpinhal@ uol.com.br
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TNTRODUçÂO

O presente do

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

\
cumento âpresenta os devidos estudos para a contratação do Serviço Nacional de Apren\i

tpi
íáÍ

unidade de Cornélio Procópio - Paraná (SENAC) para rêalização de cursos profissionalizantes na área de belez

para atender os usuáÍios de programas sociais da Secretaria Assistência Social.
\S gastronomja '

1 - DEscRtçÃo DA NECESS|DADE

1.1" A presente contratação tem como objetivo atender famílias em condições de vulnerabilidade, os quais não possuem

condições de se qualificarem para poderem buscar uma vaga de emprego no mercado atual'

1.2 Os cursos profissionalizantes solicitados serão destinados a diversas famílias beneficiárias de programas sociais, e tem como

principal objetivo a inclusão social e incentivá-las a ter uma profissão, independência financeira e autonomia.

1.3 Ao ampliar o acesso à qualificação profissional, garantimos que pessoas de diferentes faixas etárias e grupos sociais tenham

a oportunidade de adquirir habilidades essenciais para ingressar ou progredir no mercado de trabalho, contribuindo diretamente

para o desenvolvimento econômico da região,

L.4 Ao capacitá-los estaremos fortalecendo o potencial empreendedor e comercial do município, estimulando o crescimento de

\_)cios locais e a geração de empregos.

1íA contratação de uma empresa especializada assegura um processo de monitoramento e avaliação contínuos dos programas

de qualificação. lsso nos permite garantir a qualidade e relevância dos cursos oferecidos, além de ajustar as estratégias

conÍorme necessário para melhor atendêr às necessidades da comunidade. Em sumã, a contratação de uma empresa

especializada parâ ministrar esses cursos é um investimento estratégico no desenvolvimento socioeconômico do município,

promovendo a qualificação profissional, a inclusão social e o crescimento sustentável do emprego e renda no âmbito municipal.

1.6 Após uma criteriosa análise de entes e empresas que realizam prestâção de serviços educacionais profissionalizantes, a

equipe técnica da Secretaria de Assistência Social entendeu ser viável â contratação direta do Serviço Nacional de Aprendizagem

Comercial - SENAC, que se configura em uma instituição brasileira de educação proÍissional de aprendizagem, sem fins

lucrâtivos, instituidã por lei para ministíár o ensino, sendo mantidô por contÍibuiçãô paraÍiscal, submetendo-se a um regimê de

controlê semelhante ao regime público, com normãs especiais de gerenciamento e controle de seus gastos e de utilização dê

recursos, atuando no aprimoramento profissional de milhares de trabãlhadores que buscam a promoção e a integração ao

mercado de trabalho sendo conhecida e comprovada nacionalmente.

1.7 Sabe-se que, a contratação de entidade para qualificação profissional de aprendizes comerciais de demais pessoas tem

relevante interesse público e visa o bem comum; o processo de contratação tem por objetivo qualificar profissionalmente

aprendizes para atuação no mercado de trabalho e acesso ao emprego, intentando contribuir para o desenvolvimento

educacional e socioeconômico da região. Entretanto, a entidade Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC que se

pretende contratar tÍata-se de entidade sem fins lucrativos, constituída sob a forma de entidade integrante do Sistema S, que

atua na formação, acompanhamento e apoio aos jovens na sua integração ao mercado de trabalho, mediante a administração

-, programas de qualificação profissional, sendo por tal motivo dispensada a licitação'

is O ponto principal que pesou na escolha de tal entidade foi a qualidade dos serviços prêstados pelo SENAC - SERVIÇO

NACTONAL DE APRENDTZAGEM COMERCtAt unidade de cornélio Procópio - Paraná a qual é inquestionável, a qual atua em tais

serviços a 77 anos com ética e profissionalismo, o que demonstra o seu enquadramento na exceção prevista pelo artigo 75, xv'

Além do mais, todos os recursos do SENAC são aplicados em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários ou de seus

servidores (art.34 do seu Regulamento).

1.9 O SENAC detém o compromisso de levar educação profissional de forma inovadora e atualizada parã todo o território

nacional, buscando continuamente a atualização de sua tecnologia educacional, melhorando a qualidade dos seus programas em

todos os níveis de atuação, contando com profissionais experientes, cêpacitados e gabaritados para o serviço pretendido, o qual

é de interesse público e visando à realização do bem comum, com ampla experiência, possuindo íntimã relação com o objeto

que aqui se pretende contratar, sendo, desta forma, indiscutivelmente, a mais indicada

1.9 A escolha do fornecedor observou os requisitos técnicos, de melhor preço, de cumprimento de requisitos de habilitação, de

regularidade, e que possui qualificação técnica para realização dos serviços, bem como reputação ilibada e inquestionável.

1.10 Além disso, ressalte-se que, nestes casos relâcionados pela legislação, há a discricionariedade da Administração na escolha

da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o interesse público, Pelo exposto, pode a Administração Pública

aplicai o artigo 75, inciso XV, da Lei n" 1.4.!33/202!, para dispensar licitação e contratar diretamente pessoa jurídica que

preencha TODOS os requisitos exiSidos em Êdital de Licitãção.

2 - ÁREA REQUISITANTE

1
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5.2 Se

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRAIAçÕES ANUAL.

3.1 Os serviços objeto de tal contratação estão em conformidade com o Plano Anual de Contrâtaçõês de 2024

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO.
4.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de comuns, ha.ia vista que os pãdrôes de desempenho,
qualidade e todas as caÍacterísticas gerais e específicas dos mesmos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas,

nos termos do Artigo 6.e Xlll da Lei n" 14.133, de 2021.

4.2 Os serviços deverão obedecer às exigências legais, normas e legislações vigentes, padrões de qualidade e especificações

técnicas exigidas no termo de referência;
4.3 A empresa contratada deverá possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho

eficiente dos serviços prestados, devendo se responsabilizar por todos os materiais, equipamentos, profissionâis e outras

despesas que forem nêcessárias para a realização do serviço.

5 - ESTIMAÍIVA DAS QUANTIDADES.
quantidades previstas foram estimadas tendo por base o número de famílias atendidas por programas sociais

uantitativos dos itens e valores unitários máximos previstos:em abaixo tabela com os

6 - LEVANÍAMENIO DE MERCADO.

6.1 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o decreto municipal

020/2023 Artigo 20 § 4e, de 27 de março de 2023.

6.2 Os preços apresentados estão de acordo com os preços praticados pela instituição em outras esferas, e balizando-se de

acordo com os preços de mercado.

. 
ESTIMAÍIVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

>1 O custo estimado da contratação é até RS 27.080,N (vtnte e um mil e oitenta reãis), conforme proposta em anexo.

7.2 Considerando o Art. 23 § 4s da Lei 14.133/2021 e Artigo 20 § 4e do decreto municipal 02012023, toi utilizado como método

para comprovação do preço a comprovação de contratos com objetos similares celebrados com outros órgãos.

8 - DESCRIçÃO DA SOLUçÁO COMO UM ÍODO.

8.1 Existem duas soluções para contratação do obieto em questão:

8.1.1Primeiro soluçdo: Controtaçõo de empreso especíolizodo otraçõo de licitoçdo (Pregdo).

Esta seria uma possível solução para contratação dos cursos em questão, porém não seria possível garantir que a empresa

contratada possuísse as qualificações e técnicos especializados que o SENAC disponibiliza, colocando assim em risco a eficiência

na formação dos usuários.

8.1.2 Segundo soluçdo: Controtoçdo direto por dispenso de licitoção do SENAC.

Como a contratação é de interesse público e visa à realização do bem comum, a contratação direta do SENAC devido a sua

inegável experiênciâ e qualificação há anos no mercado, torna-se a opção mais viávê|, tendo em vista que com tais açôes de

cursos profissionalizantes será possíVel incentivar a ãtuação e iBserção no mercado de trabalho além de e5timular os

participantes no processo de mudanças sociais, buscando a ampliação de conhecimentos através de possibilidades de

enquadramento profissional nas áreas de beleza e gasÍonomia, assegurando ainda a participação ativa e efetiva na sociedade

protâgonizando um processo de desenvolvimento locâ1, refletindo na melhoria da qualidade de vida, do ensino e da participação

no mercado de trabalho.

2

RESPONSÁVEt AÁREA REeulsrrANTE

MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO tr_JSECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAT

IfEM CAÍsERV DE5cRtçÁo fofAL

01 15431 Curso Profissionalizante - Workshop - Design de Sobrancelhas

40364

01 unid 6,000,00 6.000,00

02 15431 curso Profissionalizante - Workshop - Unhas decoradas 9371
01 unid 3.100,00 3.100,00

03 15431 Curso Profissionalizante - Cozinha Japonesa 41038 01 unid 11.980,00 11.980,00

TOTAL 21.080,00
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8.2 Portanto a solução que melhor atende ãos interesses e necessidades da secretaria solicitante é a CONT

DTSPENSA DE LICTTAÇÃO (rTEM 8.1.2).
RETA por

B.
9 - IUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.1 Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando,ustificado o não parcelamento da solu

70 . DEMONSTRAT'VO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.

10.1 Com a contratação ãlmeja-se atender a Secretaria de Assistência Social no desenvolvimento das atividades voltados ao
publico assistido por diversos programas sociais, propiciando uma melhora na qualidade de vida dos mesmos, asseguraÍ a
continuidade dos serviços ofertados, bem como o uso racional dos recursos financeiros,

11 - PROVIDÊNCIA' PRÉVIAS AO CONTRATO.

11-.1 A contratação do objeto prevê a necessidade de disponibilizar um local compatível com o numero de participantes,

cabendo ao SENAC somente a parte dos equipamentos e profissaonais.

12 - CONTRAÍAçõES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES.

12.1 As contratações correlatas são aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si; já as contratações
interdependentes são aquelas que, por guardarem relação diÍeta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente
p a plena satisfação da necessidade da Administração.
1ã Portanto, após verificação dos ltens a serem contratados, observou-se que não se faz necessária a realização de demais

contratações correlatãs e ou interdependentes ao objeto pretendido.

73 - IMPAC|OS AMEIENTAIS,

13.1 O lixo produzido durante a realização dos cursos deverá passar poÍ processo de reciclagem pela Associação de Catadores do

Município, garantindo que os mãteriais recicláveis sejam separados adequadamente e encaminhados para locais adequados.

13.2 lá os materiais não recicláveis serão coletados por empresa contratada {Contrato 06512027) a qual realiza o trânsporte e

destinação íinal ambientalmente adequada de resíduos sólidos domiciliares e não recicláveis no município de Ribeirão do Pinhal
_ PR,

13.3 A Secretaria de Assistência Social adotará praticas ambientalmente responsáveis que busquem minimizar os impãdos
ambientais. lsso pode incluir medidas como o use de geradores mais eficientes e limpos, a coleta e descarte adequado dos

resíduos dos banheiros e a sepãraÍão correta dos materiais recicláv€is.

74 - VIABILIDADE DA CONÍRATAçÁO.
14.1 Com base nas lnformaçôes levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável deciara que a presente

contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios diretos e indiretos, em termos de economicidade, eÍicácia,

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, sêÍão alcançados pela Administração, devendo-se
dar prosseguimento ao processo de contratação direta.

Ribeirão do Pinhal 24 de maio de 2024

15 - RESPONSÁVEIS

LUIZ ANTONIO ARINO E RA

sÊCNEÍÁRIO DE E PLANEIAMENTO DI L

MARIUCE MARCELINO

,)

ROD IGUES OE

NCIA

sECRETÁRIÀ DE ASSISTÊNCI L

I

rv
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MAPA DE GE RENC IAMENTODERI o5

OBJETO: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio

ÉiLÀcl p"ru realiiação de cursos profissionalizantes na área de beleza e gastronomia'

O gerenciamento de riscos Pe

relacionados aos riscos que Possa

rmite ações contínuas de planejamento,

m comprometer o sucesso da contrataçã

ãganização e controle dos recursos

o, da execução do objeto e da gestão

*'XXlli; 
de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais-rlscos, consistindo

nacompreensãodanaturezaedeterminaçãodonívelderisco,quecorrespondeàcombinaçãodoimpactoede
suasprobabilidad",q,"po,,.,,,...-o,p,o."'",,efetividadedacontratação,bemcomooalcancedosresultados
pretendidos com a solução.

Paracadariscoidentificado,define-se:aprobabilidadedeocorrênciadoseventos,ospossíveisdanos
potenciais,ãspossíveisaçõespreventivasecontingências'bemcomoaidentiÍicaçãoderesponsáveisporação'
Ãoà, . 

'a.*'t,..ção 
e claisificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa

contratuais com vistas a nÓvo planejamento'

.Médio:Danosquecomprometemparcialmenteoprocesso/serviço,atrasando-oouinterferindoemsua
qualidade.
.Alto:Danosquecomprometemaessênciadoprocesso/serviço,impedindo-odeseguirseucurso.

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o

impacto,talclassificaçãoresultaránoníveldoriscoedirecionaráasaçõesrelacionadasaosriscosduranteafase
de'planejamento e gestão do contrato/ata de registro de preços'

AtabelaaseguirapresentaaMatrizProbabilidadexlmpacto,instrumentoresponsávelpeladefiniçãodos
critérios quantitativos de classificação do nível de risco'

A análise qualitativa dos riscos é realizada Por meio d-ilassificação escala da probabilidade e do

impacto, conforme a tabela de referência a seguir'

Descriçã o dos impactos
ctAsslFlcAçÃo VALOR

* Baixo: Danos que não comprometem o processo /serviço Devem ser catalogados nos re latórios pós-

15

10

75 150 225

100 150

75

5 10 15

lmpacto (l)

MATRIZ PROBABITIDADE X IMPACTO

o produto da probabilidade pelo imfacto de cada risco deve se enquadrar em uma região da matriz

5

I

DOS IMPACTOSII.DE

05Baixo

10Médio
15Alto

probabilidade x imPacto.

t#,**,,-

I

I
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Caso o risco enquadre-se na região verde, seu nível de risco é entendido como baixo' J ite-se a,

1p5

O DO PINHAL

ogo a

aceitação ou adoção das medidas preventivas'

Se estiver na iegião amarela, entendê-se como médio e na região vermelha' entend e-se co íívtfíe

risco alto.
Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas p revistas,

REAS ENVOLVIDASlil-
iecretaria Municlpal de Assistêncía Social.

AçÃO PREVENTIVA: Verificar se o objeto foi justificado e/ou especificado

adequadamente, contemP lando as motivações que levaram a administração a

proceder-se com a dispensa de liciteção como procedimento na contrâtação

NTcoDEocEssooA RPADOSONLACIRER scosV
PROBABILIDADE; Ebaixa a media nalta
IMPACTO : Ibaixa Emédia naltat ustiÍicdtiv d i n comP letd n d dos Demandds (DFD).FormalizoçãoRISCO 01:

O: lnternacrASSlFea ddadto ao ctnd a egome e5d aco p poatrataCon ç
Responsável: Solicitante

Responsável: Equipe de plane.iamentoficat ÍvaI Suelm ohaid ed eden e5scdn aod ne ifit cac ANNTI GENED ocAçÂO
a adcatiifiad ustre oaa e5 adatvaet m eam en ra pedcor rree a za çao mco oan cn anco 50moe it en odU e tom5eÍos pona odre da pa a ontco ça

princí io da âutotutela
PROBABILIDADE: X baixa n média

IMPACTo: nbaixa E média

Úalta
I alta

ocial e trabalhista.lnadimplência físcal, s

CLASSIFICAçÃO: Externa
DANO(s): lrregularidade da contrêta ntemente irregularidade na

contratação

da e conseque

Responsável: Fiscal do Contratoque

fisc

ant omu eoc çadadneven ohn ma e poAc m aNT A pPREVEAçAO
adoC n taÍah sta adba aocr5 a eaeu a dd areaovemco p

Responsávêl: Fiscal do contrato
ÊNclA: Notificação e conseq uentemente cancelamento da

contrata
AçÃO DE CONTING

PROBABILIDADE:X baixa E média f alta

IMPACTO: I baixa !média !altaMorosiddde nos tramila,ções dos pogamentos Pelosprocessuois

serviços Contrdtodapela
Rtsco 03:

CIASSIflCAçÃO: Externa
DANo(sl: Preiuízos a emPresa Multa contratual em desfavor daContratada

Administra ao
Responsável: Fiscal do contrato

ÀçÃo rnrvtnrtva: Aprimorar os mecanismos

de rotinas referentes à gestão e fiscalização do

nos pagâmentos pelos serviços executâdos;

de
con

aco

monitoramento e de controlê

trato e aos setores envolvidos

mpanhamento eÍiciente, Por

arte do Gestor e Fiscal do contrato
R€sponsável: Fiscal do Contrêto

AçÃo oE coNTl
procrastinadora, qu

NGÊNclA: Providenciar a

anto à efetivação dos Pagame

regularização da situação

ntos pelos serviços Prestados

pel a Contratêde
PROBABILIDADE: X baixa

baixa !módia nalta
nmédia nalta

IMPACTO: EExecução em desocordo com o contratoRlsco 04:

cLASSTFtCAçÃo : Externa
uízo ao erário, resPonsabiliza bsidiária da AdministraçãoosuDANO S): Pre

Responsável: Fiscal do Contrato
AçÃ

atameda 50 ureacitcaiÍi e 50 çaoA NotER ENÍlPo
Responsável : Fiscal do Contrato

AçÃO
oc n ;s oe55I narca pçõGN NCIÊ ApcoE TIND

PRoBABILIDADE: X baixa nmédia aalta

IMPACTO: I baixa illmédia Úalta
do controle lnterno, sem o

edevidd
Não otendimento oos opontdmentosRrsco 05:

CLASSIFICAçÃO: lnterna
DARO(SI: Potenciais danos ao erário e responsâbilização dos agentes públicos

envolvidos Responsávell comissão de contrata çao
AçÃO PREVENTIVA: CONf

contratação

mentos da fase inteÍna daerência de todos os docu

tratan aoed como ssai o çcsávelRes nop
AçAO

dves aa a am een ta eame pdoaz cofa eçãReGN NCIAEcoÉ NÍIo

DANo(s):

Rlsco 02:
I

I

I
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J
revisão dos atos incialmente praticados, revalidando o prosseguimento do
pleito, em consonância com o principio da aututela ou apresentando as devidas

iustificativas pelo não atendimento às recomendações exaradas.

'a ')
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o DE RTSCOS

Ribeirão do Pinhal,24

LUIZ DIAS CATAR!NO

DE FINANçAS E PIÁNEJAMENTO

OLIVEIRA

DE socrAL

J

p I Níwros
Rrsco
(Pxl)

cuassruçÃoID Rrsco

01 JustÍÍicqtivo incompleto na Formolizoçdo dos Demondas (DFD). 05 L0 50

05 10 5002 lnadimplência fiscol, social e trabolhisto.
05 05 2503 Morosidode nos tromitoções processuois dos pogomentos pelos

serviços prestodos pela Controtada
05 05 2504 Execução em desacordo com o controto
05 05 2505 Nãa atendimento oos opontomentos do Controle lnterno, sem o

devido justiÍicativo e fundomentoção.
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TERMO DE REFERÊNCIA

DTSPENSA DE LlClrAçÃO N3 OO212O24-PROCESSO ADMINISTRATIVO N.e 1,\,/

1. DAS COND|çÕES CERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 75, XV, da Lei n. r4.L33l2O2Ll.

da tabela abaixo.

' 2. Os serviços obieto desta contrataçáo são de natuÍeza comum náo continuad a, coníorme justificativa constante

(,dv

1.1. Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornelio Procópio - Paraná (SENAC)

para reaíizaçáo de cúrsos proÍissionaiizantes na área de belêza e gastronomia para atender os usuários de

Irágr"r"" sàciais da Secreiaria Assistência Social., conforme condigÕes, quantidades e exigências' nos termos

'- do Estudo Técnico Preliminar.
.1.3. o custo total da contratação é de R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais), confoÍme tabela acima

1 .4. O prazo de execução será de 12 (doze) meses.

DÊscRrçÁo

Serviço 1 1.980,0001CUrSo Profissionalizãnte - cozinha Japonesa 4103801 15431
6.000.0001 Serviço

Curso ProÍissionâlizante - Workshop - Design de Sobrancelhas 4036402 15431
ServiÇo 3.100.0001

Curso Profissionalizante - WoÍkshop - Unhas dêcoÍadas 937103 15431
21.080,00TOTAL

2. FUNDAMENTAç Ãó e oescnçÃo DA NEcESSIDAD E DA CONTRATAçÃO (art. 6", inciso Xxlll, alínea 'b' da

Lei n. í4.133/202'l )'

2.1 A presente contratação direta enquadra-se no artigo.75-, XV da Lei 14.133t2021, e tem por objetivo atender a

ã"rrno, da Secretariâ áe Assistência Social para dlspônibilizar qualiíicaçáo proÍissional aos usuários de programas

sociais que neo possuem condiçÔes Íinanceiras paÍa se capacitarem para o mercado de trabalho, e com isso

metnorar o desenvolvimento local e ofertar meios para iniciar uma fonte de Íenda.

3. DESCRTÇÂo DA SoLUç Ão coMo uM ToDo coNSIDERADo O CICLO DE vlDA DO OBJETO (art. 60, inciso

XXlll, alinea 'c')

3.1 A soluçáo proposta é a contratação direta do SENAC, pelo Íato de apoiar, captar e executar atividades de ensino,

pesquisa, àxtensao, desenvolvimenio institucional, cientÍfico e tecnológico e estímulo à inovaçâo, com inquestionável

iepuiação ética e profissional sem Íins lucrativos conforme estabelecido nos termos da Lei no 14.$3n021' que prevê

. em seu artigo 75 XV, os casos em que se.iustifica dispênsa a refeÍida licitaçâo'

4, REQUISITOS DA CONTRATAç (art. 6', )«lll, alínea 'd' da Lei no 14.133121)

4.1 Náo será admitida a subcontrataÇão do obieto contratual'
4.2. Não haverá êxigência O, gaiániia da coíÜatação dos arts. 96 ê seguintes da Lei no 14 133121, por tratâr-se de

contrataçao direta, não havendó risco ou complexidade que justifique aexigência de garantia de.execuÇáo'

4.3 os ierviços devêrão ocorrer impreterivelmênte nos dias e horários devidamente acordâdos com a pessoa

reiponsávet jreviamente indicada pela secrêtaria solicitantê e indicado na ordem de serviços'

4.4 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência:

4.5 A CONTRATADA deverá arcar com tO-dr" "" 
despesas, diretas ê indiretas, decorÍentês do cumprimento das

obrigaçÕes assumidas, sem qualquer Ônus à CONTRAT-ANTE;

4.6 A CONTRATADA será responsável pela observáncia de toda legislação pertinente dirêta ou indiretamente

aplicável ao objeto deste Termo de Referência, inclusive pelos custos de direito3 autoÍais caso se aplica ao objeto em

questão;
iiiÉã 

"*pr"""amente 
estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do-objeto deste Termo de

neiere,ncia quatquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

4.g A CONTRATAOA se responsàbilizã por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais

como cachês artisticos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidêntes, tributos,

iná"n,ráç0"", transporte, hos-pedagem,'carregamento e transporte dos equipamentos de- uso exclusivo dos

prãiissioi.is, translado, ati.eniãção e demãis equipamentos necessários para execução dos serviÇos' A

l

I



câpacidade dos ParticiPantês
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5.1 os cursos deverâo ocorrer de forma parcelada dentro do período de 12 meses, nas datas e locais acordados com

a secretaÍia de Assistência s"jãr,â* tãi" pããinicio oe àte os (cinco)dias corridos. após,o recebimento da

ordem de serviço" qu" 
""rá "n"ãÉintrada 

por ê-mait, de segunda a'sexta-feira nos horários das 08:30 às 11:00 hs e

das 13:30 à3 22:00 hs.

5.2.o(s)instruto(es)devereocomparecernolocaldocursocomnomínimo30minutosdeantêcedênciadohorário
êstipulado para organizaÉo do curso

. 3' Caso não seia possivel a realizaÇão do curso na data estabelecida, a instituição deverá comunicar as razÕes

;":;,üJ;;; Éãrã rã""1 ôsi"i""r]ã". a" antecedência para que qualqueÍ pleito de prorrosação de prazo seia

analisado, Íessalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior'

5.4. O náo cumprimento Oo Oisposio nos itàns anterioies do presente termo acarretará a anulaçâo do empenho bem

como a apticaçâo das penalidades previstas na lei 14 133/2021

33124 1noLei 1nea adaXX6ortaoToD NTRAcoSTE Ão(,6

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei n" 14.133, oe ZoZt, e caoá'partã r.".pono"ra p"las consequências de sua inexecução total ou parcial

6,2,Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçáooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecuçáoserá
prorrogado automaticamente pàrã t"ó" ã.,iãrponàente anotadas tais circunstâncias mediante §imples apostila.

6.3. As comunicaçóes enÍe ;;rg;;;; ántiorà" " 
a conlratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

ã-igiririÍ"i.rrà"ie, admitindo-ó o uso de mensagem eletrÔnica paÍa esse fim'

6.4. o ôrgáo ou entidade poiãrãã**ái represe"ntante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.
6.5. A execuçáo do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos ( )'

6,6'ogestoÍdocontratocoordenaráaatualizaçâodoprocessodeacompanhamentoefiscalizaÇáodoContratooU
documento equivalente 

"on,"nãã 
iãao. oi registios tormais da execução no histÓrico de gerenciamento do mesmo' a

çexemplo da ordem o" s"*Go]ão-r!-gistro ãã ocorrcn"ias, dàs alteráçoes e das prorÍog-açÕ.es' elaboÍando relatÓrio

com vistas à verificaÇão Oa necessidãde de adequações paia fins dá atendimento da Íinalidade da administraçáo'

1 ) r^-.â^,i^^ê êrr^
6.7. Serão passíveis de penalidades a'i seguintes condutas: inexecução dos serviços, erro na execução, execuçao

imperfeitâ, mora de execuç#, ;;;il;;i" contratual ou não váracidade das informaÇÕes prestadâs e outras

relativas a quaisquer cláusulas contratuais'

6.8 A coNTRArnon suieitãi'--sela 
'" 

,urta de 10% sobre o valor do§ itens solicitados' em caso de recusa

injustificada e demais sançoii estaúereciaàs no eoitat, na Lei Federal n" 14.133121 e demais normas que regem a

matéria

7
20 1n 4 31a Ledhn aaXXncrsooT artENAMDEE AP GD o (ÃMEDEtosR rçRITEc

RECEBiMENTO DO OBJETO
7.1 Os serviços seráo recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) respon sável pêlo acomPanhamenlo e

fiscalização do contrato indicad o na ordem de serviços, para verificação de sua conÍormidade com as

especificaçóes consta ntes no Termo de Referência e na proposta

7.27 2 A nota fiscal deverá ser emitida APOS A REALIZAÇÃo Dos SERVIç OS em nome do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL OE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189/0001 -27- Ruâ Antônio

Rogério rosâ í097 Complemênto CRAS e €nceminhades no ê-me

. oEirr,l1 l,l'Lllirnllolo (l lt ].r ll.L o'l r.

LIOÚIDAçÃO E PAGAMENTO

il pmrpinhal@uol.c ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
- ESTADO DO PARANA.

DO PINHAL "

(arts. 60, )ülll,

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

7.3 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o p:azo de até dez dias úteis ra

fins de liquidação
7.4 Havendo erro na apresentaçã o da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da d

ficará sobrestada atê que o contratad o providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pra a a

comprovaçâo da regularização da situação, sem ônus ao contratante'

7.5 ô pagamento será realizado por meio de TED, para crédito em banco,

oelo contiatado em até 05 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária previs

7.6 A presente contratação NÃO permite a antecipaÇão dê pagamento em hi

agência e conta corrente indicado
ta na legislação aplicável.
pótese alguma.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELE ÇÃo Do FoRNEcEDoR

8.1 O fornecedor será selecionado p_or meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇAO.
8.2. Seráo solicitados documentos abaixo para fins de habilitação:

DA HABILITAÇÃO
6.1. HABILITAÇÃO JURíDICA:
6.1.1. no casó de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sedê;
6 j.2. Em se traiando de Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de

._,6roempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitâÇão ficará condicionada à verificaÇão da autenticidade no

sitio ;

6..1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍes;

ó.f.e. inscriçao no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filiâl ou agênciâ,

6.1.S. No caso de sociedade simples: inscriÇâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçâo dos seus administradores;

6.1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em Íuncionamento no País;

6.1.7. Os documentos acima deverâo estar acompanhados da última alteÍação ou da consolidaçáo respectiva

6.1 .8. Alvará de funcionamento vigente emitido pelo Município do contratado, se a lei assim o exigir.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

6.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, conÍorme o caso, relativa à

sede e domicilio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce;

6.2.3 Prova dê reqularida ecomasF
6.2.3.'1. Federal (certidão conjunta de Tribu
6.2.3.2. Estadual (Certidão de Dívida Ativa
6.2.3.3. Municipal (Certidáo Quanto a Di

ndas
tos Federais e Dívida Ativa da União);
do Estado e Certidâo de Quitação de Tributos Estaduais); e

vida Ativa Municipal, Certidão de Tributos Municipais) da sede e

!,lomicilio da licitante;
-'6.2.a. pro6 de regularidade relativa ao Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS através do

Certificado de Reguiaridade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

6.2.5. Prova de Rêgularidade de ObrigaçÕes Trabalhistas (CNDT)'

O.-.0. n pror" de'regularidade devirá-ser feita por CeÍtidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa.
6.3: DOCUMENTOS DE QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
O.a.l. CertiOao negativa de íalência, óoncordata, recuperaÉo judicial e eÍrajudicial expedida pelo distribuidor

da sede da pessoã jurídica, ou de execuçáo patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa

física emitida nos últimos 90 dias;
6.3.2. A exigência acima náo se áplica no caso de recuperação iudicial autorizada e homologâda nos termos da

legislação ãm vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessáÍios a comprovaçáo desta

condiçáo.
6.4. DEMAIS COMPROVAçOES OBRIGATÓRIAS:
6.4.1 Documento de identificação e CPF do proprietário e se sÓcios;

6.4.2. DeclaraÉo unificada conforme modelo:
ó.+.a npreseniaçao de no mínimo O3(três) notas fiscais emitidas ou contratos celebrados pelo fornecêdor junto

a terceiros no péríodo de ate 0í (um) ano antes da contratação. (Decreto Municipal 020,2023),

6.4.4. Relação dos possiveis instrutores
6.5 Os documentos deverão ser encaminhados .iunto com a Proposta de Preços e deveráo obrigatoriamente

estar legiveis e com boa qualidadê ondê se possa identificar com facilidade a dêscrição dos mesmos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA - ,,.

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
Orçamento do município sendo atendidas pelas seguintes dotaçôes: 1920-940/2000-933/2450-941
e3il-3390390000.

nados

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

10.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os
requisitos, quê sê baseiam no Guia Nacionalde ContrataçÕes Sustentáveis.
10.2 Deverá ainda observar os critérios de sustentabilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal,
a Lei No'14.133/2021, compromissos internacionais assumidos pelo Estado Brasileiro e outras legislaçóes
pertinentes.

Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2024

P. HO
SECRET DE ASS§TÊ IAL



í :-irmkf PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

OOZ2O24 CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'17312024 QUE ENTRE SI CELEBRAM

lt
ÍIIINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO N.O OOOI2O24 COM DISPENSA DE LICIT

DE RIBEIRÂO DO PINHALE O SERVIÇO NACIONAL DE

ADMINISTRAçÃO REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ,

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA EM CORNÉLIO PROCÓPIO.

2.1 Efetuar o pagamento do curso conforme disposto
2.2 lndicar os participantes dos cursos acima citados,

cúusu TERCEIRA - DAS ATRIBUICÔES DO CO TRATADO

APRENDIZAGEM COMERCIAL
POR MEIO DA UNIDADE DE

O MUNICíPIO
.SENAC/PR,
EDUCAçÃO

o MuNlctpto DE R|BEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurídica de diÍeito público interno, inscrita sob CNPJ n.'

76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná, n.o 983, CenÍo, cidade de Ribeiráo do Pinhal, Paraná, CEP 86.490-

OOO, neste ato representado pelo Prefêito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,

médico, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, por intêrmédio do FUNDO

MUN|CIPAL DE ASSITENCIA SOCTAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL, pessoa jurldica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n " 17.382.189i0001-27, com sede na Rua Antônio Rogério Rosa, no 1097, Complemento

CRAS, Centro, Cidade de Ribeirão do Pinhal, Paraná, CEP 86.490-000, neste ato representado pela Gêstora do
- \it.A.s.R.P, a Senhora MARLUCE MARCELINO PECCIN COUTINHO, portadora do RG n.o 8.166.296-7 SSP/PR,

'frscrita sob CPF/MF n.o 030.393.009-89, doravante denominada CONTRATANTE, e o SERVIçO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCTAL - SENAC, Administração Regional no Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de díreito

privado, entidade de educação e formação proÍassional sem fins lucrativos, "seÍviço social autÔnomo', criado pelo

Decreto Lei no. 8.621, de 10 de janeiro de 1946, por meio da sua Unidade de Educação Profissional e

Tecnológica êm Cornélio Procópio, com endereço à Av. Minas Gerais, no 751, Centro, Cornélio Procópio, Estado

do paraná, CEp 86300-000, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.54'1.08810022-71, doÍavante denominado

CONTRATADO, neste ato representado por seu Diretor Regional, Sr. XXXXXX, portador da cédula de identidade RG

no XXXX SESP/PR e inscrito no CPF/MF n" DüXX, firmam o pÍesente contrato com dispensa de licitação no

Oe2l2O24, de acoÍdo com o artigo 75, inciso XV da Lei no 14.13312021, bem como as demais normas quê regulam a

êspécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

IMEIRA -
1.1 objeto do presente instrumento a prestaÉo de serviços pelo CONTRATADO para a realizaçáo de oficinas, conÍorme

ue uem:

CURSO/REQUISITOS TURMAS VAGAS
CARGA

HORÁRA
VALOR

TOTAL
Parágrafo primêiro: Os cursos serão realizadas em espaços físicos adequados nas dependências disponibilizadas

\,ceIa CONÍRATADA,

CúUSULA SEGUN DA - DAS ATRIBUEÕES DO CONTRATANTE

c

na Cláusula Quartai
atendendo ao Iimite máximo estabelecido na cláusula primeira,

bem como apresentar toda documentaçáo necessária para a efetivação da matricula;

2.3 Dar ao cONTRATADO as condiçôes necessárias à regular execuçáo do contrato

3.1 planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades especÍÍcas da açâo educacional decorrente

deste conkato;
3.2 RecÍutar, selecionaÍ, orientâr e remunerar os instrutores que iráo atuar nos cursos;

3.3 Fornecer o matêrial didático, se previsto na programaçâo,
3.4 Emitir as Íaturas correspondentes aos valores definidos na cláusula quarta.

CúUSULA QUARTA - DOS VALORES E FORMA DE PAGAT,ENTO.

@ADo'ovalortotaIdeR$)0üqueserãopagosproporcionalmenteàs
horas de serviço Íealizadas no mês até 05 (cinco) dias útei§ a contar da apresentaçâo da fatuÍa
parágrafo únôo: Os serviços dos cursos/oficinas serão executados através da Unidade de Educaçâo Profissional e

Tecnõlógica do Senac, em Cornélio Procópio, inscrita no CNPJ sob o n" 03.541.088/0022-71, com endereço na Av.

Minas derais, no 791, Centro, nesta cidade - PR, CEP: 86300-000, a qual deverá emitir as Íaturas ê rêceber o§

pagamentos pertinentes ao objeto do Contrato, nos prazos supracitados.

t'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

cúusu SEXTA . DOS REOUISITOS PARA INSCRICAO

I'uI

C ontÍata ntê.
S.3 Os valores acima poderão eventualmente soÍrer Íevisâo (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

aÍl. 25, I paÍágÍafo 7, da Lei n. 14.13312021 .

S.4 A CONTRATADA deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
A revisáo de preços, caso ocorra, deverá ser feita com fundamento em planilhas de composiÉo dê custos e/ou

preço de mercado, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto

contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ISITOS PARA AP
7.1 Os requisitos parâ aprovaçáo e os critérios dê Írequência
curso(s) contratado(s), respeitando as situaçÓes definidas no

CLÁUSULA ONA . DA INEXISTENCIA DE VíNCULO

USULA EIRA - O E FISCA

9.1 A presênte píestaÉo de serviços pelo CONÍRATADO ou pelas pessoas

CONTRATANTE, não caracteriza relaçáo empregatícia sob qualquer forma, Íl

10.1 O presente Contrato terá duraçáo e vigência de 12(doze) meses a contar
Parágrafo Único: O pÍazo podeÍá ser revisto nas hipóteses e foÍma a que alu

í 2.1 O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo '124, inciso l, "a, b' da Lei no 14j3312021i
b) por acordo entÍe as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses pÍevista no artigo 137 dã Lei no 14.133/2021.

IPCA
pêlo

turadas respeitando os dispositivos constitucionais, a

lo Departamento Nacional e Administraçáo Regional do
ensino. Por este motivo, na reâlizaçáo da matricula dos
Rêgimentos lnlernos ê Sistema de Gestão Escolar do

mínima dos alunos serão aplicados de acordo com o(s)
Regimento Escolar e também no cadastro de curso do

designadas pelo mesmo, junto ao
cando sob a responsabilidade do

CONTRA
Tecnológica do SENAC, em Cornélio Procópio,
controlando e avaliando a execução do mesmo

6.'l As AçÕes Educacionais do SENAC-PR estáo estru
legislaçáo educacional vigente, as diretrizes emanadas pe

SENAC-PR, bem como pelos órgãos oficiais do sistema de
alunos, dêver-sê-á obsêrvar os rôqui§itos constantes nos
SENAC-PR, que, por sua vez, disciplina os referênciais e pré-requisitos de cada de curso.
parágrafo primeiro: A relaçáo dos requisitos básicos para a efetivação das matriculas dos alunos, deverâo ser

rtreoues peio SENAC-PR, por ocasiáo da assinâtura do presente instrumento.
'yarájrafo' Segundo: No ato da matÍícula, a Pasta do Aluno ou da turma, sob responsabilidade do SENAC-PR,

deveiá contariom todos os documentos exigidos na pelo Regimento Escolar do SENAC-PR, aplicado conÍorme a

modalidadê de curso ofêrecida.

Sistema de Gestão Escolar do SENAC

8.1 Pâra a cobertura das despesas decorrentes dêste contrâto, serãô utilizadas as seguintes dotações

orçamentáÍias, as quais consubstanciarào na própria nota de empenho, que ordenará as dotaçÓes do orçamento

vigente, nas quais existem recursos reservados para as despesas que o presente contrato originará nestê exêrcício e
gáantem a obrigaçao do pagamento por parte do CONTRATANTE, salvo nos casos excludentes prêvistos neste

instrumento ou na legislaçâo em vigor.

CONTRATADO, as obrigâçÕes concernentes à legislação tributárias, sociais e tÍabalhistas, pertinentes aos docente§

:ontratados para o desenvolvimênto do curso.

CLÁU§U DÉGIMA . DA VIG ENCIA
da data da sua assinatura.

de o artigo'105, da Lei 14j3312021

CLÁUSULA ÉcrMA PRtMEtRA - DAs TERACÔES
1 1.1 Quaisquer alteraçÕes no prêsente contrato, somente serão aceitas quando previamente apÍovada pelas partes e

constituindo objeto de Termo Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCI E RENÚNCIA

13.1 O Sr. Diretor Regional da Unidade de Educação ProÍissional ê
será o responsável pela gestáo do presente contrato, coordênando,
no decorrer dê todo o sêu período de vigência.
13.2 A Íscalizaçáo sobre o objeto destJcontrato será exeÍcida pela senhora FúV|A ALINE FERRAZ psicÓloga da

Secretaria Municipal de Assistência Social do município.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

cúusuLA DÉclMA auARTA - DA LEGIsLAcÃo APLIcÁvEt
es expressas na Lei no 14'í 33' de q1

2021, e pelos preceitos de oireito ptiulcá, áõticanO'o-rne, supletivamente' os principios da teoria geral dô6

as disposiçóes de direito Privado

O DO PINHAL

de d l5

CLÁ LA DÉC IMA QUI A. DOS OS OMI SOS

,lS.loscasosomissosserãoresolvidosàluzdaLeln.14-13312021,edosprincípiosgeraisdedireito

ULA DÉCIMA SEXT - PROTE DE DADOS PESSO AIS

16 1 O CONTRA TANTE e a CONTRATADA comprometem-se a cumpÍir integ ralmente o contido na Lei no

13.709t2018 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, assim como devem resguardar a integridade e a

conÍldencialidade de todos os dados pessoais recebidos em consequência do objeto do prêsente contrato, náo

devendo, em hipótese alguma, utilizar, compartilha r e/ou tratar reÍeridos dados para outros flns, salvo Pâra

cumprimento de obrigaçào legal.
16.2 O CONTRATANTE e a CONTRATAOA obrigam-se a comunicar formalmentê um ao outro' no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas apôs o 
"ont 

à"*"nio oó fãto, qualquer incidente de segurança que possa Íerir os direitos dos

titulares de dados Pessoais
16.3 A violaçáO de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato ê/ou nas lêis brasileiras

em geral dará à CONTRATnO4 í àiieito de rescindii o presente contrato e aplicaÍ as sançÓes administrativas

revistas nestê instrumento.

objeto contratual.
1í.2. e^r^ o, propósitos desta cláusula deÍlnem-se as seguintes práticas:

a) 
.prática coÍrupta,,: otere"er, Jai, àceber ou solicitar, diieta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

ill,l"n"ài, 
"çáo 

oe servidor pÚbiico no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;

;iüt,;, irárioutenta": , t"r"iii"ãiáã ou'omissáo dos fatoi, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÇáo ou

de execuçâo de contrato;

"i 
;prati"à colusiva,,: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de ,epresentantJi * piãpàiút do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍiciais e

nâo comPetitivos,
ãilpiatii" coercitiva': causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direla ou indiretamente, , 

às pessoas ou sua

plofrliJ"o" visando influenciar sua participaçáo àm um processo licitatório ou afetaÍ a execuçáo do contrato'

e) ,,prática obstÍutiva,': 1i1 oestiuii, ãi"iR""i, ,tt"r", ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕês falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo. de impedir m.:te-Íi1[-Tte a apuraçáo de

atêgaçóes de prática pr"ri"t"'J,ir; iiii "t";;|" 
iniençáo seja impedir mateÍialmente o exercício do direito dê o

organismo financeiro multilateral promover lnspeçao
.17.3. Na hipÓtese de Ílnanciâmento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento

.-oureembolso,esteorganismoimporásanÉoSobÍeumaempresaoUpessoafíSica,inclusivedeclarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados pelo organismo se' em

qualquêr momento, constatar o envolvimento da empresa' diretamente ou por meio de um agente' em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuÇão um contrato

financiado Pelo organismo.

lT.4.considerandoospropÓsitosdascláusulasacima'olicitanteVencedor'comocondiçáoparaacontÍatação,
deverá concordar e autofizal que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado, em paÍte ou integralmente' por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoasporeleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,

contas e registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato'

c SULA DE IMA SÉTI A-DAF OEEDA CORRU PCÃO

17,1, A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por sêus Íornecedores e subcontratados, se admitida

de licitaçâo, de contrataçâo e de execuçáo do
subcontrataçâo, o mais alto padrào de ética durante todo o processo

c ULA DÉCIMA OIT VA - DAS PENALID DES
'18.'1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito Pela Administração, constilui-se em falla

grave, suje itando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o diÍeito

de contrata r com o Poder PÚblico por até dois anos' bem como as sançÕes q ue a Lei impÔe, náo impedindo, em

razão das circunstâncias e a critério da administração, a aPlicaçáo das seguintes Penalidades

a) 0,5olo (zero vÍrgula cinco Por cento) Por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, cal

correspondente a Parte inadimPlida, até o limite de 9,9% (nove vírg ulas nove Por cento);
culado sobre o valor
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b) Até 10% (dez Por cento) sobÍe o valor do contrato, Pe lo descumPrimento de qualq uer cláusula do contrato,

prazo de enlrêga que em caso de náo pagamento, será encaminhada Para a dlvida ativa do MunicíPioi visand

execucão;
c\ Emissão e pubticaÇão de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e ;hci

-DA B Ão

it4

LÁU LA ctM

U LA És -o M G
instrumente de contrato a proposla adjudicada

e adjudicada da CONTRATADA20.1. lndependentemente de transcriçáo, faráo Parte integrante deste

do Processo de DisPênsa de licitaçáo n.o 002/2024, e a propos ta final

LA Ést PRI IRA- P F

20.1 A CórutReteon obriga-se a cumprir Íielmente âs c láusulas ora avençad as e manter-sê em compatibilidadê

com as obrigaçÔea Por ela assum idas, todas as condiçÕês de habilitação e qualificaçá o exigidas na licitação, bem

como as normas Previstas na Lei '1 413312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instÍumento

VI M EG

19.1Paraeficáciadopresenteinstrumento,oCoNTRATANTE.providenciaráSuapublicaçãoemveÍculodegrande
circulaçáo, em forma de extrato, "' 

iàntoiÁiO"Oe com o disposto no art 174 e 175 da Lei 1413312021 '

15.1 Ãs partes contratante s elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente

pa ra dirimir quaisquer questÓes oriundas do pÍesente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser

Ividos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, Por mais privilegiado que seia

15.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o Presente Contrato em 02 (duas) vias de igua I teor e forma Para um

só efeito legal. ficando pelo menos umâ via arquivad a na sede da CONT RATANTE, na forma da Lei 14j33/2021

Ribeiráo do Pinhal, xxxxx 2024

U

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

cPF/MF 033.182.809-09

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

PREFEITO MUNICIPAL

FÁFAEL SANTANA FRIZON

ADVOGADO.

GESTOR DO CONTRATO

CONTRATADA
ÇPF: XX)(XX)ü

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

cPFiMF 030.393.009-89

FISCAL DO CONTRATO

\J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 24 de maio de 2O24
/ o

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de

contratação direta por DISPENSA DE LICITAçÃO OO2|2O24 (75, xV) cujo objeto é a

contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio

Procópio - Paraná (SENAC) para realização de cursos profissionalizantes na área de

beleza e gastronomia para atender os usuários de programas sociais da Secretaria

Assistência Social, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Ate nciosa mente,

- coMrssÃo DE corrry(ATAçÃo poRTARt[ooglzo24 -
,/

llustríssimo Senhor
ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Rua Parâná 963 - C6ntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355183oí . CNPJi 76.968.064/0ü)142
Endereço eletrônico - E-mail

t--
ADRTAN6#Iüí, *,oro,



PR EFEITT]RA MI]]VICIPAL D E RTBEIRÃ O
PI]UHAL

- ESTADO DO PARANÁ -

PARECER JURíDICO N" 07912024

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETAI

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 17312024. DISPENSA NO OO2I2O24.

CoNTRATAÇÃO DO SERVTÇO NACTONAL DE APRENDTZAGEM

CoMERCTAL SENAC, PARA REALTZAÇÃO DE CURSOS

PROFISSIONALIZANTES. ART. 75, INCISO XV, LEI14.133121.

1. Trata-se de processo de contratação direta por dispensa de

licitação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC, inscrito no CNPJ/MF sob no 03.541 .08810022-71, nos termos do art.

75, inciso XV, da Lei no 14J332021, tendo por objeto a realização de cursos

profissionalizantes na área de beleza e gastronomia para atender os usuários

de programas sociais da Secretaria Municipal de Assistência Social.

O presente feito segue instruído com os seguintes

documentos

. Documento de Formalização de Demanda assinado pela

Secretária de Assistência Social;

. Cotação dos Preços;

o Declaração Fecomércio;

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

l\Ít.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
()
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendim
requisitos exigidos;

dr floclrn

ll1ilLili J'.lridico

L

C
-33 54ô
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IT

. Termo de Referência;

. Mapa de Gerenciamento de Riscos;

o [\Iinuta de Contrato

É o breve relatório

Vieram os autos para exame e parecer.

2. Com efeito, nos termos do art. 37, inciso XXl, da

Constituição da República, ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de pagamento,

mantidas as condiçÕes efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçÕes.

No que tange à contrataçáo pretendia, a Lei no

14.13312021, especificamente no art. 75, inciso XV, prevê a hipótese de

dispensa de licitação para contratação de instituição brasileira que tenha por

finatidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensrno, pesquisa,

extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnologico e estímulo à

inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da

pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e

profissional e não tenha fins lucrativos.

o sERVIÇo NACIONAL DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL SENAC, possui todas as características exigidas para

contratação através deste artigo. Senão vejamos:

1) E instituição brasileira (criada e regulamentada por
vide ecretos 8.621/1946 e 61.843/67);

Hlnri

2

-J'i v

op'.B/PR.



PREFEITI]RA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D
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- ESTADO DO PARANA -

2) É incumbido regimentalmente da pesquisa, ensino e
desenvolvimento institucional (vide suas finalidades, também definidas nos
decrefos acima);

3) Detém inquestionável reputação ético-profissional:
elemento subjetivo, mas que pode ser afeido pela abrangência nacional e
internacional do Senac ao longo de seus mais de 70 anos de históia'
cooperando com o Estado Brasileiro para assuntos relacionados à educação
profissional. Ex. Programa de Aprendizagem Profissional Comercial, prevista
em lei;

4) Não tem fins lucrativos.

A razào da escolha do futuro contrato está pautada neste

critério.

Compulsando o presente feito, denota-se a capacidade

técnica do SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) para

ministrar cursos de caráter profissionalizante.

Pois bem, vê-se no caso em destaque que o SENAC

(Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) é uma instituição de

inquestionável reputação ética-profissional e não possui fins lucrativos.

Verifica-se, ainda, que constam anexos documentos de

formalização da demanda, estudo técnico preliminar e termo de referência, que

discriminam o objeto da contrataçáo almejada, atendendo o disposto no art.72,

inciso l, da Lei no 14.13312021 .

Os parecer financeiros e contábeis demonstram a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a

ser assumido (ar|.72, inciso lV).

Por fim, consta autorização do prefeito municipal para a

contrataçáo direta (art. 72, Vlll).

u_p
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3. Em face do exposto, sob o aspecto

jurídico, opina-se pelo prosseguimento do processo administrativo n" 17312024.

Ribeirão Pinhal-PR,27 de maio de 2024

a
OAB P
Matrícula 8161

í)

W Pr {HAL ,. ,(_ U1
- ESTADO DO PARA]UÁ - \. - N-O ,-,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

TERMO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATACÂO DIRETA
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo N.e 17312024

DTSPENSA DE UC|TAçÃO N.e OO2/2O24.
ln

CONSIDERANDO os elementos contidos devidamente justificados pela unidade requisitãnte;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos que comprovam que a empresa a
seÍ contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato com a

Administração Pública;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisites estabelecidos no arl. 72 da Lei Federal
14.L33/2027 bem como seu enquadramento no artigo 75 XV;

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que foram cumpridas as

exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no Art.72, inciso Vlll da Lei

Federal 14.133/2021. e Decreto Municipal O2O|2O23, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAçÃO n.e

00212024, nos termos descritos abaixo:

Objeto: Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio

- Paraná (SENAC) para realizaçáo de cursos profissionalizantes na área de beleza e gastronomia
para atender os usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Social.

ITEM CONTRATADA CNPJ VATOR

01 SERVIçO NACIONAI DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 03.547.O88/0022-71 R5 21.080,00

Fiscal de Contrâto: Flávia Aline Ferraz

Gestor do Contrato: Marluce Marcelinio P.Coutinho

Fundamento Legal: artigo 75, inciso XV da Lei Federal 14,L33/2O27.
Vigência do Contrato: 12 meses.

Determino, ainda, que seja dada da publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito

127, para que fique a disposição do público em sitio oficialdo art.72, paragrafo
eletrônico.

da i L4.

Ribeirão do Pinhal,2Td 2024.

DARTAGNAN FRAIZ

Prefeito Muni€i

lÉr

I
,lT,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARECER DA COMTSSÃO DE CONTRATACÃO.

i ,'..- lzt

MODALTDADE: D'SPENSA DE LiC:TAçÃO N.e OO2/2024 - PROCESSO ADM'N'STRATwO N.e 7Zt/ZOZl.-'

OBJETO:- Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio - Paraná
(SENAC) pa.a rcalizaçâo de cursos proÍissionalizantes na área de beleza e gastronomia para atender os usuários
de programas sociais da Secretaria Assistência Social.

EMPRESA VENCEDORAi

CNPI/CPF:-
ENDEREçO:.

CIDADE:-

VALOR A CONTRATAR:-

sERVIçO NACIONAT DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.

03.s4L.O88/0022-7 L

AVENIDA MINAS GERAIS -751_ CENTRO.

coRNÉLto pRocópto - pR - cEp: 86.300-000
RS 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais).

4 Comissão de Contratação recebeu o presente procedimento para análise e parecer, e, reunida, analisando o

presente procedimento quanto às suas características e levando-se com conta o Parecer Jurídico Favorável a
contratação na modalidade de dispensa de licitação, a qual se faz com fulcro no artigo 75, XV, da Lei n,

1,4,L3tl2ozL, autorizando d controtdção de instituição brosileho que tenhd por finalidade estdtutátio dpoior,
cdptor e executor otividades de ensino, pesquisd, ertensão, desenvolvimento institucionol, científico e

tecnológico não tenha fins lucrotivos e que habilitou-se preenchendo os requisitos legais.

Registrando-se que o presente procedimento está instruído de toda a documentação exigida por lei para a

contratação do objeto e a empresa acima qualificada encontÍa-se com as certidões de regularidade fiscal, social,

trabalhista e econômica financeira válida, nos termos do aÍtigo 72 da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal
o2o/2023.

Também não foram apontados impedimentos de contratar com a Administração Pública, conforme consulta nos

cadastros: tmpedidos de Licitar (TcE/PR), CEIS, CNEP da Controladoria Geral da União.

Regístramos alnda que a planilha de cotação de preços foi colhida pelo Diretor do Departamento de Compras e

Licitações sendo de sua total responsabilidade os preços apresentados, e a necessidade da contratação é de

-.-:sponsabilidade e competência do setor solicitante, cabendo a esta comissão a análise somente da

documentação relacionada a habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômica financeira anexados ao processo

e do valor apresentado.

Diante do exposto e não tendo mais nada a relatar, a Comissão de Contratação encaminha o referido processo

para HOMOLOGAÇÃO pela autoridade competente, visto que não houve irregularidades constãtadas.

Ribeirão do Pinhal, 27 de maio de 2024,

--)

ADRIA DE MATOS MA RRALES GILSON IZ BIANCHI

IDENTE M EMBRO MEMBRO.

I

í
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

CPF/CNPJ : 03.54 1.0881 0A22-7 |

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam ínfonnações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esÍeras de governo.

Os Sistemas ePAD e CGLI-PJ consolidam os dados sohre o undomento dos processos administrqtivos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federsl.

O Cadastro Nscional de Entoresqs Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoasfrsicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Ádministração

Públics.

O Cadastro Nscional de Entpresas Punidqs (CNEPI apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

prevístos na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Csdastro de Entidades Privatlas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas seru

fins lucrotivos que estdo impedidas de celebrat'novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com o

Ádministração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, conlratos de repasse ou termos

de parceria tirmcdos anteriormente

Certidão emitida às I 1:30:35 do dia 2710512024 , coln validade até o dia 2610612024.

Link para consulta da verificação da certidão https:/lcertidoes.cgu.gov.br/

Codigo de controle da certidão: uTIXjwzxKTB6WFKI6tqR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ul



0310612024 10:18
Certidão

TÍiOLE
ERNO

It_t

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PIN

ESTADO DO PARANA

\

O NEGATIVA 83512024CERTIDÃ

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO
MUNICIPAL COBRAR
POSTERIORMENTE
PERíODO COM
CERTIDÃO,

O DIREITO DA FAZENDA
DEBITOS CONSIATADOS

MESMO REFERENTE AO
PREENDIDO NESTA

Certificamos que até a presente data não existe déb
descrita abaixo. o vencido relativo a empresa com a Localizaçãoito tributári

VALIDADE: 02t08t2024 coD. AUTENTTCAÇÃO: 9ZTMJEUFFHCJ2XMH9SEG

REQUERENTE
PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ORGÃOS PÚBLICOS

RAZÃO SOGIAL: SENAC . SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

IN

6381 03.541 .088t0022-.71

INSCRI

.PR

D

AVENIDA MI NAS G Cornélio751 - CENTRO CEP: 86300000
ATIVIDADES

Não definidas

Ribeirão do pinhal, 03 de Junho de 2

Emitido por:ALAN PATVA

192 1 68 1 '66:7474lstm/stmcertidao.view.logic?modelview.tpCadastroStm=EMpRESA_FoRA&certidaoModel.idcertidao=1 
1 g44 1t1

CNPJ/CPF
ALVARÁ



PREFETTURA MUNtCtPAL DE RTBETRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

Prezado Senhor,

Em conformidade com o artigo 8.s do Decreto Municipal 020/2023, venho

pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre o processo de contratação

direta por DISPENSA DE LICITAçÃO N.e OO2|2O24, cujo objeto é a contratação do

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio -
Paraná (SENAC) para realização de cursos profissiona liza ntes na área de beleza e

gastronomia para atender os usuários de programas sociais da Secretaria

Assistência Social.

Atenciosa mente,

ADRI A DE MATOS

- coMrs oDE CONTRATAçÃO -

- PORTARTA OO9{2O24 -

llustríssimo Senhor

ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal - Paraná

Ribeirão do Pinhal, 2t dqmil(.il2844.

,\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINITAL

. ESTADO DO PARANÁ -

Processo de Licitação.

Modalidade: DISPENSA de Licitação no: OO2|2O24.

Objeto:- CURSO SENAC

Interessado: Município de Ribeirão do Pinhal - paraná.

Parecer do Controle Interno:

com a legislação vigente.

Ribeirão do Pinhal PR, 03de JUNHO de 2024.

0

Conforme análise do Parecer Jurídico e Comissão de Contratação ao documento Anexo efetuado esta
Unidade de Controle Interno é de PARECER FAVOúVEL à homologação do certame, tendo em vista
que o Processo de DISPENSA de Licitação autuado sob n.o OO2|2O23, por estar em conformidade

Item Questões relativas aos Documentos e Procedimentos a
serem considerados no processo.

Sim ou
Não

Página

01 Consta Qocumento de formalização de demanda? S 01

02 Existe estudo técnico Preliminar? S 101 a 103

03 Existe cotação de preços do Depaftamento de Compras? S 04A08

04 A empresa apresentgu Certidões? S 40a44

05 Existe de Dotação Orçamentária? S 99

06
Existe Ceftidão Negativa de Débitos da Empresa
vencedora junto ao Município? s L23

07 EXtqte informação de Recursos Financeiros? S 100

08 Existe Documento de aprovação de Contratação Direta S 120

09 Existe Termo de Referencia ? s 107 a 110

10 Houve Parecer Jurídico? S 116 a 119

11 Houve parecer da Comissão de Contratação s tzl
11 Q Processo foi autuado com numeração das páqinas? S 01a54

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - (043) 3ss1-8300 - 8301 - 8306
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

CONTRATACÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITACÃO N3 OO2I2O24 - PROCESSO

ADMINISTRATIV O N.9 L7 3 / 2024

OBJETO:- Conkatação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial unidade de Cornélio Procópio -
Paraná (SENAC) para realização de cursos proÍissionalizantes na área de beleza e gastronomia para

atender os usuários de programas sociais da Secretaria Assistência Social.

EMPRESA VENCEDORA!

cNPJ/CPF:-
ENDEREçO:-

CIDADEi
VATOR A CONTRATART

SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

03 .547 .088/0022-1 7

AVENIDA MINAS GERAIS -751_ CENTRO.

coRNÉLro pRocÓpro - pR - cEP: 86.300-ooo
RS 21,080,00 (vinte e um mil e oitenta reâis).

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ratifico a contratação acima em conformidade com o parecer jurídico e ainda considerando
que o Controle lnterno atesta que foram cu igências lega is. Em consequência

AUTORIZO a contratação do objeto com a em

Ribeirão do Pinhal, 03 de junho de 2024.

uxTo FRAIZ

PR o UNICIPAL
D

Ruã Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon€: (.13)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço slêtrônico - E-mail e

TERMO DE RATIF]CACÃO

09.001- Fundo Munícioal de Assistência Social

08.243.0009-2029 - Atividades do Bolsa Família e Cad.Único

1920 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Jurídica.
FR 940
08.243.0010-2031 - Prosrama de Gestão do SUAS

2000 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Jurídica.
FR 933
08.243.0010-2040 - Atividades do ADBL-MAC FNAS

2450 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Jurídica.

FR 941
08.243.0010-2044- Prosrama Primeira lnfância

2330 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa Jurídica.

FR 949
08.243.0010-2045 - Prosrama PPAS l.

2271 - 339039.0000 - Outros Serv.Terceiro Pessoa JurÍdica.

FR 9354

JUSTIFICATIVA: Artigo 75, XV - Lei 14.133/2O2L- controtoçõo de instituíção brasileira que tenho
por finalidode estatutário opoior, coptor e executdr atividodes de ensino, pesquiso, extensõo,

desenvolvímento ínstitucionol, científico e tecnológico nõo tenho fins lucrativos.


